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(Inicia-se a sessão às 14 horas e 30 mi-
nutos)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – Havendo número regimental, declaro aberta a 
sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos. 

O Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Aelton 
Freitas, procederá à leitura do Expediente.

Sobre a mesa, mensagem que será lida pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Aelton Freitas.

É lida a seguinte:

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Nº 77, de 2004 (nº 317/2004, na origem), de 16 
do corrente, restituindo autógrafos do Projeto de Lei 
da Câmara nº 35, de 2004 (nº 3.626/2004, na Casa 
de origem), de iniciativa do Presidente da República, 
que reestrutura a remuneração e define as competên-
cias dos ocupantes dos cargos da Carreira de Fiscal 
Federal Agropecuário e dá outras providências, san-
cionado e transformado na Lei nº 10.883, de 16 de 
junho de 2004. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– O expediente lido vai à publicação.

Sobre a mesa, mensagem que será lida pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Aelton Freitas.

É lida a seguinte:

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Nº 78, de 2004 (nº 313/2004, na origem), de 15 
do corrente, submetendo à apreciação do Senado a 
indicação do Senhor Oscar de Moraes Cordeiro Netto 
para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional 

de Águas – ANA, na vaga da Senhora Dilma Seli Pena 
Pereira.

MENSAGEM Nº 78, DE 2004 
(Mensagem nº 313/2004, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
De conformidade com o art. 52, inciso III, alínea 

f, da Constituição, combinado com o art. 9º da Lei nº 
9.984, de 17 de julho de 2000, e art. 3º do Anexo I ao 
Decreto nº 3.692, de 19 de dezembro 2000, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências o nome do Senhor 
Oscar de Moraes Cordeiro Netto para exercer o cargo 
de Diretor da Agência Nacional de Águas – ANA, na 
vaga da Senhora Dilma Seli Pena Pereira.

Brasília, 15 de junho de 2004. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

Aviso nº 663 – C. Civil

Brasília, 15 de junho de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Senador Romeu Tuma
Primeiro Secretário do Senado Federal

Assunto: Indicação de autoridade.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República sub-
mete à consideração dessa Casa o nome do Senhor 
Oscar de Moraes Cordeiro Netto para exercer o cargo 
de Diretor da Agência Nacional de Águas – ANA, na 
vaga da Senhora Dilma Seu Pena Pereira.

Atenciosamente, – José Dirceu de Oliveira e 
Silva, Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Pre-
sidência da República.

Ata da 86ª Sessão Não Deliberativa,  
em 21 de junho de 2004

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência dos Srs. Paulo Paim, Geraldo Mesquita Júnior  
e da Sra. Serys Slhessarenko
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – A matéria vai à Comissão de Serviços de In-
fra-Estrutura.

Sobre a mesa, mensagem que será lida pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Aelton Freitas.

É lida a seguinte:

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Nº 79, de 2004 (nº 337/2004, na origem), de 18 
do corrente, informando que o Presidente se ausen-
tará do País no período de 22 a 24 de junho de 2004, 
a fim de participar, em Nova Iorque, Estados Unidos, 
de encontro de alto nível com investidores da América 
do Norte e de reunião de cúpula dos líderes do Glo-
bal Compact.

MENSAGEM Nº 79, DE 2004 
(Mensagem nº 337/2004, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
Dirijo-me a Vossas Excelências para informá-los 

de que me ausentarei do País no período de 22 a 24 
de junho de 2004, a fim de participar, em Nova York, 
Estados Unidos, de encontro de alto nível com inves-
tidores da América do Norte e de reunião de cúpula 
dos líderes do “Global Compact”.

No âmbito dos referidos eventos, presidirei no dia 
23, encontro com investidores da América do Norte, 
no qual serão apresentadas informações atualizadas 
sobre a economia brasileira e as oportunidades que 
oferece para o investidor estrangeiro.

No dia 24, na reunião de cúpula do “Global Com-
pact”, discursarei sobre o tema “Desafios globais: Re-
lação entre Negócios, Sociedade e Erradicação da 
Pobreza” para representantes de alguns dos princi-
pais países desenvolvidos e em desenvolvimento, 
presidentes de grandes corporações e instituições fi-
nanceiras, e diretores de agencias especializadas da 
ONU. O evento insere-se no contexto da preparação 
da Reunião de Chefes de Estado e do Governo Bra-
sileiro para discutir temas relacionados ao combate à 
fome e à pobreza.

Brasília, 18 de junho de 2004. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

Aviso nº 685 – C. Civil.

Brasília, 18 de junho de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Senador Romeu Tuma
Primeiro Secretário do Senado Federal 
Assunto: Viagem Presidencial.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República co-
munica que se ausentará do País no período de 22 a 
24 de junho de 2004, a fim de participar, em Nova York, 
Estados Unidos, de encontro de alto nível com inves-
tidores da América do Norte e de reunião de cúpula 
dos líderes do “Global Compact”.

Atenciosamente, José Dirceu de Oliveira e Silva, 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência 
da República.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– O expediente lido será juntado ao processado da 
Mensagem nº 1, de 2004 e vai ao Arquivo.

Sobre a mesa, aviso do Ministro da Justiça que 
será lido pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador 
Aelton Freitas.

É lido o seguinte:

Aviso nº 1.795

Brasília, 9 de junho de 2004

Ao Excelentíssimo Senhor
Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal
Brasília  DF

Assunto: LX Conferência de Ministros da Justiça dos 
Países Ibero-americanos 

Senhor Presidente,
Ao tempo em que cumprimento Vossa Excelência, 

informo que foi celebrada em Fortaleza, durante os dias 
31 de maio, 1 e 2 de junho de 2004, a XIV Conferência 
de Ministros da Justiça dos Países Ibero-Americanos, 
com o propósito de promover a cooperação jurídica e 
judicial internacional entre os países participantes.

Nesse sentido encaminho, em anexo, a Ata final 
para conhecimento, na certeza de que os objetivos e 
propostas deliberados somente serão alcançados com 
a cooperação entre os poderes da república.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração. – Marcio Thomaz Rastos, 
Ministro da Justiça.
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– O expediente lido vai à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

Sobre a mesa, aviso do Ministro de Estado da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que será lido 
pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Aelton 
Freitas.

É lido o seguinte:

AVISO

 DO MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

Nº 406-A/2004, de 4 do corrente, encaminhando 
as informações em resposta ao Requerimento nº 101, 
de 2004, do Senador Arthur Virgílio.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– As informações foram encaminhadas em cópia ao 
requerente. 

O requerimento vai ao Arquivo.
Sobre a mesa, ofício do Ministro de Estado da 

Defesa, que será lido pelo Sr. 1º Secretário em exer-
cício, Senador Aelton Freitas.

É lido o seguinte:

OFÍCIO

DO MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA

Nº 3.798/2004, de 31 de maio último, encami-
nhando as informações em resposta ao Requerimento 
nº 90, de 2004, do Senador Arthur Virgílio.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– As informações foram encaminhadas em cópia ao 
requerente.

O requerimento vai ao Arquivo.
Sobre a mesa, pareceres que serão lidos pelo Sr. 

1º Secretário em exercício, Senador Aelton Freitas. 

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 549, DE 2004

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nº 1, de 2003, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Maguito Vilela, 
que altera o § 3º do art. 100 da Constituição 
Federal, para determinar que os pagamen-
tos de obrigações devidas aos idosos sejam 
feitos em espécie e excluídos da obrigato-
riedade de expedição de precatórios.

Relator: Senador Aloízio Mercadante

I – Relatório

Trata-se, conforme a informação da ementa, de 
proposição legislativa que visa alterar a Constituição, na 
parte referente a precatórios, para estabelecer tratamento 
diferenciado a pessoas idosas, para que tais cidadãos e 
cidadãs, na hipótese de que tenham a receber pagamen-
tos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, 
em razão de sentença judicial, não se submetam, como as 
demais pessoas físicas e as pessoas jurídicas, à ordem 
cronológica da apresentação dos precatórios.

Os autores da proposta assinalam, na justifica-
ção, que o seu escopo é materializar princípios que já 
constam da legislação brasileira, especialmente da Lei 
nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, que institui a Política 
Nacional do Idoso, relativamente aos direitos dos ido-
sos. Um desses direitos é o de “garantir prioridade de 
atendimento nos órgãos prestadores de serviço”.

Conforme o Senador Maguito Vilela, primeiro 
subscritor, e os demais autores da proposta sob exa-
me, no que diz respeito ao pagamento de precatórios, 
“os idosos esperam a quitação do débito até o fim de 
suas vidas, mas ela demora tanto a sair que aproveita 
apenas os herdeiros”. Tal injustiça demanda uma ação 
inconteste do Estado.

II – Análise

A Constituição já estabelece, no próprio dispo-
sitivo que se pretende agora modificar, que tal ordem 
não se aplica “às obrigações definidas em lei como de 
pequeno valor”.

Com relação à desigualdade com que se pretende 
tratar os idosos, cabe assinalar que a própria Constituição 
confere gratuidade no uso de transportes coletivos urba-
nos aos maiores de sessenta e cinco anos (§ 2º do art. 
230), e a legislação ordinária vem consagrando outros 
direitos especiais, tais como a prioridade na distribuição 
de feitos em que sejam parte pessoas idosas.

Registramos, portanto, que a proposição não 
pode ser inquinada de inconstitucional, por ofensa ao 
princípio isonômico, pois, conforme largamente dis-
cutido em nosso mundo jurídico, trata desigualmente 
os desiguais, o que, desde que praticado com razo-
abilidade, realiza, e não contradiz, os mandamentos 
constitucionais pertinentes à igualdade.

Cabe, então, o exame percuciente do mérito 
da proposição, e isso deve levar em conta aspectos 
essenciais da realidade brasileira, tanto aqueles que 
dizem respeito à situação das finanças públicas da 
União, dos Estados e dos Municípios, como os que se 
referem ao indubitável processo de envelhecimento da 
população brasileira.

Os limitados recursos dos entes públicos, de um 
lado, associados ao aumento progressivo da popula-
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ção de idosos, podem levar a que a quantidade de 
processos nos quais o ente estatal estará obrigado a 
pagar em espécie venha, progressivamente, a tomar-
se cada vez maior.

De outra parte, o precatório no qual o idoso é parte 
interessada, conforme o texto da proposta de emenda 
à Constituição que ora examinamos, pode ser de qual-
quer valor, sem limitação, circunstância que pode one-
rar a execução do orçamento do ente público em dado 
exercício, em prejuízo de serviços públicos essenciais 
a todos, inclusive à população de maior idade.

Assim, de uma parte, reconhecemos o mérito 
inquestionável das intenções que moveram a apresen-
tação dessa proposição legislativa. De outra, preocu-
pamo-nos em viabilizar a sua aprovação, na forma que 
não implique dificuldades à sua realização prática.

III – Voto

Em face do exposto, o nosso voto é favorável à 
aprovação da Proposta de Emenda à Constituição sob 
exame, na forma da seguinte emenda substitutiva:

EMENDA Nº 1-CCJ (SUBSTITUTIVO)

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 1 (SUBSTITUTIVO), DE 2003

Altera o § 3º do art. 100 da Constituição 
Federal, para determinar que, no pagamento 
das obrigações definidas em lei como de pe-
queno valor, não sujeitas a precatório, terão 
prioridade àquelas devidas aos idosos

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
Texto Constitucional:

Art. 1º O § 3º do art. 100 da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 100.  ................................................
 ..............................................................
§ 3º O disposto no caput deste artigo, re-

lativamente à expedição de precatórios, não se 
aplica ao pagamento das obrigações definidas 
em lei como de pequeno valor que a Fazenda 
Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva 
fazer em virtude de sentença judicial transitada 
em julgado, as quais serão pagas, em primeiro 
lugar, aos credores idosos. (NR)

Art. 2º Esta emenda entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala da Comissão, 16 de junho de 2004. – Edi-
son Lobão, Presidente – Aloísio Mercadante, Relator 
–  Serys Slhessarenko – Tião Viana – Antonio Carlos 

Valadares – Magno Malta – Eduardo Suplicy – Ro-
mero Jucá – Luiz Otávio – Maguito Vilela – Antonio 
Carlos Magalhães – César Borges – Demóstenes 
Torres – José Jorge – Rodolpho Tourinho – Álvaro 
Dias – Tasso Jereissati – Arthur Virgílio – Leonel 
Pavan – Jefferson Peres – Paulo Octávio –  Roberto 
Saturnino – Garibaldi Alves Filho – Sibá Machado 
– Lúcia Vânia – Papaléo Paes – Ana Júlia Carepa 
– Ideli Salvatti

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o 
dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua 
participação na comunidade, defendendo sua dignidade 
e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida.

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão 
executados preferencialmente em seus lares.

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é 
garantida a gratuidade dos transportes coletivos ur-
banos.
....................................................................................

PARECER Nº 550, DE 2004

Da Comissão de Assuntos Sociais, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 104, de 
2000 (PL nº 3.478/97, na Casa de origem), 
que institui o Programa de Diagnóstico e 
Prevenção de Anomalias Fetais, e dá outros 
providências.

Relatora: Senadora Patrícia Sabóia Gomes
Relator Ad Hoc: Senador Augusto Botelho

I – Relatório

O art. 1º do Projeto de Lei da Câmara nº 104, de 
2000, institui o “Programa de Diagnóstico e Prevenção 
à saúde do feto”, mediante a criação do que o propo-
sitor chama de “mecanismo de educação e prevenção 
pré-natal”. Ressalte-se que, na ementa do projeto, a 
denominação escolhida é Programa de Diagnóstico e 
Prevenção de Anomalias Fetais.

Pelo art. 2º, todas as unidades sanitárias e hos-
pitais ligados ao Sistema Único de Saúde (SUS) ficam 
obrigados a desenvolver o referido programa, e isso 
deverá ocorrer a partir da data de publicação da lei 
em que o projeto se converter, conforme determina a 
cláusula de vigência definida no art. 3º.

A proposta tem por objetivo possibilitar a toda a 
população feminina do País o acesso ao diagnóstico 
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preventivo das anomalias fetais, o que pode ser feito 
por meio de exames que possibilitam a detecção de 
anomalias nos cromossomos, defeitos anatômicos 
graves e anomalias cardiovasculares do feto. Os mé-
todos mais conhecidos são o ultra-som morfológico e 
o exame das células do feto, da placenta, do líquido 
amniótico, e do sangue do cordão umbilical.

Ressalte-se que, na legislatura anterior, a maté-
ria recebeu parecer favorável do Senador Sebastião 
Rocha, mas não chegou a ser apreciada pela CAS. 
Retoma, então, a esta Comissão para continuar tra-
mitando em razão do disposto no inciso I, do art. 332, 
do Regimento Interno, com a redação dada pela Re-
solução nº 17, de 2002, do Senado Federal.

Por fim, assinale-se que não tramitam nesta Casa 
outras proposições sobre a matéria.

II – Análise

A pesquisa e o tratamento das anomalias fetais 
são, de fato, a nova fronteira a ser conquistada para a 
redução da mortalidade infantil. O oferecimento desse 
cuidado a todas as mulheres brasileiras poderia contri-
buir para a detecção precoce dessas anomalias, e, em 
muitos casos, a correção ou a minimização das con-
seqüências adversas para a saúde e a sobrevivência 
das crianças afetadas, além de possibilitar o correto 
aconselhamento dos pais.

Dessa forma, louvemos a intenção do PLC nº 

104, de 2000, inegavelmente dotada de elevada sen-
sibilidade social.

Porém, deve-se salientar a duvidosa constitucio-
nalidade da proposição em tela, uma vez que, segun-
do dispõe a Constituição Federal, art. 84, VI, alínea a, 
compete privativamente ao Presidente da República 
dispor, mediante decreto, sobre organização e funcio-
namento da administração federal, quando não impli-
car aumento de despesa nem criação ou extinção de 
órgãos públicos (grifo nosso).

Parece-nos que qualquer projeto que objetive criar 
um programa de trabalho a ser implementado pelo Go-
verno em órgãos ou serviços públicos visa dispor sobre 
o funcionamento da administração federal e, portanto, 
invade a competência privativa – constitucionalmente 
definida – do Presidente da República. Isso faz com 
que o projeto em análise fira a independência entre os 
poderes, pois a apontada reserva de competência é 
consectário direto do princípio da separação dos po-
deres, sabidamente o mais importante dos princípios 
constitucionais estruturantes do Estado brasileiro. O 
aludido princípio fundamenta-se, essencialmente, na 
especialização funcional, com base na qual cada po-
der é especializado no desempenho de uma específica 
função estatal (funções legislativa, executiva e jurisdi-

cional), e na independência orgânica, que significa a 
ausência de instrumentos de subordinação de cada 
poder em relação aos demais.

Outro aspecto importante sobre a matéria é que 
os procedimentos para o diagnóstico e prevenção de 
anomalias fetais exigem diferentes tipos de exames, 
muitos destes com equipamento tecnologicamente de 
ponta e profissionais especializados, impossibilitando, 
em função dos custos, a universalização deste atendi-
mento, com os mesmos procedimentos e técnicas.

Mesmo entendendo, que a proposição, nos ter-
mos em que foi aprovada na Câmara, não pode ser 
aprovada, esta Casa não pode perder de vista que no 
mérito a proposta tem elevado alcance social, inclusive 
tendo sido objeto de recomendação do relatório final 
da CPI destinada a investigar a incidência da mortali-
dade materna no Brasil.

Assim sendo, sugerimos mudanças no sentido 
de retirar o caráter de criação de programa e condicio-
nando os tipos de técnicas e procedimentos médicos 
às condições de cada uma das unidades de saúde, 
no tocante aos recursos humanos e equipamentos 
disponíveis.

III – Voto

Em vista do exposto, nosso voto é pela apro-
vação do PLC nº 104, de 2000, com as seguintes 
emendas:

EMENDA Nº 1 – CAS

Dê-se à ementa do PLC nº 104, de 2000, a se-
guinte redação:

Inclui na assistência pré-natal a prevenção, o 
diagnóstico e o tratamento das anomalias fetais, e dá 
outras providências.

EMENDA Nº 2 – CAS

Dê-se ao art. 1º do PLC nº 104, de 2000, a se-
guinte redação:

Art. 1º Fazem parte da assistência pré-natal a pre-
venção e o diagnóstico das anomalias fetais, e, sempre 
que tecnicamente possível, também o seu tratamento, 
além do esclarecimento dos pais sobre o assunto e o 
aconselhamento nos casos indicados, respeitados os 
limites a serem dispostos em regulamento.

§ 1º O regulamento desta lei deverá dispor sobre 
as indicações, as técnicas e os procedimentos para a 
implementação do disposto no caput, respeitada a rea-
lidade de cada uma das unidades de saúde em relação 
aos recursos humanos e equipamentos disponíveis para 
a execução de cada um dos procedimentos.

§ 2º Cabe ao profissional encarregado da assis-
tência a responsabilidade de tomar as iniciativas ne-
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cessárias para implementar o disposto nesta lei e em 
seu regulamento.

§ 3º É facultado à gestante submeter-se ou não 
aos procedimentos indicados.

Sala da Comissão, 3 de junho de 2004. – Lúcia 
Vânia, Presidente – Patrícia Saboya Gomes, Rela-
tora – Augusto Botelho, Relator ad hoc  – Ideli Sal-
vatti – Fátima Cleide – Flávio Arns – Sibá Machado 
– Aelton Freitas – Geraldo Mesquita Júnior – Delcí-
dio Amaral – Ramez Tebet – Papaléo Paes – Maria 
do Carmo Alves – Lúcia Vânia – Reginaldo Duarte 
– Augusto Botelho – Juvêncio da Fonseca – Anto-
nio Carlos Valadares – Sérgio Guerra. 

DOCUMENTO ANEXADO PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA NOS TERMOS 
DO ART. 250 PARÁGRAFO ÚNICO DO RE-
GIMENTO INTERNO 

RELATÓRIO

Relator: Senador Sebastião Rocha

I – Relatório

O Projeto de Lei da Câmara nº 104, de 2000, in-
stitui, por meio de seu art. 1°, um “Programa de Diag-
nóstico e Prevenção à saúde do feto” – que, na emenda, 
tem a denominação de Programa de Diagnóstico e 
Prevenção de Anomalias Fetais – a ser implementado 
mediante a criação do que o propositor chama de “me-
canismo de educação e prevenção pré-natal”.

Ressalte-se que, pelo art. 2º, todas as unidades 
sanitárias e hospitais ligados ao Sistema Único de 
Saúde ficam obrigados a desenvolver o referido pro-
grama e que, pela cláusula de vigência definida no art. 
3º, isso deverá ocorrer a partir da data de publicação 
da lei em que o projeto se converter.

Segundo menciona o autor em sua justificação, 
a proposta tem por objetivo possibilitar a toda a popu-
lação feminina brasileira o acesso ao diagnóstico pre-
ventivo das anomalias fetais, o que pode ser feito por 
meio de exame das células do feto, da placenta, do 
líquido amniótico, do sangue do cordão umbilical ou do 
exame denominado “ultra-som morfológico”, que pos-
sibilitam a detecção de anomalias nos cromossomos, 
defeitos anatômicos graves e anomalias cardiovascu-
lares do feto.

O projeto deverá ser apreciado por esta Comissão 
de Assuntos Sociais em caráter terminativo, registran-
do-se que, encerrado o prazo regimental, não foram 
apresentadas emendas à proposição.

Por fim, assinale-se que não tramitam nesta Casa 
outras proposições sobre a matéria.

II – Análise

A pesquisa e o tratamento das anomalias fetais 
são a nova fronteira a ser conquistada para a redução 
da mortalidade infantil.

O oferecimento desse cuidado a todas as mul-
heres brasileiras poderá contribuir substancialmente 
para a detecção precoce dessas anomalias, o que 
possibilitará, em muitos casos, a correção ou a mini-
mização das conseqüências adversas para a saúde 
e a sobrevivência das crianças afetadas, e também o 
correto aconselhamento dos pais.

Dessa forma, deve-se louvar o PLC n° 104, de 
2000, que institui proposta de elevado alcance social.

Porém, deve-se salientar algumas falhas na 
proposição. Em primeiro lugar, o nome do projeto a 
ser instituído aparece de uma forma na emenda e 
de outra forma no art. 1º além de, neste último caso, 
conter uma significativa imprecisão semântica – não 
fazemos “diagnóstico e prevenção à saúde”, mas sim 
diagnóstico e prevenção de doenças. Em segundo 
lugar, a expressão “mediante a criação de mecanismo 
de educação e prevenção pré-natal” é excessivamente 
vaga e novamente imprecisa. Por fim, a norma não 
estabelece sanções para o descumprimento de suas 
determinações.

Assim sendo, sugerimos algumas alterações que 
julgamos corrigir as falhas do projeto e aprimorar seu 
texto. Primeiramente, acreditamos que, em vez de in-
stituir um novo programa para atingir o propósito alme-
jado, os procedimentos inerentes à pesquisa, prevenção 
e tratamento das anomalias  fetais deveriam integrar 
a própria assistência pré-natal que já é realizada nos 
serviços de saúde.

Em segundo lugar, é preciso garantir que também 
as gestantes atendidas nos serviços privados de saúde 
venham a receber a assistência mais completa possível 
em suas gestações, razão porque incluímos os fetais 
no pré-natal assim definido de forma genérica – sem 
indicar especificamente o Seis –, ademais de explicitar 
que eles deverão integrar a assistência prestada com 
a cobertura dos planos privados de saúde.

Além disso, atribuímos ao profissional encar-
regado da assistência pré-natal – que em nosso País 
pode ser feita por médico, enfermeiro ou obstetra – a 
responsabilidade de tomar a iniciativa para implementar 
o disposto na lei, mas resguardamos o livre-arbítrio da 
gestante para submeter-se ou não aos procedimentos 
indicados.

Por fim, prevemos sanções para o descumprimen-
to das determinações legais, dirigidas tanto aos profis-
sionais encarregados da assistência quanto aos ges-
tores do SUS e às operadoras de planos de saúde, além 
de prever o prazo de um ano para a lei entrar em vigor, 
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de forma a possibilitar que todos os serviços de saúde 
se preparem para implementar suas disposições.

III – Voto

Em vista do exposto e sendo o PLC nº 104, de 
2000, dotado de mérito, o nosso voto é por sua aprova-
ção com as seguintes emendas:

EMENDA Nº

Dê-se à ementa do PLC nº 104, de 2000, a 
seguinte redação:

Inclui na assistência pré-natal a preven-
ção o diagnóstico e o tratamento das anoma-
lias fetais, e dá outras providências.

EMENDA Nº

Dê-se ao art. 1º do PLC nº 104, de 2000, a 
seguinte redação:

Art. 1º Fazem parte da assistência pré-natal a pre-
venção e o diagnóstico das anomalias fetais, e, sempre 
que tecnicamente possível, também o seu tratamento, 
além do esclarecimento dos pais sobre o assunto e o 
aconselhamento nos casos indicados, respeitados os 
limites a serem dispostos em regulamento.

§ 1º O regulamento, desta lei deverá dispor sobre 
as indicações, as técnicas e os procedimentos para a 
implementação do disposto no caput.

§ 2º Cabe ao profissional encarregado da as-
sistência a responsabilidade de tomar as iniciativas 
necessárias para implementar o disposto nesta Lei e 
em seu regulamento.

§ 3º É facultado à gestante submeter-se ou não 
aos procedimentos indicados.

EMENDA Nº

Dê-se ao art. 2º do PLC nº 104, de 2000, a 
seguinte redação:

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta lei e 
em seu regulamento, no âmbito de serviço de saúde 
integrante do Sistema Único de Saúde (SUS), constitui 
crime de responsabilidade e sujeita o gestor munici-
pal, estadual, distrital e federal do SUS às penalidades 
previstas em lei.

EMENDA Nº

Dê-se ao art. 3º do PLC nº 104, de 2000, a 
seguinte redação:

Art. 3º O disposto nesta lei estende-se à assistên-
cia pré-natal prestada com a cobertura dos contratos 
firmados sob o regime da lei nº 9.656, de 3 de junho 
de 1998, ficando as operadoras que descumprirem 

esta determinação sujeitas às penalidades previstas 
naquela lei.

EMENDA Nº 

Inclua-se um art. 4º no PLC nº 104, de 2000, com 
a seguinte redação:

Art. 4º Incorre em crime de Infração no exercício 
profissional o encarregado da assistência pré-natal que 
descumprir o disposto nesta lei e em seu regulamento, 
caso em que são aplicáveis as seguintes sanções:

I – advertência e multa;
II – suspensão temporária do exercício 

profissional, no caso de reincidência, e multa.

EMENDA Nº

Inclua-se um art. 5º no PLC nº 104, de 2000, com 
a seguinte redação:

Art. 5º Esta Lei entra em vigor um ano após a 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, – Sebastião Rocha, Relator.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 84. Compete privativamente ao Presidente 

da República:
....................................................................................

VI – dispor, mediante decreto, sobre:

a) organização o funcionamento da ad-
ministração federal, quando não implicar au-
mento de despesa nem criação ou extinção 
de órgãos públicos;

....................................................................................

....................................................................................

PARECER Nº 551, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 7, de 2004 (nº 
4.338/2001, na Casa de origem), que deno-
mina Presidente Juscelino Kubitschek a 
rodovia BR. – 20, Brasília-Fortaleza.

Relator: Senador Aelton Freitas

I – Relatório

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 7, de 2004, 
de autoria dos Deputados Paes Landim e Saulo Pe-
drosa, tem por objetivo denominar Presidente Jus-
celino Kubitschek a rodovia BR. – 020, cujo traçado 
liga a cidade de Fortaleza à capital federal. Justifica 
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a proposição o argumento de que essa rodovia, con-
siderada pelo próprio Juscelino Kubitschek a “Estrada 
da Integração Nacional”, foi concebida como parte do 
“grande cruzeiro rodoviário, demandando os quatro 
pontos cardeais, tendo por base Brasília”.

Segundo os autores do projeto, desses grandes 
eixos rodoviários imaginados pelo dignitário que pre-
tende homenagear, a “rodovia da integração nacional é 
a única até hoje não concluída”. Encontram-se construí-
dos apenas os trechos Brasília – Barreiras, no Estado 
da Bahia, e o que interliga Picos, no Estado do Piauí, 
à capital cearense, sendo descontínuas as iniciativas 
no sentido da construção dos trechos intermediários, 
que, concluídos, reduziriam a distância rodoviária en-
tre Brasília e a capital cearense em cerca de 500km, 
consolidando o eixo viário mais importante entre as 
regiões Nordeste e Centro-Oeste.

Na Câmara dos Deputados, a proposição foi 
aprovada por unanimidade pelas Comissões de Edu-
cação, Cultura e Desporto, de Viação e Transportes e 
de Constituição e Justiça e de Redação, tendo sido, 
nessa última, objeto de emenda destinada a remover a 
cláusula revogatória de caráter genérico, adaptando-a 
aos preceitos da Lei Complementar nº 95, de 1998.

Recebido no Senado Federal no último dia 14 
de abril, o projeto foi distribuído, com exclusividade, a 
esta Comissão de Educação (CE).

II – Análise

A denominação de rodovias, a par de atender 
aos requisitos do Plano Nacional de Viação (PNV), 
aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 
1973, deve subsidiariamente observar os ditames da 
Lei nº 6.682, de 27 de agosto de 1979, que “dispõe 
sobre a denominação de vias e estações terminais do 
Plano Nacional de Viação e dá outras providências”. 
Nos termos do art. 2º dessa última norma legal, “uma 
estação terminal, obra-de-arte ou trecho de via poderá 
ter, supletivamente, a designação de um fato histórico 
ou de nome de pessoa falecida que haja prestado rel-
evante serviço à nação ou à humanidade”.

Não há dúvida de que a proeminente figura históri-
ca do homenageado preenche a saciedade os req-
uisitos legais para a denominação que se pretende 
promover. Ao longo de uma vida pública pródiga em 
realizações e exemplos, Juscelino Kubitschek ocupou 
a inconteste posição de um dos maiores personagens 
de nossa história. Culminando uma trajetória política 
iniciada com brilho na Prefeitura de Belo Horizonte, JK 
legou ao Brasil o maior símbolo de sua fé na integra-
ção nacional: a construção de Brasília.

A par de consentânea com as normas legais, a de-
nominação que se pretende aditar à BR. – 020 demonstra-

se especialmente adequada e pertinente por tratar-se 
de uma rodovia que promove a ligação entre o Centro-
Oeste e o Nordeste, duas regiões que, prejudicadas pelo 
histórico desequilíbrio das condições em que se promoveu 
o desenvolvimento econômico do País, foram diretamente 
beneficiadas pela interiorização da capital federal.

No tocante aos requisitos constitucionais, o PLC 
nº 7, de 2004, encontra abrigo nos arts. 22, XI, e 48, ca-
put, da Lei Maior, que estabelecem, respectivamente, a 
competência da União para legislar sobre a matéria e a 
do Congresso Nacional para sobre ela dispor. Igualmente 
inexiste, nos termos do art. 61 da Constituição Federal, 
ofensa à reserva de iniciativa nesse campo.

III – Voto

Não encontro inconstitucionalidade ou injuridici-
dade na proposição. No mérito, concordo com os argu-
mentos do autor. Assim, ante as razões já mencionadas, 
voto pela aprovação do PLC nº 7, de 2004.

Sala da Comissão, 9 de junho de 2004. – Hélio 
Costa, Vice-Presidente no exercício da Presidência 
– Aelton Freitas, Relator – Fátima Cleide – Ideli Sal-
vatti – Jão Capiberibe – Duciomar Costa – Cristo-
vam Buarque – Valdir Raupp – Papaléo Paes – Maria 
do Carmo Alves – Marco Maciel – Paulo Octávio 
– Sérgio Guerra – Reginaldo Duarte – Lúcia Vânia 
– Almeida Lima – Juvêncio da Fonseca.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Art. 22. Compete privativamente à União legis-

lar sobre:
....................................................................................

XI – trânsito e transporte;
....................................................................................

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especial-
mente sobre:
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 28  
DE FEVEREIRO DE 1998 

Mensagem de veto 
Vide Decreto nº 2.954, de 29-1-99

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
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art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 5.917, DE 10 DE SETEMBRO DE 1973 
Mensagem de veto 

Vide Decreto nº 2.954, de 29-1-99

Aprova o Plano Nacional de Viação e 
dá outras providências.

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 6.682, DE 27 DE AGOSTO DE 1979

Dispõe sobre a denominação de vias 
e estações terminais do Plano Nacional de 
Viação, e dá outras providências.

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei:
....................................................................................

Art. 2º Mediante lei especial, e observada a regra 
estabelecida no artigo anterior, uma estação terminal, 
obra de arte ou trecho de via poderá ter, supletiva-
mente, a designação de um fato histórico ou de nome 
de pessoa falecida que haja prestado relevante serviço 
à nação ou à humanidade.
....................................................................................

PARECER Nº 552, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 29, de 2004 
(nº 4.265/2001, na Casa de origem), que 
institui o dia 13 de dezembro como o “Dia 
Nacional do Forró”.

Relator: Senador Reginaldo Duarte

I – Relatório

O Projeto de Lei da Câmara nº 29, de 2004 (nº 
4.265, de 2001, na origem), propõe seja instituído o dia 
13 de dezembro como o “Dia Nacional do Forró”.

Na Câmara dos Deputados, foi apreciado pela 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto e também 
pela de Constituição e Justiça e de Redação. Ambas, 
no que respeita às respectivas competências, mani-
festaram-se pela aprovação da matéria.

No prazo estabelecido pela Mesa Diretora da 
Câmara dos Deputados, não foi interposto recurso 
regimental para que o Plenário também opinasse. 
Uma vez definitivamente aceito por aquela Casa, foi 
enviado à revisão do Senado Federal, nos termos do 
art. 65 da Constituição.

No prazo regimental, não foram oferecidas emen-
das ao projeto, razão pela qual será ele analisado como 
foi encaminhado ao Senado.

Também não se verificou a existência de matéria 
similar em tramitação que justificasse seu apensamento, 
nos termos do art. 258 do Regimento Interno.

II – Análise

A esta Comissão incumbe apreciar tanto o mérito 
da matéria quanto seus aspectos constitucionais, ju-
rídicos e regimentais.

Uma vez que a data comemorativa proposta pelo 
PLC nº 29, de 2004, se reveste de caráter meritório, 
sua aprovação é altamente recomendada. Em primeiro 
lugar, pela significação que o forró como dança e como 
gênero musical assume no cenário da cultura nacional. 
Em segundo, pela escolha da data, que recai sobre 
o dia do natalício de Luiz Gonzaga, um dos maiores 
músicos que este País já conheceu.

Segundo o folclorista Câmara Cascudo o nome 
“forró” provém dos eventos festeiros conhecidos como 
“forrobodó”, isto é, de um tipo de festa que veio a se 
transformar em gênero musical. Desde o princípio, 
tem sido movido por vários tipos de música nordestina 
(baião, coco, rojão, quadrilha, xaxado, xote) e animado 
pela popular sanfona de oito baixos.

Sua expansão para além do Nordeste se deu 
simultaneamente com a imigração de grandes cama-
das da população daquela região para o Sudeste. Seu 
crescimento e reconhecimento nacional foi se afirmando 
pela atuação de casas de baile voltadas pan o gênero, 
e também pela projeção que ganharam artistas de ori-
gem nordestina, como Jackson do Pandeiro, João do 
Vale e, principalmente, Luiz Gonzaga.

Pioneiro na difusão da música nordestina no Rio 
de Janeiro e em São Paulo, Luiz Gonzaga do Nas-
cimento (1912—1989) talvez tenha sido o primeiro 
a registrar o termo em disco no Forró de Mané Vito, 
parceria com Zé Dantas, em 1949. Inúmeras outras 
composições suas desenvolvem o tema e a palavra. 
Portanto, a homenagem é mais do que merecida.

Quanto à constitucionalidade, à juridicidade e à 
regimentalidade da proposição, acatamos em sua pleni-
tude a análise da Comissão de Constituição e Justiça 
e de Redação da Câmara dos Deputados, razão pela 
qual não julgamos necessário qualquer reparo.
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III – Voto

Por todo o exposto, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara nº 29, de 2004.

Sala da Comissão, 9 de junho de 2004. – Hélio 
Costa, Vice-Presidente no exercício da Presidência 
– Reginaldo Duarte, Relator – Fátima Cleide – Ideli 
Salvatti – João Capiberibe – Aelton Freitas – Cris-
tovam Buarque – Valdir Raupp – Papaléo Paes 
– Maria do Carmo Alves – Marco Maciel – Paulo 
Octávio – Sérgio Guerra – Lúcia Vânia – Almeida 
Lima – Juvêncio da Fonseca.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa 

será revisto pela outra, em um só turno de discussão 
e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a 
Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, vol-
tará à Casa iniciadora.
....................................................................................

PARECERES Nos 553, 554 E 555, DE 2004

Sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 
39, de 2002 (nº 4.089/98, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a prevenção dos cânce-
res de mama e ginecológico.

PARECER Nº 553, DE 2004,  
DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

Relatora: Senadora Fátima Cleide

I – Relatório

Chega à Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 
Projeto de Lei da Câmara nº 39, de 2002 (Projeto de 
Lei nº 4.089, de 1998, na origem), de autoria do ilustre 
Deputado Enio Bacci.

O projeto determina, pelo seu art. 1º, que “a pre-
venção do câncer de mama e do colo uterino é as-
segurada, em todo o território nacional, nos termos 
desta Lei”.

O art. 2º atribui ao Sistema Único de Saúde (SUS) 
a responsabilidade de assegurar às mulheres assistên-
cia ginecológica periódica e contínua, um exame ci-
topatológico do colo uterino às mulheres que tenham 
iniciado a vida sexual, uma mamografia às mulheres 
com idade a partir de quarenta anos e acesso a serviços 
de saúde de maior complexidade, quando necessário. A 

incumbência de determinar a periodicidade dos exames 
é deixada a cargo do Ministério da Saúde.

O art. 3º prevê que a lei em que o projeto even-
tualmente se transformar entre em vigor na data da 
sua publicação.

Na Câmara dos Deputados, o projeto recebeu pa-
recer favorável, na forma do substitutivo, na Comissão 
de Seguridade Social e Família, na Comissão de Fi-
nanças e Tributação e na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação.

O projeto foi distribuído a esta Comissão em 
2002, mas não foi apreciado. Em conformidade com § 
2º do art. 89 do Regimento Interno do Senado Federal, 
o projeto foi devolvido pelo relator ao final da última 
legislatura. Em seguida, foi novamente distribuído à 
CAS, de acordo com o inciso I do art. 332 do mesmo 
regimento.

II – Análise

O Projeto de Lei da Câmara nº 39, de 2002, vem 
ao exame do Senado Federal, como casa revisora, nos 
termos constitucionais. Trata-se de projeto de lei que 
institui, no âmbito do SUS, um programa de prevenção 
dos cânceres de mama e ginecológico.

O mérito do projeto é indiscutível. Adotar medidas 
que efetivamente reduzam a mortalidade pelos cânce-
res de mama e do colo uterino, que ceifam anualmente 
milhares de vidas de mulheres brasileiras, merece o 
aplauso de qualquer pessoa sensata. No entanto, a 
proposição apresenta alguns dispositivos que geram 
dúvidas relativas a sua constitucionalidade e técnica 
legislativa.

A proposição tem seu objeto definido de maneira 
clara: estabelecer um programa no âmbito do SUS 
para o combate a determinadas doenças de natureza 
crônico-degenerativa que afetam parcela significativa 
da população feminina adulta.

Os deveres e as obrigações do Parlamento, em 
um regime democrático, entretanto, nos impõem a con-
sciência dos limites da ação legislativa, tendo em vista, 
sobretudo, o sistema de governo presidencial adotado 
em nosso País pela Assembléia Nacional Constituinte 
e, assim, os princípios e normas constitucionais per-
tinentes à separação dos poderes.

Dessa forma, consideramos imperiosa a neces-
sidade de ser ouvida a Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania antes da deliberação final sobre 
o projeto.

III – Voto

Em vista do exposto, e com base no que dispõe 
o inciso I do art. 101 do Regimento Interno do Senado 
Federal, o voto é pela oitiva preliminar da Comissão de 
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Constituição, Justiça e Cidadania quanto à constitucio-
nalidade e juridicidade do Projeto de Lei da Câmara nº 

39, de 2002, antes que esta Comissão se pronuncie 
definitivamente sobre a matéria.

Sala da Comissão, 12 de junho de 2003. – Lúcia 
Vânia, Presidente – Fátima Cleide, Relatora – Ana 
Júlia Carepa – Eurípedes Camargo – Aelton Frei-
tas – Mão Santa – Juvêncio da Fonseca – Íris de 
Araújo – Papaléo Paes – Edison Lobão – Roseana 
Sarney – Eduardo Azeredo – Antero Paes de Bar-
ros – Reginaldo Duarte – Sérgio Guerra – Patrícia 
Saboya Gomes.

PARECER Nº 554, DE 2004  
(Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)

Relatora: Senadora Serys Slhessarenko

I – Relatório

Compete a esta Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania opinar sobre a constitucionalidade e juri-
dicidade do Projeto de Lei da Câmara nº 39, de 2002, 
ementado. Conforme essa proposição (art. 19, a pre-
venção do câncer de mama e do colo uterino é as-
segurada, em todo o território nacional, nos termos 
desta lei.

Essa prevenção será assegurada pelo Sistema 
Único de Saúde, SUS, por meio de seus serviços, 
próprios, conveniados ou contratados, O SUS deve 
assegurar às mulheres a assistência ginecológica, in-
clusive informações; um exame citopatológico de colo 
uterino periódico; uma mamografia a todas as mulheres 
a partir de quarenta anos e o acesso a serviços de maior 
complexidade para diagnóstico e tratamento, quando 
necessário (art. 2º e seus quatro incisos).

II – Análise

A proposição foi aprovada pela Câmara dos Depu-
tados, mediante o exame das comissões de Seguridade 
Social e Família, Finanças e Tributação e Constituição 
e Justiça e Cidadania. No Senado, foi apreciada pela 
Comissão de Assuntos Sociais, que aprovou parecer 
da Senadora Fátima Cleide, o qual conclui, com base 
no que dispõe o inciso I do art. 101 do Regimento 
Interno do Senado Federal, pela oitiva preliminar da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania quando 
à Constitucionalidade e Juridicidade do Projeto de Lei 
da Câmara nº 39, de 2002, antes que esta Comissão 
se pronuncie definitivamente sobre a matéria.

O Parecer da Comissão de Constituição Justiça 
e Cidadania da Câmara dos Deputados é pela con-
stitucionalidade e juridicidade da proposição, cujo 
fundamento de validade constitucional repousaria no 
inciso XXIII do art. 22 da Carta Magna, que confere ao 

Congresso Nacional a competência para legislar sobre 
seguridade social.

O projeto, por tratar de uma política de governo, 
na área de saúde, tem natureza autorizativa. A respeito 
desse tema, prevalece no Senado Federal o enten-
dimento adotado por esta Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, mediante o Parecer nº 527, de 
1998, pelo qual quanto à natureza jurídica do projeto de 
lei autorizativa, trata-se de projeto de lei como qualquer 
outro, com a peculiaridade de ser autorizativo e não 
imposto; positivamente, todo e qualquer projeto de lei 
autorizativa tem por escopo conceder autorização ao 
Poder Executivo para exercer competência que lhe é 
própria e privativa, sem contradição, em face dos mo-
tivos já expostos. E, finalmente, que o efeito jurídico de 
uma lei autorizativa é o de sugerir ao Poder Executivo, 
como forma de colaboração, a prática de determinado 
ato de sua competência. Os Poderes são autônomos, 
porém harmônicos, o que permite procedimento con-
jugado.

III – Voto

Dada a magnitude social da proposição que ora 
se examina, levando em conta as conclusões do Pa-
recer nº 527, de 1998, desta Comissão, e em face da 
manifestação inequívoca da Câmara dos Deputados, 
opinamos pela constitucionalidade e juridicidade do 
Projeto de Lei da Câmara nº 39, de 2002.

Sala da Comissão, 3 de março de 2004. – Edison 
Lobão, Presidente – Serys Slhessarenko, Relatora 
– Tião Viana – Antonio Carlos Valadares – Marcelo 
Crivella – Eduardo Suplicy – Antonio Carlos Maga-
lhães – Demóstenes Torres – Efraim Morais – Al-
varo Dias – Tasso Jereissati – Eduardo Azeredo 
– Mozarildo Cavalcanti.

PARECER Nº 555, DE 2004  
(Da Comissão de Assuntos Sociais)

Relatora: Senadora Fátima Cleide

I – Relatório

Retoma à Comissão de Assuntos Sociais (CAS) 
o Projeto de Lei da Câmara nº 39, de 2002 (Projeto de 
Lei nº 4.089, de 1998, na origem), de autoria do ilustre 
Deputado Enio Bacci.

Determina o projeto, no seu art. 1º, que a preven-
ção dos cânceres de mama e do colo uterino deve ser 
assegurada em todo o território nacional.

O art. 2º estabelece que o Sistema Único de 
Saúde (SUS), por meio de serviços próprios, contrat-
ados ou conveniados, deverá assegurar assistência 
ginecológica periódica e contínua que inclua amplo tra-
balho informativo sobre os citados cânceres, realização 
de exame citopatológico do colo uterino, mamografia 
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e encaminhamento a serviços de maior complexidade 
para diagnóstico e tratamento, quando necessário.

O art. 3º determina que a lei resultante do pro-
jeto em apreço deverá entrar em vigor na data da sua 
publicação.

O projeto recebeu pareceres favoráveis nas três 
comissões da Câmara dos Deputados que o examina-
ram, a saber: Comissão de Seguridade Social e Famí-
lia, Comissão de Finanças e Tributação e Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação.

A Comissão de Assuntos Sociais do Senado Fed-
eral recebeu o projeto em 2002. Por não ter sido apre-
ciado na mesma Legislatura, foi devolvido pelo relator, 
conforme preceitua o § 2º do art. 89 do Regimento In-
terno desta Casa, tendo sido novamente distribuído à 
CAS, que o apreciou e votou pela oitiva preliminar da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). 
Na reunião do dia 3 de março de 2004, a CCJ opinou 
pela constitucionalidade e juridicidade do projeto.

II – Análise

Trata-se de projeto de lei que tem o claro e mer-
itório objetivo de atribuir ao SUS o dever de efetivar 
ações que assegurem às cidadãs brasileiras o direito de 
receber cuidados preventivos em relação aos dois tipos 
de neoplasias malignas, ou cânceres, que mais acom-
etem as mulheres: a do colo uterino e a de mama.

Apesar de o Miinistério da Saúde desenvolver pro-
gramas com a finalidade almejada, na prática não há 
uma cobertura satisfatória da população-alvo. A muitas 
brasileiras não é oferecido nem mesmo o mais simples 
dos exames previstos no projeto, que é o citopatológico 
do colo uterino, também chamado de colpocitologia, 
exame de Papanicolau ou simplesmente prevenção. 
Em muitos lugares, a oferta desse exame não é regu-
lar, estando disponível apenas durante as chamadas 
campanhas de prevenção do câncer do colo uterino, 
que não têm periodicidade detertnmada.

O projeto de lei visa assegurar assistência gine-
cológica periódica e contínua, infonnações de caráter 
educativo e a realização de dois exames especílicos: 
o citopatológico do colo uterino e a mamografia.

Determina o projeto que os exames deverão ser 
realizados a partir do inicio da vida sexual da mulher, 
no caso do citopatológico do colo, e a partir dos qua-
renta anos de idade, quando se trata da mamografia. 
Estabelece, ainda, que a mulher deverá ser encamin-
hada a serviços especializados, quando os exames 
detectarem alterações que necessitem diagnóstico e 
tratamento.

Os exames a serem realizados não são apenas 
preventivos. Em relação à citopatologia do colo uterino, 
ele é preventivo, quando detecta as chamadas lesões 

precursoras do câncer, mas é, também, de detecção, 
pois pode descobrir a doença em seus vários estágios 
de evolução, desde o inicial até o mais avançado.

A mamografia, por sua vez, deve ser considerada, 
mais apropriadamente, um exame de detecção, pois, a 
rigor, a sua principal finalidade é descobrir o câncer de 
mama no seu início e, com isso, propiciar tratamento 
menos radical e mais efetivo.

A grande importância em se garantir a realiza-
ção dos citados exames decorre do fato de as duas 
neoplasias malignas aqui tratadas serem as que mais 
acometem as mulheres. Os Indicadores de Morbidade e 
Fatores de Risco – Brasil – 2002, do DATASUS, mostram 
que a soma das taxas de incidência dos cânceres de 
colo e de mama é pouco inferior à soma de todas as 
taxas dos demais cânceres citados na tabela.

A grande importância do exame citopatológico do 
colo uterino deve-se ao fato de o mesmo detectar as 
chamadas lesões precursoras do câncer do colo e da 
vagina, lesões estas que podem demorar até mais de 
uma década para se transfonnarem em câncer invasor. 
Essa lenta evolução propicia oportunidade para que 
a mulher receba o acompanhamento ou o tratamento 
adequados, evitando a progressão para o câncer.

Se, por algum motivo, principalmente por desin-
formação ou por não lhe ter sido oferecida a oportuni-
dade de fazer o exame preventivo, a mulher vier a ser 
surpreendida pela descoberta de um câncer do colo, 
mesmo assim ela será beneficiada, pois o tratamento 
é curativo em quase cem por cento dos casos iniciais. 
Mesmo os casos mais avançados têm uma alta per-
centagem de cura.

Além dos benefícios diretamente relacionados 
com o câncer, a citopatologia e o procedimento ne-
cessário para a colheita do material para esse exame 
poderão diagnosticar outras enfermidades, principal-
mente algumas doenças sexualmente transmissíveis, 
propiciando à mulher oportunidade de cuidar da sua 
saúde íntima.

Quanto ao câncer de mama e à mamografia, as 
considerações são diferentes. A rigor, esse exame não 
pode ser chamado de preventivo, pois a sua principal 
finalidade é detectar o câncer de mania nos seus es-
tágios iniciais, quando então o tratamento poderá ser 
menos radical e será tanto mais eficaz quanto mais pre-
cocemente for instituído. Os benefícios do tratamento 
na fase inicial – se é que assim podemos chamar os 
resultados da terapia de uma doença grave – serão 
maiores tanto para a mulher, que sofrerá menos com 
os efeitos colaterais e terá seqüelas menos graves, 
quanto para o prestador dos serviços, o SUS, que de-
sembolsará menores valores dos preciosos recursos 
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destinados à promoção, tratamento e recuperação da 
saúde de cidadãs e cidadãos brasileiros.

Apesar de as ações de prevenção e detecção do 
câncer do colo e de mama fazerem parte de programas 
do Ministério da Saúde, muitas cidadãs brasileiras não 
são amparadas por tais ações, pois muitos municípios 
não as oferecem, por vários motivos: carência de re-
cursos financeiros, falta de pessoal habilitado, falta 
de suporte laboratorial, falta de condições para levar 
a oferta dos serviços a comunidades rurais, entre out-
ros possíveis.

De inegável mérito, pelos motivos expostos, o 
projeto, no entanto, contém algumas impropriedades, 
que podem ser sanadas por meio de um substitutivo. 
As correções necessárias e as respectivas justifica-
tivas são:

I.a – a citopatologia do colo uterino ras-
treia não só as lesões precursoras do câncer 
do colo uterino, mas detecta, também, as alte-
rações causadas pelo câncer já estabelecido, 
motivo pelo qual deve-se acrescentar, onde 
couber, o termo detecção;

I.b – a mamografia não é um exame 
que visa, propriamente, prevenir o câncer de 
mama, mas, sim, descobrí-lo na fase inicial, 
motivo pelo qual deve-se falar em detecção 
da doença;

I.c – a expressão “assistência ginecológi-
ca periódica e contínua”, do inciso I, do art. 2º, 
é um tanto vaga, imprecisa, pois não especifica 
as ações de saúde que devem ser propicia-
das às mulheres na citada assistência, além 
daquelas que são relacionadas no projeto em 
apreciação. Melhor seria determinar que, entre 
as ações de saúde que visam a assistência 
integral à saúde da mulher, os exames cita-
dos nos incisos II e III do art. 2º, do projeto 
em apreciação, deverão ser assegurados. A 
assistência integral à saúde deve ser prestada 
pelo SUS, nos termos da Lei nº 8.080, de 19 
de setembro de 1990, conhecida como Lei 
Orgânica da Saúde, que determina:

Art. 7º As ações e serviços públicos de 
saúde e os serviços privados contratados ou 
conveniados que integram o Sistema Único 
de Saúde (SUS), são desenvolvidos de acor-
do com as diretrizes previstas no art. 198 da 
Constituição Federal, obedecendo ainda aos 
seguintes princípios:

 ..............................................................
II – integralidade de assistência, enten-

dida como conjunto articulado e contínuo das 

ações e serviços preventivos e curativos, indi-
viduais e coletivos, exigidos para cada caso em 
todos os níveis de complexidade do sistema;

 ..............................................................
I.d – a expressão “pelo menos” deve ser 

eliminada dos incisos II e III, do artigo 2º, por 
ser desnecessária e por possibilitar interpreta-
ção dúbia. A Lei complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, estabelece o seguinte:

Art. 11. As disposições normativas serão 
redigidas com clareza, precisão e ordem lógica, 
observadas, para esse propósito, as seguintes 
normas:

 ..............................................................
II – para obtenção de precisão:
 ..............................................................
c) evitar o emprego de expressão ou pa-

lavra que confira duplo sentido ao texto;
 ..............................................................
I.e – o inciso III, do art. 2º, do projeto em 

apreço determina que a mamografia deve ser 
realizada com a periodicidade recomendada 
pelo Ministério da Saúde. Atualmente, o Insti-
tuto Nacional de Câncer (INCA) não estabel-
ece periodicidade para a realização do exame, 
apesar de reconhecer que há redução signifi-
cativa da mortalidade no grupo de mulheres de 
50 a 70 anos, que passam pelo rastreamento 
por meio de mamografia. O Inca só indica este 
exame em casos suspeitos e de alto risco. Nos 
demais casos, deve ser feito o exame clínico 
das mamas, ou seja, a inspeção, a palpação 
e a expressão mamilar. O projeto de lei em 
apreciação deve determinar que a periodici-
dade seja instituída;

I.f – a palavra “diagnóstico”, do inciso IV 
do art. 2º, deve ser substituída por “comple-
mentação diagnóstica”, pois quando a mulher 
é encaminhada a um serviço de maior com-
plexidade, isto significa que um diagnóstico 
provisório já foi aventado;

I.g – ainda no inciso IV, do art. 2º, é ne-
cessário acrescentar que o acesso deve ser 
garantido, também, para o seguimento ou con-
trole dos casos tratados;

I.h – como acontece em todas as ativi-
dades científicas, também na Medicina o pro-
gresso e o conseqüente surgimento de no-
vos procedimentos diagnósticos podem tornar 
obsoletos os que hoje são utilizados, motivo 
pelo qual deve-se prever a possibilidade de 
que a citopatologia e a mamografia sejam 
complementadas ou substituídas por outros 
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exames, quando o órgão responsável pela efe-
tivação das ações propostas assim decidir. É 
necessário criar-se um parágrafo, no art. 2°, 
deixando clara tal possibilidade;

I.i – o art. 3° determina que a lei em que o 
projeto eventualmente se transformar entre em 
vigor na data da sua publicação. Se for verdade 
que na maioria das grandes cidades brasileiras 
já existem programas que oferecem os exames 
propostos, ou podem oferecê-los prontamente, 
muitos municípios brasileiros não dispõem de 
estrutura operacional e, sequer, de um médico 
ou de outro profissional de saúde habilitado a 
realizar os procedimentos necessários para a 
colheita do material e, posteriormente, avaliar 
os resultados dos exames, motivo pelo qual 
deve ser concedido um prazo razoável para 
que as condições mínimas sejam criadas.

As alterações propostas seguramente farão com 
que a lei em que o projeto em apreciação se transfor-
mar, alcance o objetivo que esta relatora supõe ser o 
de todos aqueles que querem a melhoria da assistên-
cia à saúde das mulheres brasileiras.

III – Voto

Devido à grande importância das ações de saúde 
propostas no Projeto de Lei da Câmara n° 39, de 2002, 
e à resultante proteção à saúde de milhares de cidadãs 
brasileiras e considerando que a Comissão de Con-
stituição, Justiça e Cidadania desta Casa opinou pela 
constitucionalidade e pela juridicidade da proposição, 
voto pela aprovação do projeto, nos termos do seguinte 
substitutivo:

EMENDA N° 1 – CAS (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 39, DE 2002

Dispõe sobre a efetivação de ações 
de saúde que assegurem a prevenção, a 
detecção, o tratamento e o seguimento dos 
cânceres do colo uterino e de mama, no âm-
bito do sistema único de saúde (SUS).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° As ações de saúde previstas no art. 7°, II, 

da Lei n° 8.080, de 19 setembro de 1990, relativas à 
prevenção, detecção, tratamento e controle dos cân-
ceres de mama e do colo uterino são asseguradas, em 
todo o Território Nacional, nos termos desta lei.

Art. 2° O Sistema Único de Saúde (SUS), por meio 
dos seus serviços próprios, conveniados ou contrata-
dos, deve assegurar:

I – assistência integral à saúde da mulher, inclu-
indo amplo trabalho informativo e educativo sobre a 
prevenção, a detecção, o tratamento e o controle, ou 
seguimento pós-tratamento, das doenças a que se 
refere o art. 1° desta lei;

II – a realização de exame citopatológico do colo 
uterino a todas as mulheres que já tenham iniciado sua 
vida sexual, independentemente da idade;

III – a realização de exame mamográfico a todas 
as mulheres, a partir dos quarenta anos de idade;

IV – o encaminhamento, a serviços de maior 
complexidade, das mulheres cujos exames citopa-
tológicos ou mamográficos ou cuja observação clínica 
indicarem a necessidade de complementação diag-
nóstica, tratamento e seguimento pós-tratamento que 
não puderem ser realizados na unidade que prestou 
o atendimento;

V – Os subseqüentes exames citopatológicos 
do colo uterino e mamográficos deverão ser assegu-
rados segundo a periodicidade que o órgão federal 
responsável pela efetivação das ações citadas nesta 
lei deve instituir.

Parágrafo único. Os exames citopatológicos do 
colo uterino e mamográficos poderão ser complemen-
tados ou substituídos por outros, quando o órgão citado 
no inciso V deste artigo assim determinar.

Art. 3° Esta lei entra em vigor após decorridos 
um ano da sua publicação oficial.

Sala da Comissão, 3 de junho de 2004. – Lúcia 
Vânia, Presidente – Fátima Cleide, Relatora – Ideli 
Salvatti – Flávio Arns – Aelton Freitas – Geraldo 
Mesquita Júnior – Dulcídio Amaral – Antonio Carlos 
Valadares – Ramez Tebet – Papaléo Paes – Maria do 
Carmo Alves – Reginaldo Duarte – Sérgio Guerra 
– Augusto Botelho – Juvêncio da Fonseca.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Art. 22. Compete privativamente à União legis-

lar sobre:
....................................................................................

XXIII – seguridade social;
....................................................................................

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e 
constituem um sistema único, organizado de acordo 
com as seguintes diretrizes:

I – descentralização, com direção única em cada 
esfera de governo;
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II – atendimento integral, com prioridade para 
as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços 
assistenciais;

III – participação da comunidade.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 96,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1993

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabel-
ece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................
Art. 11. As disposições normativas serão redigi-

das com clareza, precisão e ordem lógica, observadas, 
para esse propósito, as seguintes normas:
....................................................................................

II – para a obtenção de precisão:
....................................................................................

c) evitar o emprego de expressão ou palavra que 
confira duplo sentido ao texto;
....................................................................................

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre as condições para 
a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras 
providências.

....................................................................................
Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e 

os serviços privados contratados ou conveniados que 
integram o Sistema Unico de Saúde (SUS), são de-
senvolvidos de acordo com as diretrizes previstas no 
art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda 
aos seguintes princípios:
....................................................................................

II – integralidade de assistência, entendida como 
conjunto articulado e contínuo das ações e serviços 
preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos 
para cada caso em todos os níveis de complexidade 
do sistema;
....................................................................................

RELATÓRIO

Relator: Senador Sebastião Rocha

I – Relatório

Encontra-se sob exame desta Comissão de 
Assuntos Sociais o Projeto de Lei da Câmara nº 

39, de 2002 (PL. nº 4.089, de 1998, na origem), 
de iniciativa do ilustre Deputado Enio Bacci, que 
dispõe sobre a prevenção dos cânceres de mama 
e ginecológico.

O art. 1º da proposição diz que “a prevenção do 
câncer de mama e do colo uterino é assegurada, em 
todo o território nacional, nos termos desta Lei”.

O art. 2º determina que o Sistema Único de 
Saúde (SUS), por meio de seus serviços, próprios, 
conveniados ou contratados, deve assegurar às mu-
lheres assistência ginecológica periódica e continua, 
que inclua amplo trabalho de informação sobre o con-
trole das doenças a que se refere o art. 1º pelo me-
nos um exame citopatológico do colo uterino a todas 
as mulheres que tenham iniciado sua vida sexual, 
pelo menos uma mamografia a todas as mulheres 
a partir dos 40 anos, e acesso a serviços de maior 
complexidade para diagnóstico e tratamento, quan-
do necessário.

O art 3º prevê que esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

II – Análise

O projeto de lei em tela tem seu objetivo meritó-
rio claramente definido: estabelecer um programa de 
ação que assegure às mulheres assistência gineco-
lógica periódica e contínua, realização de exames a 
partir de uma determinada época da vida e acesso a 
serviços de maior complexidade para diagnóstico e 
tratamento, quando necessário.

Trata-se de iniciativa de alta relevância, que muito 
contribuirá para dar combate aos dois tipos de câncer 
que, por sua maior incidência, mais afetam a nossa 
população feminina.

No Brasil, o câncer de mama e o de colo uteri-
no ocupam, respectivamente, o primeiro e o terceiro 
lugares como maiores causadores de mortes por ne-
oplasias malignas.

A iniciativa em tela permitirá, mediante a ação 
dos órgãos competentes, oferecer às mulheres brasi-
leiras tanto o tratamento desses dois tipos de câncer 
como as condições de sua prevenção.

Dados estatísticos atestam que apenas uma 
pequena parcela dos casos de câncer de mama ou 
ginecológico são diagnosticados em seus primórdios, 
o que leva muitas mulheres à mutilação ou à morte 
além de encarecer sobremaneira os custos da aten-
ção à saúde no Brasil.

III − Voto

Em vista do exposto somos pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara nº 39, de 2002.

Sala da Comissão, − Sebastião Rocha, Relator.
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PARECER Nº 556, DE 2004

Da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, sobre o Requerimento de 
Informações nº 666, de 2004), de autoria do 
Senador Antero Paes de Barros, que requer 
sejam solicitadas ao Ministro de Estado da 
Fazenda informações se tem conhecimen-
to de que o Banco do Brasil adota norma 
interna de procedimento que permite aos 
clientes especiais o pagamento de compro-
missos efetuados com cheques de terceiros, 
que consiste em sonegação da CPMF.

Relator: Senador Tião Viana

I – Relatório

O requerimento vem ao exame da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) tendo em vista 
o disposto no art. 4º, caput e § 2º, da Lei Complemen-
tar nº 105, de 2001, e no art. 9º do Ato da Mesa nº 1, 
de 2001, pelo qual cabe a esta Comissão apresentar o 
seu parecer quanto à constitucionalidade, juridicidade, 
mérito e pertinência dos fundamentos da solicitação.

Pretende o ilustre autor do requerimento, Senador 
Antero Paes de Barros, sejam prestadas pelo Senhor 
Ministro da Fazenda as seguintes informações:

– Se tem conhecimento de que o Banco 
do Brasil adota norma interna de procedimento 
que permite aos clientes especiais o pagamen-
to de compromissos com cheques de terceiros, 
que consiste em sonegação da CPMF;

– Cópia da norma 16.01.03.01.02, de 19 
de março de 2003, de responsabilidade da Di-
retoria Comercial do Banco do Brasil, e das Cir-
culares de Encaminhamento 001806 de 2003 
e 002018 de 2003, bem como das instruções 
complementares à sua execução.

Justifica o autor que chegaram ao seu conheci-
mento denúncias que dão conta de que o Banco do 
Brasil expediu normas a seus supervisores e geren-
tes no Livro de Instruções Codificadas, orientando-os 
sobre como proceder “no pagamento, via caixa, de 
compromissos (títulos, tributos e outros documentos) 
emitidos contra clientes autorizados e enquadrados no 
público-alvo, com cheque de terceiros, onde figurem 
como beneficiários”.

Argumenta que tal prática, utilizada como estraté-
gia de fidelização de grandes clientes e incremento dos 
negócios, leva à sonegação da CPMF, gerando prejuí-
zos de bilhões de reais aos cofres públicos e o desvio 
de recursos que deveriam ser destinados à saúde.

II – Análise

A Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 
2001, dispõe, em seu art. 1º, que as instituições finan-
ceiras conservarão sigilo em suas operações ativas e 
passivas e serviços prestados. No art. 4º, prevê que as 
instituições financeiras fornecerão ao Poder Legislativo 
Federal as informações e os documentos sigilosos que, 
fundamentadamente, se fizerem necessários ao exer-
cício de suas competências constitucionais e legais.

No Senado Federal, o requerimento de informação 
é regulado pelo Ato da Mesa nº 1, de 2001. Verifica-se, 
de início, que o pedido está em conformidade com o § 
3º do art. 8º dessa norma, pois quando as informações 
pretendidas devam ser prestadas por instituição financei-
ra pública (no caso, o Banco do Brasil), o requerimento 
deverá ser dirigido ao Ministro de Estado a que estiver 
subordinado ou vinculado o órgão informante.

A parte final do caput do art. 8º do Ato determina 
ainda que o requerimento deverá ser fundamentado, 
esclarecendo o vínculo entre a informação solicitada 
e a matéria sob apreciação pelo Senado Federal ou 
atinente à competência fiscalizadora da Casa.

Na hipótese, vale observar que o requerimento 
tem por objeto matéria prevista no inciso X do art. 49 da 
Constituição Federal, pelo qual compete ao Congres-
so Nacional fiscalizar e controlar, diretamente, ou por 
qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, 
incluídos os da administração indireta.

Cumpre ressaltar que o assunto é de alta rele-
vância, tendo em vista tratar-se de possível sonegação 
de recursos da CPMF, que seriam carreados para a 
saúde, a Previdência Social e o Fundo de Combate e 
Erradicação da Pobreza.

Por todo o exposto, conclui-se que a proposição se 
encontra de acordo com os dispositivos constitucionais 
que regem os pedidos escritos de informações a Ministros 
de Estado e observa, ademais, as normas estabelecidas 
no Ato da Mesa nº 1, de 2001, quanto aos procedimentos 
atinentes aos requerimentos de informações sigilosas re-
ferentes a operações de instituições financeiras de que 
trata a Lei Complementar nº 105, de 2001.

III – Voto

Em face da constitucionalidade, juridicidade, méri-
to e pertinência dos fundamentos da solicitação, o voto 
é pelo deferimento do Requerimento de Informações 
nº 666, de 2004, nos termos propostos.

Sala da Comissão, 16 de junho de 2004. – Edson 
Lobão, Presidente – Tião Viana, Relator – Serys Slhessa-
renko – Aloizio Mercadante – Antonio Carlos Valadares 
– Fernando Bezerra – Antonio Carlos Magalhães – Cé-
sar Borges – Demóstenes Torres – Alvaro Dias – Edu-
ardo Azeredo – Leonel Pavan – Jefferson Péres.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

X – fiscalizar e controlar, diretamente, ou por 
qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, 
incluídos os da administração indireta;
....................................................................................
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10  
DE JANEIRO DE 2001

Dispõe sobre o sigilo das operações 
de instituições financeiras e dá outras pro-
vidências.

Art. 1º As instituições financeiras conservarão 
sigilo em suas operações ativas e passivas e servi-
ços prestados.

§ 1º São consideradas instituições financeiras, 
para os efeitos desta lei complementar:

I – os bancos de qualquer espécie;
II – distribuidoras de valores mobiliários;
III – corretoras de câmbio e de valores mobiliários;
IV – sociedades de crédito, financiamento e in-

vestimentos;
V – sociedades de crédito imobiliário;
VI – administradoras de cartões de crédito;
VII – sociedades de arrendamento mercantil;
VIII – administradoras de mercado de balcão 

organizado;
IX – cooperativas de crédito;
X – associações de poupança e empréstimo;
XI – bolsas de valores e de mercadorias e fu-

turos;
XII – entidades de liquidação e compensação;
XIII – outras sociedades que, em razão da natu-

reza de suas operações, assim venham a ser consi-
deradas pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 2º As empresas de fomento comercial ou fac-
toring, para os efeitos desta lei complementar. obede-
cerão às normas aplicáveis às instituições financeiras 
previstas no § 1º.

§ 3º Não constitui violação do dever de sigilo:
I – a troca de informações entre instituições financei-

ras, para fins cadastrais, inclusive por intermédio de centrais 
de risco, observadas as normas baixadas pelo Conselho 
Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil;

II – o fornecimento de informações constantes 
de cadastro de emitentes de cheques sem provisão 
de fundos e de devedores inadimplentes, a entidades 
de proteção ao crédito, observadas as normas baixa-
das pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco 
Central do Brasil;

III – o fornecimento das informações de que tra-
ta o § 2º do art. 11 da Lei nº 9.311, de 24 de outubro 
de 1996;

IV – a comunicação, às autoridades competen-
tes, da prática de ilícitos penais ou administrativos, 
abrangendo o fornecimento de informações sobre 
operações que envolvam recursos provenientes de 
qualquer prática criminosa;

V – a revelação de informações sigilosas com o 
consentimento expresso dos interessados;

VI – a prestação de informações nos termos e 
condições estabelecidos nos artigos 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 
7º e 9º desta lei complementar.

§ 4º A quebra de sigilo poderá ser decretada, quan-
do necessária para apuração de ocorrência de qualquer 
ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do processo ju-
dicial, e especialmente nos seguintes crimes:

I – de terrorismo;
II – de tráfico ilícito de substâncias entorpecen-

tes ou drogas afins;
III – de contrabando ou tráfico de armas, muni-

ções ou material destinado a sua produção;
IV – de extorsão mediante seqüestro;
V – contra o sistema financeiro nacional;
VI – contra a Administração Pública;
VII – contra a ordem tributária e a previdência 

social;
VIII – lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, 

direitos e valores;
IX – praticado por organização criminosa.

....................................................................................
Art. 4º O Banco Central do Brasil e a Comissão 

de Valores Mobiliários, nas áreas de suas atribuições, 
e as instituições financeiras fornecerão ao Poder Le-
gislativo Federal as informações e os documentos si-
gilosos que, fundamentadamente, se fizerem neces-
sários ao exercício de suas respectivas competências 
constitucionais e legais.
....................................................................................

§ 2º As solicitações de que trata este artigo de-
verão ser previamente aprovadas pelo Plenário da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal, ou do 
plenário de suas respectivas comissões parlamenta-
res de inquérito.
....................................................................................
....................................................................................
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PARECER Nº 557, DE 2004

Da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, sobre o Requerimento de 
Informações nº 667, de 2004, de autoria do 
Senador Antero Paes de Barros que requer 
sejam solicitadas ao Ministro de Estado da 
Fazenda informações sobre quais os ban-
cos autuados por suspeita de sonegação da 
CPMF e se o Banco do Brasil S/A se inclui 
entre estas instituições financeiras.

Relator: Senador Tião Viana

I – Relatório

O requerimento vem ao exame da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) tendo em Vista 
o disposto no art 4º, caput e § 2º, da Lei Complemen-
tar nº 105, de 2001, e no art. 9º do Ato da Mesa nº 1, 
de 2001, pelo qual cabe a esta Comissão apresentar o 
seu parecer quanta à constitucionalidade, juridicidade, 
mérito e pertinência dos fundamentos da solicitação.

Pretende o ilustre autor do requerimento, Senador 
Antero Paes de Barros, sejam prestadas pelo Senhor 
Ministro da Fazenda as seguintes informações:

– Quais os bancos autuados por suspeita 
de sonegação da CPMF em operações com 
cheques administrativos endossáveis emitidos 
em nome dos clientes, que os utilizavam para 
a realização de pagamentos sem a cobrança 
da CPMF;

– Se o Banco do Brasil S/A está entre 
as instituições financeiras autuadas pela Re-
ceita Federal pela prática de sonegação da 
CPMF;

– Qual o valor dessas autuações e que 
percentual representa dentro do total das au-
tuações fiscais contra os bancos; e

– Qual o valor da sonegação da CPMF 
apurada até o momento.

Na justificação, o autor noticia que grandes ban-
cos estrangeiros e nacionais, entre eles o Banco do 
Brasil, utilizam-se de esquema de favorecimento de 
grandes clientes Visando a sonegar os recursos da 
CPMF, que seriam destinados à saúde.

Esse esquema consistiria na permissão de pa-
gamento de títulos e impostos com cheques de ter-
ceiros, o que não é facultado ao cidadão comum. A 
imprensa tem noticiado que a Receita Federal vem 
autuando esses bancos por suspeita de sonegação 
da CPMF, sendo que tais autuações teriam atingido 
em 2003 mais de um bilhão de reais, correspondendo 

a vinte e seis por cento do total das autuações fiscais 
contra os bancos.

Argumenta, contudo, que as multas não bastam. 
Assim, deveriam ser responsabilizados civil e criminal-
mente os responsáveis pelas práticas apontadas. Esse 
o objetivo final que persegue, a partir da obtenção dos 
dados solicitados.

II – Análise

A Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 
2001, dispõe em seu art. 1º que as instituições finan-
ceiras conservarão sigilo em suas operações ativas e 
passivas e serviços prestados. No art. 4º, prevê que as 
instituições financeiras fornecerão ao Poder Legislativo 
Federal as informações e os documentos sigilosos que, 
fundamentadamente, se fizerem necessários ao exer-
cício de suas competências constitucionais e legais.

No Senado Federal, o requerimento de infor-
mação é regulado pelo Ato da Mesa nº 1, de 2001. 
Verifica-se, de início, que o pedido está em conformi-
dade com o § 3º do art. 8º dessa norma, pois quando 
as informações pretendidas devam ser prestadas por 
instituição financeira pública (no caso, o Banco do 
Brasil), o requerimento deverá ser dirigido ao Ministro 
de Estado a que estiver subordinado ou vinculado o 
Órgão informante.

A parte final do caput do art. 8º do ato determina 
ainda que o requerimento deverá ser fundamentado, 
esclarecendo o vínculo entre a informação solicitada 
e a matéria sob apreciação pelo Senado Federal ou 
atinente à competência fiscalizadora da Casa.

Na hipótese, observa-se que o requerimento tem 
por objeto matéria prevista no inciso X do art. 49 da 
Constituição Federal, pelo qual compete ao Congres-
so Nacional fiscalizar e controlar diretamente, ou por 
qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, 
incluídos os da administração indireta, como o Banco 
do Brasil.

Importa registrar também que recentemente o 
Congresso Nacional, no âmbito da reforma tributária 
(Emenda Constitucional nº 42, de 2003), prorrogou a 
cobrança da contribuição provisória sobre movimenta-
ção ou transmissão de valores e de créditos e direitos 
de natureza financeira (CPMF) até 31 de dezembro 
de 2007.

Evidente que tal cobrança deve atingir a todos 
os cidadãos, não se podendo admitir que, por meio da 
prática denunciada, os grandes clientes dos bancos 
estejam livres da contribuição. Além de ofender os prin-
cípios da igualdade e da moralidade, tal procedimen-
to evidentemente conspira contra o próprio esforço de 
obtenção de recursos para a saúde, previdência social 
e Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza.
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Por todo o exposto, conclui-se que a proposição 
encontra-se de acordo com os dispositivos constitucio-
nais que regem os pedidos escritos de informações a 
Ministros de Estado e observa, ademais, as normas 
estabelecidas no Ato da Mesa nº 1, de 2001, quanto 
aos procedimentos atinentes aos requerimentos de 
informações sigilosas referentes a operações de ins-
tituições financeiras de que trata a Lei Complementar 
nº 105, de 2001.

III – Voto

Em face da constitucionalidade, juridicidade, méri-
to e pertinência dos fundamentos da solicitação, o voto 
é pelo deferimento do Requerimento de Informações 
nº 667, de 2004, nos termos propostos.

Sala da Comissão, 16 de junho de 2004. – Edi-
son Lobão, Presidente – Tião Viana, Relator – Serys 
Slhessarenko – Aloizio Mercadante – Antonio Car-
los Valadares – Fernando Bezerra – Antônio Carlos 
Magalhães – César Borges – Demóstenes Torres 
– Álvaro Dias – Eduardo Azeredo – Leonel Pavan 
– Jefferson Péres

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA  
DO BRASIL DE 1998

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

X – fiscalizar e controlar, diretamente, ou por 
qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, 
incluídos os da administração indireta;
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10  
DE JANEIRO DE 2001

Dispõe sobre o sigilo das operações 
de instituições financeiras e dá outras pro-
vidências.

Art. 1º As instituições financeiras conservarão 
sigilo em suas operações ativas e passivas e servi-
ços prestados.

§ 1º São consideradas instituições financeiras, 
para os efeitos desta lei complementar:

I – os bancos de qualquer espécie;
II – distribuidoras de valores mobiliários;
III – corretoras de câmbio e de valores mobili-

ários;
IV – sociedades de crédito, financiamento e in-

vestimentos;

V – sociedades de crédito imobiliário;
VI – administradoras de cartões de crédito;
VII – sociedades de arrendamento mercantil;
VIII – administradoras de mercado de balcão 

organizado;
IX – cooperativas de crédito;
X – associações de poupança e empréstimo;
XI – bolsas de valores e de mercadorias e 

futuros;
XII – entidades de liquidação e compensação;
XIII – outras sociedades que, em razão da natu-

reza de suas operações, assim venham a ser consi-
deradas pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 2º As empresas de fomento comercial ou fac-
toring, para os efeitos desta lei complementar, obede-
cerão às normas aplicáveis às instituições financeiras 
previstas no § 1º.

§ 3º Não constitui violação do dever de sigilo:
I – a troca de informações entre instituições fi-

nanceiras, para fins cadastrais, inclusive por intermédio 
de centrais de risco, observadas as normas baixadas 
pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Cen-
tral do Brasil;

II – o fornecimento de informações constantes 
de cadastro de emitentes de cheques sem provisão 
de fundos e de devedores inadimplentes, a entidades 
de proteção ao crédito, observadas as normas baixa-
das pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco 
Central do Brasil;

III – o fornecimento das informações de que tra-
ta o § 2º do art. 11 da Lei nº 9.311, de 24 de outubro 
de 1996:

IV – a comunicação, às autoridades competen-
tes, da prática de ilícitos penais ou administrativos, 
abrangendo o fornecimento de informações sobre 
operações que envolvam recursos provenientes de 
qualquer prática criminosa;

V – a revelação de informações sigilosas com o 
consentimento expresso dos interessados;

VI – a prestação de informações nos termos e 
condições estabelecidos nos artigos 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 
7º e 9º desta lei complementar.

§ 4º A quebra de sigilo poderá ser decretada, quan-
do necessária para apuração de ocorrência de qualquer 
ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do processo ju-
dicial, e especialmente nos seguintes crimes:

I – de terrorismo;
II – de tráfico ilícito de substâncias entorpecen-

tes ou drogas afins;
III – de contrabando ou tráfico de armas, muni-

ções ou material destinado a sua produção;
IV – de extorsão mediante seqüestro;
V – contra o sistema financeiro nacional;
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VI – contra a Administração Pública;
VII – contra a ordem tributária e a previdência 

social;
VIII – lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, 

direitos e valores;
IX – praticado por organização criminosa.

....................................................................................
Art. 4º O Banco Central do Brasil e a Comissão 

de Valores Mobiliários, nas áreas de suas atribuições, 
e as instituições financeiras fornecerão ao Poder Le-
gislativo Federal as informações e os documentos si-
gilosos que, fundamentadamente, se fizerem neces-
sários ao exercício de suas respectivas competências 
constitucionais e legais.
....................................................................................

§ 2º As solicitações de que trata este artigo de-
verão ser previamente aprovadas pelo Plenário da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal, ou do 
plenário de suas respectivas comissões parlamenta-
res de inquérito.
....................................................................................
....................................................................................

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 42, DE 19  
DE DEZEMBRO DE 2003

Altera o Sistema Tributário Nacional e 
dá outras providências.

....................................................................................
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 

– Os pareceres lidos vão à publicação.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 

– Foram encaminhados à publicação os Pareceres nºs 
553, 554 e 555, de 2004, que acabam de ser lidos, das 
Comissões de Assuntos Sociais e de Constituição, 
Justiça e Cidadania, sobre o Projeto de Lei da Câma-
ra nº 39, de 2002 (nº 4.089/98, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a prevenção dos cânceres de mama 
e ginecológico.

A matéria ficará perante a Mesa durante cinco 
dias úteis a fim de receber emendas, nos termos do 
art. 235, II, d, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Foram encaminhados à publicação os Pareceres nºs 
550, 551 e 552, de 2004, lidos anteriormente, das Co-
missões de Assuntos Sociais e de Educação, sobre 
as seguinte matérias:

- Projeto de Lei da Câmara nº 104, de 2000 (nº 
3.478/97, na Casa de origem), que institui o Progra-
ma de Diagnóstico e Prevenção de Anomalias Fetais, 
e dá outras providências;
- Projeto de Lei da Câmara nº 7, de 2004 (nº 
4.338/2001, na Casa de origem), que denomina Pre-

sidente Juscelino Kubitschek a rodovia BR-020, Bra-
sília-Fortaleza; e
- Projeto de Lei da Câmara nº 29, de 2004 (nº 
4.265/2001, na Casa de origem), que institui o dia 13 
de dezembro como o “Dia Nacional do Forró”.

As matérias ficarão perante a Mesa durante cinco 
dias úteis a fim de receber emendas, nos termos do 
art. 235, II, d, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Foram encaminhados à publicação os Pareceres nºs 
556 e 557, de 2004, lidos anteriormente, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, sobre as seguin-
tes proposições:

- Requerimento nº 666, de 2004, de autoria do Se-
nador Antero Paes de Barros, que “requer sejam so-
licitadas ao Ministro de Estado da Fazenda informa-
ções se tem conhecimento de que o Banco do Brasil 
adota norma interna de procedimento que permite 
aos clientes especiais o pagamento de compromissos 
efetuados com cheques de terceiros, que consiste em 
sonegação da CPMF”; e
- Requerimento nº 667, de 2004, de autoria do Senador 
Antero Paes de Barros, que “requer sejam solicitadas 
ao Ministro de Estado da Fazenda informações sobre 
quais os bancos autuados por suspeita de sonegação 
da CPMF e se o Banco do Brasil S/A se inclui entre 
estas instituições financeiras”.

As matérias serão incluídas em Ordem do Dia 
oportunamente.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – O Senhor Presidente da República adotou, em 
17 de junho de 2004, e publicou no dia 18 do mesmo 
mês e ano, a Medida Provisória nº 192, de 2004, que 
“Dá nova redação ao § 4º do art. 5º da lei nº 8.629, de 
25 de fevereiro de 1993, que dispõe sobre a forma de 
pagamento das indenizações decorrentes de acordos 
judiciais, acrescenta os §§ 7º, 8º e 9º ao mesmo arti-
go, dispondo sobre a forma de pagamento dos imó-
veis rurais pela modalidade de aquisição por compra 
e venda, e dá outras providências.”

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos da Resolução nº 1, de 2002-CN, art. 2º e 
seus parágrafos, fica assim constituída a Comissão 
Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria:

SENADORES

Titulares Suplentes

Bloco Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB)

Sérgio Guerra (PSDB) 1.Paulo Octávio (PFL)
José Agripino (PFL) 2.Demóstenes Torres (PFL)
Arthur Virgílio (PSDB) 3.Antero Paes de Barros (PSDB)
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Tasso Jereissati (PSDB) 4.Lúcia Vânia (PFL)

PMDB

Renan Calheiros 1.Luiz Otávio
Hélio Costa 2.Ney Suassuna
Sérgio Cabral 3.Garibaldi Alves Filho

Bloco de Apoio ao Governo(PT/PSB/PTB)

Ideli Salvatti 1.Roberto Saturnino
João Capiberibe 2.Geraldo Mesquita Júnior
Duciomar Costa 3. Ana Júlia Carepa

PDT

Jefferson Péres 1.Almeida Lima

PL(1)

Magno Malta 1 Aelton Freitas
PPS(2) Mozarildo Cavalcanti
 1.vago

(1)O PL se desligou do Bloco de Apoio ao Governo em 13-4-2004 
(2)Designação feita nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN.

DEPUTADOS

Titulares Suplentes

PT

Arlindo Chinaglia 1.Fernando Ferro
Ângela Guadagnin 2.Ivan Valente

PMDB

José Borba 1.André Luiz
Mendes Ribeiro Filho 2.Gustavo Fruet

PFL

José Carlos Aleluia 1.José Roberto Arruda
Rodrigo Maia 2.Onix Lorenzoni

PP

Pedro Henry 1.Celso Russomanno

PSDB

Custódio Mattos 1.Alberto Goldman

PTB

José Múcio Monteiro 1.Ricarte de Freitas

Bloco (PL/PSL)

Sandro Mabel 1.Miguel de Souza

PPS

Júlio Delgado 1.Lupércio Ramos

PSB

Renato Casagrande 1.Dr. Evilásio 

PDT*

Dr. Hélio 1.Pompeo de Mattos

* Designação feita nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN.

De acordo com a Resolução nº 1, de 2002-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami-
tação da matéria:

- Publicação no DO: 18-6-2004
- Designação da Comissão: 21-6-2004
- Instalação da Comissão: 22-6-2004 
- Emendas: até 24-6-2004 (7º dia da publicação)
- Prazo final na Comissão: 18-6-2004 a 1º-8-2004(14º dia)
- Remessa do processo à CD: 1º-8-2004 
- Prazo na CD: de 2-8-2004 a 15-8-2004 (15º ao 28º dia) 
- Recebimento previsto no SF: 15-8-2004 
- Prazo no SF: de 16-8-2004 a 29-8-2004 (42º dia)
- Se modificado, devolução à CD: 29-8-2004
- Prazo para apreciação das modificações do SF, pela 
CD: de 30-8-2004 a 1º-9-2004 (43º ao 45º dia)
-Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir de: 
2-9-2004 (46º dia)
-Prazo final no Congresso: 16-9-2004 (60 dias)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Sobre a mesa, projetos de lei do Congresso Nacio-
nal que serão lidos pelo Sr. 1º Secretário em exercício, 
Senador Aelton Freitas. 

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI N° 28, DE 2004-CN

Abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, crédito espe-
cial no valor de R$20.000.000,00, para os 
fins que especifica.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aberto o Orçamento Fiscal da União 

(Lei n° 10.837, de 16 de janeiro de 2004), em favor do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
Crédito especial no valor de R$ 20.000.000,00 (vinte 
milhões de reais), para atender à programação con-
stante do Anexo I desta Lei.

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1° decorrem de anulação 
parcial de dotação orçamentária, conforme indicado 
no Anexo II desta Lei.

Art 3° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília,
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MENSAGEM Nº 316

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências o tex-
to do projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal 
da União, em favor do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento, crédito especial no valor de 
R$20.000.000,00, para os fins que especifica”.

Brasília, 16 de junho de 2004. _ Luiz Inácio Lula 
da Silva.

EM nº 133/2004/MP

Brasília, 3 de junho de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar 

proposta de abertura de crédito especial ao Orçamen-
to Fiscal da União (Lei nº 10.837, de 16 de janeiro de 
2004), no valor de R$20.000.000,00 (vinte milhões de 
reais), em favor do Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento – MAPA.

2. O crédito refere-se ao aporte de recursos para 
pagamento da subvenção econômica ao prêmio do 
seguro rural, consoante o estabelecido pela Lei nº 

10.823, de 19 de dezembro de 2003.
3. Esse diploma legal, ao dispor sobre a sub-

venção econômica ao prêmio do seguro rural, pro-
cura viabilizar aos produtores rurais o acesso a 
esse instrumento de gerenciamento de risco da 
atividade agropecuária. A implementação do gasto 
efetiva-se mediante ressarcimento às sociedades 
seguradoras da diferença entre o preço de merca-
do do prêmio e o preço subvencionado pago pelos 
produtores rurais.

4. A lei em questão, no que concerne às despesas 
com essa subvenção, determina que serão pagas com 
recursos orçamentários do Mapa; que o ressarcimento 
às seguradoras deve ocorrer no mesmo exercício fis-
cal em que foi concedido o benefício ao agricultor; e 
que, na regulamentação, o montante máximo da sub-
venção econômica deverá ser compatível com a Lei 
Orçamentária Anual.

5. Neste contexto, a lei que institui a subvenção 
foi aprovada posteriormente à elaboração do Projeto 
de Lei Orçamentária Anual de 2004 encaminhado ao 
Congresso Nacional, e, portanto, inexiste na Lei Orça-
mentária vigente categoria de programação específica 
para essa finalidade.

6. Cabe salientar que os recursos necessários 
ao atendimento deste crédito são provenientes de 
anulação parcial de dotação orçamentária do próprio 
Órgão na ação “Concessão de Subvenção Econômica 
aos Produtores de Borracha Natural”, de acordo com o 

qual a programação cancelada não sofrerá prejuízo na 
sua execução, uma vez que o preço internacional da 
borracha natural está maior que o preço de referência 
nacional, não ocasionando a necessidade de paga-
mento da subvenção aos produtores nacionais.

7. Esclareço, a propósito do que determina o art. 
63, § 11, da Lei nº 10.707, de 30 de julho de 2003, que 
as alterações na programação orçamentária resultantes 
da abertura desse crédito não afetam a obtenção da 
meta de resultado primário estabelecida para o cor-
rente exercício, tendo em vista tratar-se de remaneja-
mento entre despesas primárias do Poder Executivo, 
para priorização das programações suplementadas, e, 
ainda, o art. 14 do Decreto nº 4.992, de 18 de fevereiro 
de 2004, condiciona a execução das despesas objeto 
dos créditos abertos e reabertos aos limites estabele-
cidos no referido Decreto.

8. O crédito em pauta viabilizar-se-á mediante 
projeto de lei, em conformidade com o disposto no art. 
43, § lº, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, 
da Constituição.

9. Diante do exposto, submeto à consideração 
de Vossa Excelência o anexo projeto de lei, que visa 
a efetivar a abertura do referido crédito especial.

Respeitosamente,

Aviso nº 667 – C. Civil.

Brasília, 16 de junho de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Senador Romeu Tuma
Primeiro Secretário do Senado Federal

Assunto: Projeto de lei.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República rela-
tiva ao projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal 
da União, em favor do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento, crédito especial no valor de 
R$20.000.000,00, para os fins que especifica”.

Atenciosamente, – José Dirceu de Oliveira e 
Silva, Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Pre-
sidência da República.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 10.837, DE 16 DE JANEIRO DE 2004

Estima a receita e fixa a despesa da 
União para o exercício financeiro de 2004.

....................................................................................
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LEI Nº 10.707, DE 30 DE JULHO DE 2003

Dispõe sobre as diretrizes para a ela-
boração da lei orçamentária de 2004 e dá 
outras providências.

....................................................................................
Art. 63. Os projetos de lei relativos a créditos 

adicionais serão apresentados na forma e com o de-
talhamento estabelecidos na lei orçamentária anual 
e encaminhados pelo Poder Executivo ao Congresso 
Nacional, preferencialmente, na segunda quinzena de 
maio e na primeira de outubro.

§ 1º Observado o disposto no caput, o prazo fi-
nal para o encaminhamento dos referidos projetos é 
15 de outubro de 2004.

§ 2º Os créditos a que se refere o caput serão 
encaminhados, de forma consolidada, de acordo com 
as áreas temáticas definidas no Parecer Preliminar 
sobre a proposta orçamentária de 2004, ajustadas a 
reformas administrativas supervenientes, exceto quan-
do se destinarem:

I – às despesas com pessoal e encar-
gos sociais, os quais serão encaminhados ao 
Congresso Nacional por intermédio de proje-
tos de lei específicos e exclusivamente para 
essa finalidade;

II – ao serviço da dívida; ou
III – ao atendimento de despesas de pre-

catórios e sentenças judiciais transitadas em 
julgado, consideradas de pequeno valor.

§ 3º A exigência de projeto de lei especifico, a 
que se refere o inciso I do § 2º deste artigo, não se 
aplica quando do atendimento de despesas de pre-
catórios e sentenças judiciais transitadas em julgado, 
consideradas de pequeno valor, de que trata o inciso 
III do mesmo parágrafo.

§ 4º O disposto no caput não se aplica quando 
a abertura do crédito for necessária para atender a 
novas despesas obrigatórias de caráter constitucio-
nal ou legal.

§ 5º Acompanharão os projetos de lei relativos a 
créditos adicionais exposições de motivos circunstan-
ciadas que os justifiquem e que indiquem as conse-
qüências dos cancelamentos de dotações propostos 
sobre a execução das atividades, projetos, operações 
especiais e respectivos subtítulos e metas.

§ 6º Cada projeto de lei deverá restringir-se a um 
único tipo de crédito adicional, conforme definido no 
art. 41, incisos I e II, da Lei nº 4.320, de 1964.

§ 7º Para fins do disposto no art. 165, § 8º da 
Constituição, e no § 6º deste artigo, considera-se cré-

dito suplementar a criação de grupo de natureza de 
despesa em subtítulo existente.

§ 8º Os créditos adicionais aprovados pelo Con-
gresso Nacional serão considerados automaticamente 
abertos com a sanção e publicação da respectiva lei.

§ 9º Nos casos de créditos à conta de recursos 
de excesso de arrecadação, as exposições de motivos 
conterão a atualização das estimativas de receitas para 
o exercício, apresentadas de acordo com a classificação 
de que trata o art. 8º, inciso III, alínea a, desta lei.

§ 10. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais 
solicitados pelos órgãos dos Poderes Legislativo e Judici-
ário e do Ministério Público da União, com indicação dos 
recursos compensatórios, exceto se destinados a pessoal 
e dívida, serão encaminhados ao Congresso Nacional no 
prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do pedido, 
observados os prazos previstos neste artigo.

§ 11. Os projetos de lei de créditos adicionais des-
tinados a despesas primárias deverão conter demons-
trativo de que não afetam o resultado primário anual 
previsto no Anexo de Metas Fiscais desta lei, ou indicar 
as compensações necessárias, em nível de subtítulo.
....................................................................................

DECRETO Nº 4.992, DE 18 DE F 
EVEREIRO DE 2004

Dispõe sobre a programação orça-
mentária e financeira e estabelece o cro-
nograma mensal de desembolso do Poder 
Executivo para o exercício de 2004, e dá 
outras providências.

....................................................................................
Art. 14. Os créditos suplementares e especiais 

que vierem a ser abertos neste exercício, bem como os 
créditos especiais reabertos, relativos aos grupos de 
despesa “Outras Despesas Correntes”, “Investimentos” 
e “Inversões Financeiras”, ressalvadas as exclusões 
de que trata o § 1º do art. 1º deste decreto, terão sua 
execução condicionada aos limites fixados à conta das 
fontes de recursos correspondentes.

LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964.

Estatui Normas Gerais de Direito Fi-
nanceiro para elaboração e controle dos or-
çamentos e balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal.

....................................................................................
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e 

especiais depende da existência de recursos disponí-
veis para ocorrer a despesa e será precedida de expo-
sição justificativa. (Veto rejeitado no D.O. 3-6-1964)
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§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste 
artigo, desde que não comprometidos: (Veto rejeitado 
no D.O. 3-6-1964)

I – o superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior: (Veto rejeitado no 
D.O. 3-6-1964)

II – os provenientes de excesso de arrecadação: 
(Veto rejeitado no D.O. 8-6-1964)

III – os resultantes de anulação parcial ou total 
de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, 
autorizados em lei; (Veto rejeitado no D.O. 3-6-1964)

IV – o produto de operações de credito autoriza-
das, em forma que juridicamente possibilite ao Poder 
Executivo realizá-las. (Veto rejeitado no D.O. 3-6-1964) 
§ 2º Entende-se por superávit financeiro a diferença 
positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, 
conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais 
transferidos e as operações de crédito a eles vincula-
das. (Veto rejeitado no D.O. 3-6-1964)

§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, 
para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças 
acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista 
e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do 
exercício. (Veto rejeitado no D.O. 3-6-1964)

§ 4º Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, 
provenientes de excesso de arrecadação, deduzir-se-á 
a importância dos créditos extraordinários abertos no 
exercício. (Veto rejeitado no D.O. 3-6-1964)
....................................................................................

LEI Nº 10.823, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre a subvenção econômi-
ca ao prêmio do Seguro Rural e dá outras 
providências.

....................................................................................

(À Comissão Mista de Planos Orçamen-
tos Públicos e Fiscalização)

PROJETO DE LEI Nº 29, DE 2004-CN

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor do Ministério da Integração Nacional, 
crédito especial no valor de R$50.000.000,00, 
para os fins que especifica.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União 

(Lei nº 10.837, de 16 de janeiro de 2004), em favor do 
Ministério da Integração Nacional, crédito especial no 
valor de R$50.000.000,00 (cinqüenta milhões de re-
ais), para atender à programação constante do Anexo 
I desta lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação 
parcial de dotação orçamentária, conforme indicado 
no Anexo II desta lei.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília,
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MENSAGEM N° 318

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências o texto 
do projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Ministério da Integração Nacional, 
crédito especial no valor de R$50.000.000,00, para os 
fins que especifica”.

Brasília, 16 de junho de 2004. – Luiz Inácio Lula 
da silva, Presidente.

EM Nº 139/2004-MP

Brasília, 11 de junho de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar 

projeto de lei que abre crédito especial ao Orçamen-
to Fiscal da União (Lei n° 10.837, de 16 de janeiro de 
2004), no valor de R$50.000.000,00 (cinqüenta mi-
lhões de reais), em favor do Ministério da Integração 
Nacional.

2. O crédito tem por objetivo a realização de 
intervenções de infra-estrutura urbana, por meio de 
parceria entre a União, o Estado de Minas Gerais e o 
Município de Belo Horizonte, voltadas à revitalização 
do Aeroporto Internacional Tancredo Neves, no Mu-
nicípio de Confins, com a finalidade de incrementar o 
movimento aeroportuário e estimular a criação de um 
pólo de atração de investimentos nacionais e estran-
geiros e, conseqüentemente, promover o desenvolvi-
mento da região.

3. A proposição será atendida com recursos oriun-
dos de anulação parcial de dotação orçamentária con-
signada a Operações Oficiais de Crédito – Recursos 
sob Supervisão do Fundo de Desenvolvimento Regional 
– Ministério da Fazenda, e está em conformidade com 
o disposto no art. 43, § 1°, inciso III, da Lei n° 4.320, 
de 17 de março de 1964, obedecidas as prescrições 
do art. 167, inciso V, da Constituição.

4. Esclareço, por oportuno, que a programação 
objeto de cancelamento não sofrerá prejuízo na sua 
execução, uma vez que a criação do Fundo de Desen-
volvimento Regional não se concretizou.

5. Ressalto ainda que a abertura do presente cré-
dito não afeta a obtenção da meta de resultado primário 
estabelecida para o corrente exercício, tendo em vista 
que, além de tratar-se de remanejamento entre despe-
sas primárias do Poder Executivo para priorização da 
execução da programação suplementada, o art. 14 do 
Decreto n° 4.992, de 18 de fevereiro de 2004, condi-
ciona a execução de despesas da espécie, objeto de 
créditos abertos e reabertos, aos limites estabelecidos 
no referido Decreto.

6. Nessas condições, submeto à deliberação de 
Vossa Excelência o anexo projeto de lei, que visa a 
efetivar a abertura do referido crédito especial.

Respeitosamente, – Guido Mantega.

Aviso nº 669 – C. Civil

Brasília, 16 de junho de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Senador Romeu Tuma
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Projeto de lei.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Ex-

celentíssimo Senhor Presidente da República relativa 
ao projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Ministério da Integração Nacional, 
crédito especial no valor de R$50.000.000,00, para os 
fins que especifica”.

Atenciosamente, – José Dirceu de Oliveira e 
Silva, Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Pre-
sidência da República.

LEGISLACÃO CITADA

LEI Nº 10.837, DE 16 DE JANEIRO DE 2004

Estima a receita e fixa a despesa da 
União para o exercício financeiro de 2004.

....................................................................................

DECRETO Nº 4.992, DE 18 DE 
 FEVEREIRO DE 2004

Dispõe sobre a programação orça-
mentária e financeira e estabelece o cro-
nograma mensal de desembolso do Poder 
Executivo para o exercício de 2004, e dá 
outras providências.

....................................................................................
Art. 14. Os créditos suplementares e especiais 

que vierem a ser abertos neste exercício, bem como os 
créditos especiais reabertos, relativos aos grupos de 
despesa “Outras Despesas Correntes”, “Investimentos” 
e “Inversões Financeiras”, ressalvadas as exclusões 
de que trata o § 1º do art. 1º deste decreto, terão sua 
execução condicionada aos limites fixados à conta das 
fontes de recursos correspondentes.
....................................................................................

LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964

Estatui Normas Gerais de Direito Fi-
nanceiro para elaboração e controle dos or-
çamentos e balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal.

....................................................................................
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Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e 
especiais depende da existência de recursos disponí-
veis para ocorrer a despesa e será precedida de expo-
sição justificativa. (Veto rejeitado no D.O. 3-06-1964)

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste 
artigo, desde que não comprometidos: (Veto rejeitado 
no D.O. 3-06-1964)

I – o superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior; (Veto rejeitado no 
D.O. 3-06-1964)

II – os provenientes de excesso de arrecadação; 
(Veto rejeitado no D.O. 3-06-1964)

III – os resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, au-
torizados em lei; (Veto rejeitado no D.O. 3-06-1964)

IV – o produto de operações de crédito autorizadas, 
em forma que juridicamente possibilite ao Poder Execu-
tivo realizá-las. (Veto rejeitado no D.O. 3-06-1964)

§ 2º Entende-se por superávit financeiro a dife-
rença positiva entre o ativo financeiro e o passivo fi-
nanceiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos 
adicionais transferidos e as operações de crédito a eles 
vinculadas. (Veto rejeitado no D.O. 3-06-1964)

§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, 
para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças 
acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista 
e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do 
exercício. (Veto rejeitado no D.O. 3-06-1964)

§ 4º Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, 
provenientes de excesso de arrecadação, deduzir-se-á 
a importância dos créditos extraordinários abertos no 
exercício.(Veto rejeitado no D.O. 3-06-1964)
....................................................................................
....................................................................................

(À Comissão de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Os projetos lidos vão à Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização.

Nos termos da Resolução nº 1, de 2001 – CN, 
a Presidência estabelece o seguinte calendário para 
tramitação dos projetos:

Até 26-6 Publicação e distribuição de avulsos;
Até 4-8 Prazo final para apresentação de emendas;
Até 9-8 Publicação e distribuição de avulsos das emen-
das;
Até 19-8 Encaminhamento do parecer final à Mesa do 
Congresso Nacional.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Encerrou-se, na última sexta-feira, o prazo para apre-
sentação de emendas às seguintes matérias: 

– Projeto de Lei da Câmara nº 1, de 2002 (nº 4.715/94, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente da 
República, que transforma o Conselho de Defesa dos 
Direitos da Pessoa Humana em Conselho Nacional dos 
Direitos Humanos e dá outras providências;
– Projeto de Lei da Câmara nº 4, de 2003 (nº 2.283/99, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente da Re-
pública, que autoriza o Instituto Nacional do Seguro 
Social a doar imóvel que especifica à União Brasileira 
de Escritores; e
– Projeto de Resolução nº 26, de 2004, de autoria 
do Senador Paulo Paim, que cria a Comissão Geral 
no âmbito do Senado Federal. 
Aos projetos não foram oferecidas emendas.
Os Projetos de Lei da Câmara nº 1, de 2002, e nº 4, de 
2003, serão incluídos em Ordem do Dia oportunamente, 
e o Projeto de Resolução nº 26, de 2004, vai às Comis-
sões de Constituição, Justiça e Cidadania e Diretora.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Aelton Freitas. 

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO  
Nº 790, DE 2004

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, requeiro sejam prestadas 

pelo Senhor Ministro da Educação, Dr. Tarso Genro, 
informações sobre a existência de livros estocados 
em armazéns e depósitos da Companhia Nacional de 
Abastecimento - CONAB, do Tribunal Superior Eleito-
ral - TSE e do Fundo Nacional do Desenvolvimento da 
Educação – FNDE, conforme denúncia do Jornal O 
Estado de S. Paulo, de 14 de maio do corrente ano.

Requeiro ainda sejam informados quais são os 
livros estocados, em que quantidade, qual a finalidade 
da aquisição e por quê estão ali armazenados?

Sala das Sessões, 14 de junho de 2004. – Sena-
dor Mozarildo Cavalcanti.

REQUERIMENTO Nº 791, DE 2004 
(Do Sr. Mozarildo Cavalcanti)

Solicita informação ao Sr. Ministro-
Chefe da Controladoria-Geral da União so-
bre Auditoria realizada no Ministério da 
Saúde, em Convênios com ONG para as-
sistência à saúde indígena.

Senhor Presidente:
Nos termos do artigo 50, § 2º da Constituição 

Federal, combinado com o artigo 216 do Regimento 
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Interno do Senado Federal, solicito a Vossa Excelên-
cia seja encaminhado ao Senhor Ministro-Chefe da 
Controladoria-Geral da União pedido de informações 
sobre o andamento de auditoria daquela Controlado-
ria no Ministério da Saúde, abrangendo os convênios 
firmados com Organizações Não-Governamentais 
(ONG) para Assistência à Saúde Indígena.

Sala das Sessões, 17 de junho 2004. – Senador 
Mozarildo Cavalcanti, PPS–RR.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – Os requerimentos lidos serão despachados à 
Mesa para decisão, nos termos do art. 216, III, do Re-
gimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Há oradores inscritos.

Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador 
Aelton Freitas.

O SR. AELTON FREITAS (PL – MG. Pela or-
dem.) – Sr. Presidente, eu gostaria de inscrever-me 
para uma comunicação inadiável, se possível antes 
da Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– V. Exª terá assegurado o uso da palavra, no tempo 
dos oradores já inscritos.

Concedo a palavra ao Senador Mozarildo Ca-
valcanti.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, está na pau-
ta de votação da sessão de amanhã o Projeto de Lei 
nº 7, de 2003, originário da comissão parlamentar de 
inquérito que investigou a atuação das organizações 
não-governamentais no País, a CPI das ONGs, que, 
entre outras providências, ao constatar a quantidade 
de denúncias contra essas instituições e as irregula-
ridades por elas praticadas, listou dez que atuavam 
de forma irregular. Segundo a Fundação Nacional de 
Saúde, duas delas, a Cunpir e a Paca, que se dedi-
cam à assistência a comunidades indígenas e atuam 
no Estado de Rondônia, desviaram recursos federais 
que lhe foram repassados para assistência à saúde 
indígena: uma, R$2 milhões; a outra, R$1 milhão. 

Várias outras estão envolvidas. Segundo notícias 
publicadas recentemente nos jornais, pelo menos sete 
ONGs são suspeitas de fraudes com o dinheiro federal. 
Sete ONGs já foram condenadas pelos auditores do 
Tribunal de Contas da União: a Paca e a Cunpir, em 
Rondônia; a Uniacre, em Rio Branco, Estado do Acre; 
a Kaneguatin, no Maranhão; a Civaja, no Amazonas; 
Pró-Vida e SDC, no Distrito Federal.

Observem que a predileção delas é a saúde in-
dígena. Uma ou duas foram constituídas por parentes 
de funcionários da Funasa, que recebiam recursos 

e não os aplicavam adequadamente. Sr. Presidente, 
não se trata apenas de indícios levantados pela CPI 
da ONGs, mas de uma constatação da Fundação Na-
cional de Saúde.

O TCU também detectou inúmeras outras ONGs, 
algumas até constituídas por Parlamentares para re-
ceber recursos e aplicá-los indevidamente. Fomos 
informados de que a Ágora, que recebia dinheiro do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador, também usou notas 
frias para justificar despesas.

O escândalo das ONGs é realmente de abismar. 
O pior, Sr. Presidente, é que os recursos são vultosos, 
e os repasses a essas instituições são feitos comple-
tamente ao arrepio da lei. Se uma instituição séria 
quer fazer um convênio com o Governo, tem de ser 
considerada de utilidade pública e estar registrada no 
Conselho Federal de Serviço Social, o que leva tempo 
para conseguir. Já as ONGs se organizam à margem 
da lei, porque não há uma legislação que as discipli-
ne. Meia dúzia de pessoas funda uma ONG e regis-
tra-a no cartório; a partir disso, ela já está habilitada 
a receber recursos, mediante convênio com qualquer 
Ministério.

Denúncia feita pelo jornal O Globo, no dia 3 de 
maio, mostra que o montante de repasses para essas 
ONGs em 2003, realizados somente pelos Ministé-
rios, pela Administração Direta, foi de R$1,3 bilhão. E 
não estão listados os recursos repassados por esta-
tais, como a Petrobras, a Eletrobrás e a Eletronorte, 
que, como todos sabemos, têm parcerias com essas 
instituições. 

Diz o jornal O Globo: “Assistência a índios domi-
nada por ONGs. O terceiro setor domina, por exemplo, 
a prestação de serviços aos índios, população sob a 
tutela da União”.

Vejam bem, os índios são uma população sob 
a tutela da União, isto é, o Governo Federal repassa 
recursos para instituições formadas por particulares 
para assistência aos índios. Quer dizer, há uma tercei-
rização escandalosa do dinheiro público sem licitação 
e sem comprovação de capacitação.

Em 34 distritos sanitários no País, as pró-
prias organizações indígenas têm sido encar-
regadas da saúde e do saneamento nas tribos. 
Por enquanto, são as associações indígenas 
– assessoradas por brancos – que compram 
medicamentos, equipamentos, combustíveis e 
até carros para a execução dos programas de 
melhoria sanitária e saúde indígena.

Sr. Presidente, no meu entender, estão sendo co-
metidas várias irregularidades. Primeiro, contratam-se 
indiretamente servidores sem concurso público para 
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prestar assistência às comunidades indígenas. Essa 
terceirização sequer se compara àquela praticada 
por empresas que se submetem à licitação, pagam 
impostos e obedecem a uma série de procedimentos. 
No caso em tela, o que há é muito mais uma ação 
entre amigos.

A ONG compra medicamentos nas farmácias 
sem nenhum tipo de tomada de preço e, o que é pior, 
como já se constatou, sequer comprovam efetiva e ade-
quadamente a compra do medicamento e do material 
necessário para prestar a assistência médico-hospi-
talar. Por um levantamento preliminar que foi feito, o 
que se sabe é que mais de 60% dos recursos desti-
nados à assistência à saúde ficam na atividade meio, 
exatamente na compra de combustível e de veículos, 
no pagamento de diárias e de salários; com a saúde 
do índio pouco é gasto. E não é só.

Mais grave ainda é a notícia publicada por O Es-
tado de S. Paulo de hoje:

ONGs montam trincheira na Pasta do 
Meio Ambiente. Com uma Bancada de mais 
de 30 parlamentares e representantes em 
postos-chave do Executivo, as organizações 
não-governamentais (ONGs) aumentaram sua 
influência no atual Governo. Sua principal trin-
cheira fica no Ministério do Meio Ambiente, 
onde ocupam dez cargos importantes. Só em 
2004, o repasse de recursos federais para as 
ONGs deve alcançar R$2 bilhões. Governo, 
Congresso e TCU já detectaram irregularida-
des na distribuição das verbas.

Em O Estado de S.Paulo de ontem, há uma man-
chete de primeira página dizendo: “ONGs vão receber 
R$2 bilhões do Governo; boa parte será desviada”. 

O Sr. José Jorge (PFL – PE) – V. Exª me per-
mite um aparte?

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR) 
– Logo em seguida, Senador José Jorge. Quero ape-
nas mostrar como realmente é impossível que conti-
nuemos aceitando essa situação sem tomarmos uma 
providência adequada.

Ainda em O Estado de S. Paulo de ontem: “O 
Governo apura desvios de verbas para ONGs de fa-
chada”. Dados de Tribunal de Contas da União e de 
Ministérios indicam o uso irregular de grande parte 
dos R$2 bilhões deste ano. No ano passado, a própria 
Funasa constatou irregularidades, até demitiu um de 
seus diretores por participação nessa questão.

São jornais da maior respeitabilidade, como O 
Estado de S. Paulo e o Jornal O Globo, que dão no-
tícia desses escândalos que já são públicos.

Portanto, penso que a votação do Projeto de Lei 
nº 07, de 2003, que está na pauta de amanhã, que 
é resultante da CPI das ONGs, por conseguinte de 
autoria dessa CPI, visa moralizar a atuação dessas 
organizações no Brasil. Moralizar sob todos os as-
pectos, não somente no que tange ao recebimento 
de recurso público e sua devida aplicação de maneira 
correta, como também saber exatamente o que é uma 
ONG, como atua, o que faz efetivamente, quantas são, 
quanto é que recebem de dinheiro do Governo, seja 
Federal, Estadual ou Municipal; quanto é que rece-
bem, por exemplo, de doação de artistas famosos que 
fazem às vezes shows e lhes destinam recursos que, 
sob essa bandeira de praticar o bem, o voluntariado, 
estão enriquecendo. Várias ONGs pegam o dinheiro 
e botam no bolso, como é o caso comprovado aqui. 
É muito escancarado, sem nenhum controle. Então, 
se se exige de um cidadão que ganhe um salário um 
pouquinho maior a prestação de contas ao Imposto 
de Renda todo ano, se esse cidadão tem que mostrar 
de onde vem seu dinheiro, como está tendo alguma 
coisa a mais, se se exige de qualquer fundação, de 
qualquer órgão a prestação de contas, por que não 
exigir também das ONGs uma prestação de contas, 
transparente, do que elas recebem do Governo Federal 
ou dos Governos Estaduais e Municipais, e também 
de outros lugares. Sabemos, inclusive, que há ONGs 
que recebem vultosas quantias do exterior. É muito fácil 
sensibilizar as pessoas, como vi ontem: um importante 
artista da televisão dizia que fará dois shows e doará 
a renda total para duas ONGs que cuidam de crianças 
e da educação. Então, é lógico: quem não gostaria de 
colaborar com uma boa ação? Mas, por trás dessa boa 
ação está muita picaretagem que temos que dissipar. 
É nossa obrigação como legisladores aprovar uma 
legislação que moralize a atuação do terceiro setor. 
Aliás, as ONGs sérias deveriam fazer um movimento 
para haver realmente uma legislação que lhes desse 
a tranqüilidade de, amanhã, também não serem rotu-
ladas como picaretas.

Concedo, com muito prazer, um aparte ao Se-
nador José Jorge.

O Sr. José Jorge (PFL – PE) – Senador Moza-
rildo Cavalcanti, eu gostaria de congratular-me com 
V. Exª pelo seu pronunciamento. V. Exª tem sido um 
pioneiro nesta Casa ao denunciar o papel de algu-
mas ONGs que estão se aproveitando dos recursos 
públicos para retirarem benefícios pessoais. Não é de 
hoje que V. Exª, exatamente por ser de um Estado do 
Norte, sente isso mais na carne e, por essa razão, tem 
denunciado esses fatos na Casa. Outro dia, também 
fiz um pronunciamento considerando prioritário que 
se aprove esse projeto de regulamentação das ONGs. 
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Na verdade, muitas dessas ONGs foram criadas a fim 
de conseguirem recursos privados para atuação em 
missões que seriam normalmente do setor público. 
Na prática, algumas trabalham apenas com recursos 
públicos. Eu não gostaria de esquecer dessa ONG 
petista, chamada Ágora, que atuou ou atua em Bra-
sília, que recebeu R$850 mil, mas que prestou conta 
com 39 notas falsas. Depois, informou que houve um 
erro de contabilidade. Contabilidade não tem relação 
com nota fria. Posteriormente, essa ONG conseguiu 
também um convênio com o Ministério do Trabalho de 
mais R$7,5 milhões, mas, até agora, não prestou con-
ta nem realizou o que estava previsto. Imagine bem, 
Senador Mozarildo Cavalcanti, essa ONG conseguiu 
retirar R$7,5 milhões em três dias. Esse valor deveria 
ser retirado em duas parcelas e saiu em uma só. É 
necessário, antes que ela prepare uma prestação de 
contas maquiada, que o Ministério do Trabalho mande 
fiscalizar agora, enquanto estão com o dinheiro lá, para 
ver o que aconteceu. Meus parabéns a V. Exª. Real-
mente, cada dia é mais necessário que se aprove esse 
projeto e que se controle a ação dessas ONGs.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR) 
– Agradeço-lhe o aparte, Senador José Jorge. Espe-
ro que aprovemos amanhã esse projeto que está na 
Casa desde o início de 2003. Portanto, deveríamos 
estar com essa lei sancionada para evitarmos a des-
moralização da atuação do terceiro setor, que rece-
be recursos vultosos sem nenhum tipo de exigência 
maior e nenhuma fiscalização adequada, tanto é que 
o Procurador do Tribunal de Conta da União disse cla-
ramente que, embora tendo comprovado um ou outro 
caso, é muito difícil alcançarem-se as ONGs, uma vez 
que, primeiro, os convênios são lacônicos, não têm 
clareza, e as prestações de contas não são devida-
mente apreciadas.

Vejam bem que, enquanto isso, para qualquer 
prefeitura pequena do interior conseguir recurso para 
construir uma escola ou um posto médico há uma sé-
rie de exigências; pede-se que ela esteja adimplente, 
que esteja em dia com o pagamento do INSS e que 
tenha tudo em ordem. No entanto, de uma ONG des-
sa, formada, às vezes, por meia dúzia de picaretas, 
não se exige nada disso, sequer saber como contrata 
ou paga seus funcionários. 

O que é pior – como médico sei dessa história: é 
muito fácil uma ONG, com o dinheiro na mão, chegar 
à farmácia e comprar medicamento sem fazer uma 
tomada de preço, sem fazer um cotejamento, sequer 
comprar dos laboratórios que vendem mais barato.

Não podemos aceitar que se jogue dinheiro fora 
com essas instituições que não têm capacitação pro-
fissional ou know how para trabalhar nisso e que estão 

apenas a serviço de causas ideológicas, principalmen-
te na área da saúde, que é muito séria, lidando com a 
vida e a qualidade de vida das pessoas. É lamentável 
que isso esteja acontecendo!

É muito importante levarmos a sério estas de-
núncias quanto à saúde e à educação dos índios e 
na questão ambiental, de que está montado um ver-
dadeiro cartel, uma trincheira, dessas ONGs que es-
tão “bamburrando” com muito dinheiro, sem executar 
o devido trabalho em benefício dos nossos índios e 
do meio ambiente.

Enquanto isso, a Nação, que tem dificuldades em 
oferecer emprego a milhões de brasileiros, dar um sa-
lário mais digno aos servidores públicos e um salário 
mínimo maior, fica gastando dinheiro dessa forma, ou 
melhor, deixando roubar dinheiro dessa forma.

Então, não posso compreender que não aprove-
mos, amanhã, esse projeto, moralizador, resultante de 
uma Comissão Parlamentar de Inquérito, que busca, 
única e exclusivamente, dar transparência e fazer com 
que as ONGs também se submetam à legislação e aos 
procedimentos administrativos corretos para quem quer 
receber dinheiro público e atuar no setor público.

O Governo brasileiro tem de retomar o coman-
do de áreas importantes, sobretudo moralizando essa 
situação.

Espero que amanhã não haja qualquer tipo de 
subterfúgio a fim de adiar novamente a votação, pois 
o projeto já esteve em pauta e foi requerida a sua vol-
ta para a Comissão de Constituição Justiça e Cida-
dania. Espero que, amanhã, não haja outra manobra 
regimental. O projeto está em regime de urgência, e 
deve, portanto, ser aprovado. Se houver alguma emen-
da aperfeiçoando, ótimo. Mas que possamos aprová-
lo e, pelo menos, nós do Senado Federal, possamos 
dar o exemplo, pois estamos fazendo nossa parte. 
Não estamos cegos, mudos, nem surdos à realidade 
que aí está.

Conto, portanto, com a unanimidade das Srªs e 
dos Srs. Senadores, pois se trata, repito, de melhorar 
e moralizar a aplicação do dinheiro público. Não po-
demos mais aceitar a brincadeira feita pelas ONGs, 
substituindo o Poder Público municipal e estadual, e 
até mesmo se arvorando em querer dar lição de mo-
ral a Parlamentares, ao Poder Judiciário e ao Poder 
Executivo, exercendo, muitas vezes, uma pressão 
internacional tão poderosa junto à mídia nacional a 
ponto de fazer com que o Poder Executivo ou alguns 
setores do Poder Público se curvem ao pensamento 
dominante.

É preciso entender que a maioria das ONGs se 
formou por meio de um grande esquema internacional 
comandado principalmente por Inglaterra e Estados Uni-
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dos, com o apoio de muitos países europeus, a fim de 
exercer uma forma moderna de dominação e de colo-
nialismo, o colonialismo das idéias, buscando o domínio 
sobre as riquezas minerais da Amazônia, de nosso meio 
ambiente e também da nossa produção. Já interferiram 
inclusive na nossa produção de soja, quando uma des-
sas ONGs veio ao Brasil pagar para produtores de soja 
não produzirem. Isso também foi comprovado na CPI das 
ONGs, e nós, portanto, temos a oportunidade, excepcio-
nal, de amanhã aprovar esse projeto que vai moralizar, 
disciplinar e fiscalizar a atuação das ONGs pelo Governo 

brasileiro, não as deixando agir ao Deus dará, como se 
fossem, efetivamente, acima do bem e do mal.

Muito obrigado.
Sr. Presidente, solicito a V. Exª que considere 

como lidos os documentos a que fiz referência.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MOZARILDO CAVALCANTI 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– V. Exª será atendido na forma do Regimento.

Concedo a palavra ao Senador Aelton Freitas 
para uma comunicação inadiável pelo prazo de cinco 
minutos.

O SR. AELTON FREITAS (PL – MG. Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, telespectadores 
da TV Senado e ouvintes da Rádio Senado, há quase 
duas semanas, Sr. Presidente, a juíza Lana Lígia Ga-
lati acatou um pedido do Ministério Público Federal e 
determinou a interdição da BR-452, na minha região, 
Triângulo Mineiro, em trecho de 38 quilômetros entre o 
distrito de Tapuirama, no Município de Uberlândia, e a 
ponte da represa do Município de Nova Ponte.

A interdição dessa rodovia foi motivada pela péssi-
ma condição do asfalto naquele trecho, fato lamentável 
que se repete em muitas de nossas estradas.

A interdição dessa importante BR ganhou reper-
cussão no País inteiro e causou transtornos a milhares 
de pessoas. Apesar de compreendermos a interdição 
como uma pressão positiva para que o trecho receba 
investimentos urgentes para sua recuperação, entende-
mos que ela não mais se justifica diante das providên-
cias que já estão sendo tomadas pelo Departamento 
Nacional de Infra-Estrutura de Transportes, DNIT.

Quero dizer aos meus conterrâneos do Triângulo 
Mineiro que a Unidade de Infra-estrutura de Transpor-
te de Minas Gerais, em caráter emergencial, promete, 
por meio de uma carta convite, a partir de hoje, dar 
início rapidamente a uma operação de tapa-buracos 
no trecho ora interditado.

É evidente, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senado-
res, que essa não é a solução ideal desejada pelos 
trabalhadores do transporte rodoviário, mas, indiscu-
tivelmente, trata-se de uma providência importante e 
revela uma disposição do órgão em atender, dentro de 
suas limitações, as reivindicações dos que trafegam 
pela rodovia.

Paralelamente, o DNIT, conforme nos informou 
o Dr. Sebastião Abreu, hoje coordenador do órgão no 
nosso Estado de Minas Gerais, entrou com recurso jun-
to ao Tribunal Regional Federal pedindo a suspensão 
da liminar que interditou a rodovia. O órgão entende 
que, ainda que os motoristas sejam obrigados a tran-
sitar em velocidade reduzida e com atenção redobrada 
pela BR-452, tal atitude traz menos transtornos do que 
aqueles provocados pela interdição.

De fato, a imprensa regional tem relatado as di-
ficuldades da população da região com a interdição 
da BR-452, que provoca, por exemplo, o aumento de 
50 quilômetros numa viagem de Uberlândia para Belo 
Horizonte. Mais de 200 pessoas na cidade de Nova 

Ponte, que trafegam diariamente pela rodovia, estão 
sem aulas por causa dessa interdição.

Diante dos fatos e da impossibilidade de se faze-
rem melhoras sensíveis no trecho da noite para o dia, 
entendemos que realmente o melhor, para o momento, 
é o fim da interdição e o início urgente da operação 
tapa-buracos.

Por outro lado, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, manifesto aos meus companheiros triangulinos, 
desde já, o nosso compromisso de procurar o Ministro 
dos Transportes, Alfredo Nascimento, e o Diretor-Geral 
do DNIT, Dr. Alexandre Silveira, no sentido de discutir 
possíveis ações para que sejam liberadas verbas que 
possibilitem, em médio prazo, uma profunda restaura-
ção daquela BR e de outras de todo o nosso País que 
se encontram em situações semelhantes, estando em 
estado precário, como, por exemplo, a BR-365, que 
liga o centro-oeste mineiro ao norte do Estado, onde 
a situação não é diferente.

O Triângulo Mineiro, Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, é um importante corredor para o escoa-
mento da produção agrícola nacional, e suas rodovias 
precisam de reparos urgentes. É um desafio encontrar 
meios de driblar a escassez de recursos. Não é possí-
vel que as principais rodovias do Estado, que ligam o 
centro-sul ao centro-norte do País, estejam na situação 
em que se encontram as de Minas Gerais. Nosso Esta-
do tem 20% da malha rodoviária federal. É um desafio 
encontrar esses meios, mas acredito que, unindo forças 
com os meus nobres colegas Senadores Hélio Costa 
e Eduardo Azeredo, conseguiremos obtê-los.

Com esse propósito já se manifestou desta tribuna 
o Senador Hélio Costa. Temos que chamar a atenção 
do governo para a relevância dessas obras; as rodovias 
não podem continuar no estado em que se encontram, 
pois elas não são importantes apenas para o Triângulo 
Mineiro: elas são o caminho mais curto entre o sul e 
o norte do País. Por que não começar por lá o projeto 
de tapa-buracos e de recuperação das BRs que tanto 
temos discutido aqui? Ele está no papel e precisa, ago-
ra, passar para a prática de uma vez por todas.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 

– Concedo a palavra, de imediato, ao nobre Senador 
José Jorge. 

S. Exª dispõe de vinte minutos.
O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do Orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, o assunto que me traz 
hoje à tribuna é grave, muito grave, estarrecedor até. 
Refiro-me à regulamentação do Paed – Plano de Com-
plementação ao Atendimento Educacional Especiali-
zado às Pessoas Portadoras de Deficiência. 
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Quando o assunto é assistência às crianças defi-
cientes, o governo do Presidente Lula consegue, a cada 
nova decisão, superar a sua falta de sensibilidade, a sua 
falta de conhecimento e a sua disposição visivelmente 
discriminatória para com as crianças deficientes.

Devo rememorar os fatos para que V. Exªs te-
nham a noção exata do absurdo cometido por esse 
Governo. 

O Senado Federal aprovou, em outubro de 2003, 
o PL nº 4.853/2001 de autoria do Deputado Eduardo 
Barbosa, tendo como relator nesta Casa o Senador 
Flávio Arns, defensor histórico das causas dos defi-
cientes.

O projeto previa a inclusão para o cálculo da 
distribuição dos recursos do Fundef dos alunos por-
tadores de deficiência regularmente matriculados nas 
Apaes e casas Pestalozzi em todo o Brasil, bem como 
em outras instituições que se dedicassem ao aluno 
excepcional.

Tenho aqui esse projeto, Sr. Presidente. V. Exª o 
acompanhou também: é o Projeto nº 4.853/2001 na 
Casa de origem. É um projeto bastante simples – só 
tinha dois artigos. Um deles modificava a lei que criou o 
Fundef, dizendo: “As matrículas na educação especial 
oferecidas por instituições privadas sem fins lucrativos, 
especializadas e com atuação exclusiva nessa modali-
dade de ensino, nos termos do art. 70, caput, da Lei nº 
9.394 de 20 de dezembro de 1966, a LDB. Portanto, Sr. 
Presidente, apenas incluía esses alunos na contagem 
do Fundef. Era muito interessante, porque são menos 
de 300 mil alunos que se incluem nessa situação no 
Brasil, enquanto que o Fundef atende 30 milhões de 
alunos hoje. O acréscimo para atender as crianças que 
mais necessitam, que são aquelas que precisam de 
atendimento especial, seria algo equivalente ao aten-
dimento de 1% a mais no número de alunos.

O que aconteceu com esse projeto? Para sur-
presa geral, o Presidente Lula, em vez de sancionar, 
vetou totalmente o projeto. A justificativa – como V. Exªs 
todos se lembram – seria a de que estariam gastando 
recursos públicos que, na realidade, não estavam dis-
poníveis. Eram apenas oito milhões de reais, durante 
um ano, que seriam gastos com esse projeto. Se con-
siderarmos que apenas o avião que o Presidente Lula 
está comprando custa 176 milhões de reais, esses oito 
milhões não pagam sequer as cadeiras e a banheira 
que há no avião.

Assustado com a repercussão negativa do fato 
e visivelmente constrangido pelo absurdo de seu ato, 
pois a aprovação do referido projeto havia sido nego-
ciada nesta Casa diretamente com o Líder do Gover-
no, Senador Aloizio Mercadante, o Governo editou a 
Medida Provisória nº 139, de 2003, que instituiu, no-

vamente, o Paed, sob nova concepção, desvinculan-
do-o do Fundef, mas com a promessa de que, através 
desse programa, seriam repassados recursos para 
entidades assistenciais na mesma proporção prevista 
no projeto original.

Ora, Sr. Presidente, o novo projeto, que criou o 
Programa de Complementação do Atendimento Edu-
cacional Especializado, destinado a pessoas portado-
ras de deficiência e deu outras providências, virou a 
Lei nº 10.845, de 5 de março de 2004. Ele foi editada 
inicialmente como medida provisória e, posteriormen-
te, virou projeto de lei. Dizia-se que fora editado para 
substituir o projeto que havia sido vetado pelo Presi-
dente da República. 

Até agora esse projeto não havia funcionado, 
porque havia a necessidade de ser regulamentado e, 
para tanto, deveria ser editado um decreto assinado 
pelo Presidente da República e pelo Ministro da Edu-
cação.

Essa regulamentação saiu agora sob a forma de 
resolução: Resolução do FNDE nº 11, de 22 de março 
de 2004. A sua fundamentação legal é bastante ampla 
e apresenta todos os procedimentos necessários para 
a transferência desses recursos.

Acontece que, na realidade, está previsto aqui, 
no art.5º, §1º, o seguinte: “O valor devido anualmen-
te a cada escola privada de educação especial será 
calculado tomando-se como parâmetro o número de 
alunos nela matriculados segundo o senso escolar 
realizado pelo MEC do ano anterior ao do atendimen-
to”. E pasmem: o parágrafo primeiro estabelece que o 
valor por aluno equivalerá a R$33,50 por ano, Sena-
dor Alvaro Dias. 

Na realidade, o que o Governo vai transferir para 
essas Apaes, Senador Paulo Paim, é R$33,50 por 
ano; portanto, é menos de R$3,00 por mês, quando 
o Fundef, que é pouco, transfere R$564 por ano e 
todos nós sabemos que isso não dá para colocar o 
aluno em uma escola de qualidade. Pois fizeram isso 
tudo, vetaram o projeto original, baixaram uma medi-
da provisória, nós tivemos aqui que aprová-la e depois 
disso tudo eles agora a regulamentam, transferindo 
R$33,50 por ano.

Eu gostaria de ler aqui o material que tenho a 
respeito desse assunto. Este aqui é o jornal da Pes-
talozzi, que é um dos tipos de associação. Eu lerei 
apenas o editorial que esse jornal fez. Ele colocou até 
uma manchete muito mal feita – “Educação especial 
recebe 94% a menos do que o Fundef paga”. Ora, no-
venta e quatro a menos representam 6%. Seria muito 
mais prático se dissessem que recebe 6%. Mas eu le-
rei o editorial para que V. Exªs entendam qual a idéia 
dessas pessoas.
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Somos diferentes.
A decisão de taxar em R$ 33,50 o valor 

anual a ser pago por criança matriculada em 
escolas especializadas deixa claro que, para o 
Governo Lula, somos realmente diferentes.

Como podem explicar um valor tão ab-
surdo e tão abaixo das expectativas? Qual a 
matemática dos tecnocratas de Brasília, que 
conseguem chegar à conclusão de que uma 
criança que estuda na Apae ou na Pestalozzi 
deva receber 94% menos do que o mesmo 
governo paga por uma criança que estuda no 
ensino regular público?

Depois das idas e vindas do projeto do 
Paed, depois de veto presidencial ao programa 
negociado diretamente com a liderança do go-
verno no Senado, e que tinha o aval do então 
Ministro da Educação, Cristovam Buarque, es-
perávamos, com sinceridade, um pouco mais 
de sensibilidade por parte do Governo Lula.

É inadmissível que o governo nos veja 
como diferentes e nos discrimine, afrontando 
a Constituição Federal, que abomina qualquer 
tipo de discriminação. Vamos cobrar do governo 
revisão da portaria que regulamentou o repasse 
do Paed e fazer valer nossos direitos.

Queremos condições para continuar a 
trabalhar no sentido de dar educação de qua-
lidade aos portadores de deficiência, e para 
isso precisamos de recursos. Ao contrário do 
que possa parecer para os técnicos de Brasí-
lia, não estamos atrás de esmolas.

O Sr. Álvaro Dias (PSDB – PR) – Permite-me 
V. Exª um aparte?

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Pois não.
O Sr. Alvaro Dias (PSDB – PR) – Senador José 

Jorge, o pronunciamento de V. Exª ressalta um fato 
que nos vem chocando: a insensibilidade humana do 
atual Governo e o seu engajamento em determinados 
setores em detrimento de outros. E V. Exª traz o valor 
do repasse a alunos das Apaes neste País. Esse valor, 
no entanto, contrasta com aquele que revelamos há 
poucos dias e que o Ministério da Educação repassa 
ao Iterra em Veranópolis, no Rio Grande do Sul, insti-
tuição ligada ao Movimento dos Trabalhadores Rurais 
Sem Terra para alfabetização. Há um valor de R$7,5 
mil. Veja o contraste gritante, a diferença enorme, dis-
tanciando um valor do outro. Isso revela o engajamento 
do Governo em determinados setores e o afastamento 
de áreas eminentemente sociais, que deveriam merecer 
maior respeito da autoridade governamental. E gosta-
ria de citar um outro dado: as emendas parlamentares. 
Sou autor de diversas delas beneficiando as Apaes. 

A maior parte do valor a mim atribuído para repasse 
por meio de emendas parlamentares foi destinado a 
essas entidades no meu Estado do Paraná. Pois bem! 
O Governo não liberou nenhuma delas. Contrastando 
com o que libera para Deputados e Senadores situa-
cionistas, já que o percentual favorável, por exemplo, 
ao PC do B, foi de 96% das emendas liberadas; ao PT, 
95% das emendas liberadas; ao seu PFL, apenas dois 
e alguma coisa por cento...

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Menos de 
dois, Senador!

O Sr. Alvaro Dias (PSDB – PR) – Exato! ... e ao 
PSDB, 1,8% das emendas liberadas. Estou destacando 
este fato, não só porque realmente o Governo não é 
um Governo de todos, não é um Governo da Nação, 
mas um Governo que governa para alguns e não para 
outros, que discrimina, que estabelece o engajamen-
to visível com determinados segmentos e faz questão 
de se afastar de outros. E, no plano político, age com 
essa relação promíscua, em prejuízo de entidades 
assistenciais, de entidades do porte das Apaes, que 
prestam extraordinário serviço. Repassei o valor, por 
exemplo, para a Escola Vivian Marçal, em Curitiba, 
que é uma escola especial, para a qual o Governo 
não libera. Portanto, Senador José Jorge, V. Exª tem 
razão. Associo-me ao discurso de V. Exª, protestando 
contra esse tipo de comportamento insensível do Go-
verno Federal.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Muito obri-
gado, Senador Alvaro Dias. Na realidade, trata-se de 
uma resolução do FNDE, assinada pelo próprio Minis-
tro Tarso Genro. Inclusive, na sexta-feira passada, fiz 
um discurso bastante crítico em relação à atuação do 
Ministério da Educação no Governo Lula.

A jornalista Miriam Leitão, há uns 15 dias, fazen-
do uma avaliação do Governo, escreveu que o Ministro 
Tarso Genro tinha uma idéia ruim por dia. Infelizmente, 
tenho que concordar: realmente, todo dia, o Ministério 
da Educação lança uma idéia ruim para que possa-
mos analisar e acompanhar. É necessário, portanto, 
que o Governo tome uma providência efetiva sobre a 
sua política educacional.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, vou ler 
também um manifesto sobre este assunto, que foi 
lançado à Nação pela Federação Nacional das Asso-
ciações de Pais e Amigos dos Excepcionais, que une 
as Apaes de todo o Brasil.

MANIFESTO
A Federação Nacional das Associações 

de Pais e Amigos dos Excepcionais, asso-
ciação civil, filantrópica, de caráter cultural e 
assistencial, atua também nos setores saúde, 
trabalho e educação, congregando cerca de 
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2.000 Apaes e co-irmãs, estabelecidas nos 
mais diversos municípios do Brasil.

É estruturada em 21 federações esta-
duais e 230 delegacias regionais, que têm a 
missão de promover e articular ações em de-
fesa dos direitos, na prevenção, orientação e 
prestação de serviços de apoio à família.

Com objetivos relacionados à melhoria 
da qualidade de vida das pessoas com defici-
ência e à construção de uma sociedade justa, 
solidária e igualitária, principalmente por meio 
da inclusão educacional e da inserção social, 
vem, por meio de sua Diretoria Executiva, reu-
nida na cidade de Florianópolis/SC, apresen-
tar MANIFESTO DE INDIGNAÇÃO diante do 
desrespeito à Constituição da República e à 
legislação vigente, e, ao mesmo tempo, repu-
diar a discriminação que se constata para com 
as Escolas Especiais do País, considerando:

1 – que não obstante as atribuições no 
âmbito da defesa dos direitos e dos interesses 
desse segmento da sociedade, hoje estimado 
em 14,48% da população, que se traduz em 
24,5 milhões de pessoas com algum tipo de 
deficiência;

2 – que 230 mil pessoas com deficiência 
mental são atendidas nas Escolas Especiais 
das Apaes;

3 – que os alunos atendidos nas Esco-
las Especiais não são contemplados com os 
recursos do Fundo da Manutenção e Desen-
volvimento do Ensino Fundamental e de Va-
lorização do Magistério – Fundef, diferente-
mente dos alunos matriculados nas escolas 
de ensino regular;

4 – que a edição da Resolução nº 11, de 
22.03.2004, que regulamenta a Lei nº10.845, 
de 05.03.2004, que institui o Programa de 
Contemplação ao Atendimento Educacional 
Especializado aos Portadores de Deficiência 
– Paed, na verdade, vislumbra e confirma a 
prática de discriminação e desrespeito com 
relação aos alunos atendidos nas Escolas 
Especiais, que passarão a receber R$33,50 
anuais, per capita, sendo que os alunos da 
rede regular de ensino recebem o valor mínimo 
anual de R$537,71 (Ensino Fundamental de 1ª 
a 4ª série) e R$564,60 (Ensino Fundamental 
de 5ª a 8ª série), através do Fundef, conforme 
Decreto 4.966, de 31 de janeiro de 2004.

É até perigoso falarmos nisso, porque dá impres-
são de que esses valores do Fundef são altos, o que 
não é verdade, pois são bastante inferiores à necessi-

dade. Para se colocar uma criança em uma escola de 
qualidade e melhorar o seu atendimento, precisaríamos 
de pelo menos R$1 mil por ano, que, aliás, era o valor 
que o PT, quando da Oposição, defendia, alegando que 
o Fundef tinha um valor baixo. Portanto, esses valores 
de aproximadamente R$500,00 são baixíssimos, mas, 
quando vêm para as Apaes apenas R$33,00, temos a 
impressão de que são altos.

Resolve, por meio do Movimento das 
Apaes do Brasil, manifestar-se sob protesto, 
até que os direitos da pessoa com deficiên-
cia passem a ser cumpridos, obedecendo ao 
princípio da igualdade.

Florianópolis, 25 de março de 2004. – Di-
retoria Executiva da Federação Nacional das 
Apaes.

Trago esse assunto ao Senado Federal com um 
certo atraso, mas o fato é que somente agora, por meio 
do jornal, vim saber desse valor. Na realidade, não sa-
bia que tinha sido um valor tão baixo. Assim, peço a 
todos que nos movimentemos a fim de que possamos 
voltar à situação anterior, qual seja, que esses alunos 
sejam considerados como alunos do Fundo de Manu-
tenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e 
de Valorização do Magistério – Fundef. Isso não muda 
nada para os alunos do ensino regular, porque, como 
eu disse, são 300 mil alunos em 30 milhões, portanto 
1% deles.

Creio que o melhor caminho para rediscutirmos 
o assunto é reapresentar o projeto vetado pelo Presi-
dente Lula – e podemos reapresentá-lo, já que foi ve-
tado no ano anterior – e, assim, resolver de todo essa 
questão. Inclusive, quando esse projeto foi vetado e 
essa medida provisória editada, eu disse que isso se-
ria um paliativo que não resolveria nada. Qual não foi 
a minha surpresa quando vi que o paliativo era muito 
pior do que eu pensava. Eu jamais imaginaria que o 
Governo tivesse a cara-de-pau – é esta a expressão 
certa – para retirar esses alunos do Fundef, como reti-
rou com o veto, e colocá-los nesse programa, em que 
são dados apenas R$33,00 por ano para cada aluno. É 
um absurdo! Nós aqui, no Senado Federal, da mesma 
maneira como nos revoltamos com o salário mínimo, 
vamos nos revoltar com isso também. Portanto, va-
mos reapresentar o projeto, vamos aprová-lo e, então, 
mandá-lo para a Câmara dos Deputados, esperando 
que aquela Casa o aprove, para depois vermos se o 
Governo terá coragem de vetá-lo novamente.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Sr. Presi-

dente, peço a palavra pela Liderança da Minoria.
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– A palavra está concedida a V. Exª, de imediato, por 
cinco minutos, pela Liderança da Minoria.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pela Lide-
rança da Minoria. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, o Ministro José Dirceu 
agradece à Direita no Congresso Nacional pelo apoio 
ao Governo, que considerou muito importante para a 
manutenção de um salário mínimo de R$260,00.

Eu gostaria de discordar do Ministro, porque o que 
se constata é que não há nada mais à direita do que o 
PT no Governo. Talvez por isso o Presidente do Partido 
dos Trabalhadores, José Genoíno, no ano passado, em 
entrevista à revista ISTOÉ, afirmou que, para gover-
nar uma cidade, um Estado ou o País, o Partido deve 
ultrapassar o esquerdismo. Portanto, o Presidente do 
PT já sepultava o esquerdismo no Partido, a pretexto 
de que, sem isso, seria impossível governar.

Por que o PT, no Governo, está mais à direita do 
que se poderia imaginar? As ações administrativas do 
PT consagram a extrema Direita. A ausência da sen-
sibilidade social, denunciada há pouco pelo Senador 
José Jorge, é uma característica. O receituário ultra-
ortodoxo do Fundo Monetário Internacional, obedeci-
do de forma disciplinada pelo Governo do Presidente 
Lula, é marca daquilo que o PT sempre denominou 
como extrema Direita.

O PT está produzindo um capitalismo singular, 
que premia o capital e pune o trabalho. Basta que se 
analise o lucro exorbitante dos bancos e a informação 
de que houve um crescimento de 6% dos milionários 
no Brasil, cerca de cinco mil novas pessoas que pos-
suem mais de um milhão de dólares para investimento, 
segundo levantamento do Banco Merryl Linch.

Na contrapartida, os trabalhadores tiveram a maior 
queda de renda da década no ano passado: 7,5% de 
perdas. Os argumentos do Governo para convencer 
de que é impossível oferecer um salário mínimo su-
perior a R$260,00 eram identificados pelo PT como 
ultradireitistas, por exemplo, dizer que é impossível 
fiscalmente pagar um salário de R$275,00. Como, se 
o Senado Federal já comprovou ser possível pagá-lo? 
As fontes foram apontadas no relatório do Senador 
César Borges. 

A afirmativa de que um salário mínimo maior sa-
code o mercado, atormenta-o e o leva ao nervosismo 
é típico de quem defende o mercado, os interesses da 
bolsa de valores, do sistema financeiro, mas não quer, 
nem de longe, saber dos interesses e dos direitos dos 
trabalhadores, daqueles até então denominados de 
excluídos pelo PT nas suas campanhas eleitorais. 

Portanto, nada e ninguém mais à direita do que 
o PT no Governo. E podemos identificar isso até no 

alerta que vem de fora, pois, na avaliação de Robert 
Rubin, Secretário do Tesouro no Governo Bill Clinton, 
o Brasil precisa, com urgência, investir maciçamente 
no que ele denominou de redes de segurança, ou seja, 
investimentos em saúde e educação. Robert Rubin des-
tacou também a ausência de políticas para os pobres 
no Brasil. Isso é comportamento de quem se coloca 
muito mais à direita do que os que eram considerados 
da Direita no País.

O Presidente Lula embarca amanhã para Nova 
York, onde terá um encontro com investidores e par-
ticipará do seminário “O Brasil encontra Mercados”. É 
preciso que o Presidente, antes de viajar, tome conhe-
cimento do que dizem lá fora a respeito do seu Go-
verno. Por exemplo, Joseph Stiglitz, Prêmio Nobel de 
Economia em 2001, afirma que o Governo Lula está 
perto do ponto onde terá de admitir que a estratégia 
adotada até agora se está esgotando, que o Brasil 
deverá crescer pouco mais de 2% em 2004, e que o 
Presidente corre o risco de terminar seu mandato sem 
ter o que mostrar.

Outro economista, Jeffrey Sachs, Professor da 
Universidade de Columbia e Assessor Especial do Se-
cretário-Geral da ONU, Kofi Annan, recomenda que, 
em face das perspectivas decadentes de sucesso, o 
Governo Lula adote políticas de desenvolvimento si-
milares com as perseguidas pelos países asiáticos. O 
economista ressaltou a falta de estratégia da gestão 
Lula e criticou o fato de o debate atualmente estar 
aprisionado às questões macroeconômicas. Ele citou 
a Embraer como prova da eficiência de estratégias de 
investimento em tecnologia, e salientou que a maior 
parte das exportações brasileiras ainda são baseadas 
em produtos de baixa tecnologia.

A “lentidão do processo decisório”, característica 
indelével da gestão Lula, é apontada pelo Vice-Presi-
dente do Conselho de Negócios Brasil-Estados Unidos 
da Câmara Americana de Comércio, Mark Smith, como 
uma trava ao crescimento do Brasil e ao aumento sig-
nificativo dos investimentos internacionais. Segundo 
Mark Smith, o Governo do PT tem “muitos cozinheiros 
na mesma cozinha”.

Nesse contexto de uma gestão administrativa 
comprometida pela falta de ação, inércia generaliza-
da, ausência de planejamento estratégico e, ainda, 
um ambiente movido à intriga, fogo cruzado do duelo 
de egos, o Brasil perde espaço na atração dos inves-
timentos estrangeiros.

Desejamos ao Presidente Lula sucesso na via-
gem. Mas é necessário alertá-lo para o pensamento 
de alguns economistas que, tanto nos Estados Unidos 
como na Europa, ultimamente manifestam enorme pre-
ocupação com os destinos da política econômica ado-
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tada pelo Governo. Somos considerados um mercado 
da maior importância para o mundo, e não há quem 
não deseje que o nosso País seja bem-sucedido em 
sua política econômica.

Lamentavelmente, os indicadores econômicos 
e sociais, como os índices de desemprego no Brasil, 
contrastam com o otimismo do discurso de alguns go-
vernistas. Está na hora de o Presidente Lula mudar o 
rumo do seu Governo e adotar políticas públicas que 
levem em conta a necessidade urgente de retomada 
do crescimento econômico, sob pena de continuar-
mos a sacrificar, de forma perversa, os milhões de 
brasileiros excluídos do processo de desenvolvimento 
econômico do País.

Não são apenas números gritantes e chocantes 
– como os 25 milhões de desdentados ou 50 milhões 
de trabalhadores que recebem menos do que R$80,00 
por mês – que revelam as injustiças cruéis existentes no 
País, mas também os indicadores econômicos e sociais 
mais recentes, tais como o crescimento assustador do 
desemprego, da violência. É grande a necessidade de 
investimentos em habitação, educação, saúde. 

Tudo isso nos leva a apelar mais uma vez ao 
Presidente da República para que mude o rumo do 
seu Governo, porque a sua postura é realmente a de 
um governo de extrema direita. O Ministro José Dirceu 
não precisa agradecer à direita no Congresso Nacio-
nal, porque, certamente, se há alguém satisfeito com 
a conduta do atual Governo, é exatamente quem de-
fende as posturas da extrema direita.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 

RS) – Concedo a palavra ao nobre Senador Juvêncio 
da Fonseca.

S. Exª dispõe da palavra por até vinte minutos.
O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PDT – MS. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, dispus-
me inicialmente a vir a esta tribuna hoje para fazer 
um desabafo sobre o meu voto contrário ao salário 
mínimo de R$ 260,00. Farei uma rápida justificativa 
e, em seguida, abordarei um tema que considero im-
portantíssimo e atual em Mato Grosso do Sul, que foi 
trazido ao Senado Federal pelo Senador Antero Paes 
de Barros: a operação de pagamento de débitos do 
Estado pela Petrobras.

Sr. Presidente, preciso dizer à população do Bra-
sil e de Mato Grosso do Sul por que votei contra o sa-
lário mínimo de R$260,00. Foram dois os motivos. O 
primeiro porque considero irrisório esse valor. Seriam 
suficientes R$ 275,00? Sabemos que não. Esse é um 
processo democrático de contraditório, de luta social e 
luta política em relação ao qual, a cada ano, nós vamos 

avançando. Sei perfeitamente que o meu voto pelos R$ 
275,00 não significa muito no sentido de recursos para 
o trabalhador, mas representa o meu protesto contra 
a continuidade dessa opressão salarial.

O segundo motivo, que considero pior, Sr. Pre-
sidente, é que o Governo Federal noticiava todos os 
dias, quando ia-se avizinhando a votação no Senado 
Federal, que estava liberando emendas para com-
prar a consciência e o voto de cada Senador. Isso foi 
muito ruim para o relacionamento entre o Senado e 
o Executivo. Aqui estão Senadores, ex-Governado-
res, ex-Prefeitos, Senadores reeleitos, homens expe-
riente, de comprovada probidade em todo território 
nacional, que não poderiam, de forma nenhuma, se 
curvar diante da ameaça de corte de verbas em troca 
do seu voto. Isso é um absurdo! As minhas emendas 
estabelecem recursos para a Maternidade de Cam-
po Grande, para a Apae de Campo Grande, para os 
Municípios do meu Estado. Essas emendas não per-
tencem ao Executivo, ao Legislativo, não são minhas, 
nem do Lula, mas infelizmente essa mesquinharia no 
relacionamento passou dos limites. E graças a Deus 
votamos contra o salário de R$260,00 e pudemos dar 
uma lição moral de volta. 

O outro assunto que me traz à tribuna, Senador 
Antero Paes de Barros, é o seu requerimento de pedi-
do de informações sobre a questão dos pagamentos 
de supostos débitos do Estado para empreiteiras e ou-
tros fornecedores por intermédio da Petrobras, que eu 
acompanhei atentamente. Tenho em mãos a petição 
inicial da Procuradoria da República que propõe uma 
ação civil pública cumulada com ação de improbidade 
administrativa, ante o relato dos fatos.

Para esclarecermos de imediato quais fatos são 
estes para o pleno conhecimento da população, existiam 
várias empresas credoras do Estado de Mato Grosso 
do Sul, empreiteiras, fornecedores de milhões e milhões 
de reais. Trata-se de um dívida que foi contraída em 
grande parte pela administração anterior e que vinha 
se acumulando. Estava muito certo o Governador, Se-
nador Antero Paes de Barros, em querer pagar essas 
dívidas. Concordo plenamente, porque o Estado tem 
que honrar seus débitos, seus compromissos. O que 
fez o Estado? A Petrobras tinha crédito de ICM com o 
Estado, que, por sua vez, tinha dívidas com emprei-
teiros e fornecedores. Aproximou-se a Petrobras no 
sentido de comprar esses créditos, de negociá-los. A 
Petrobras seria credora, então, do Estado no que diz 
respeito aos créditos adquiridos e o Estado compen-
saria no crédito de ICM que teria a receber da empre-
sa. É uma operação triangular que parece até certo 
ponto justa para o Estado, mas que não foi legalmente 
procedida. Essa operação tem vícios de ilegalidade e 
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imoralidade, porque tudo que não é legal é imoral, já 
que a lei se funda na moral e na ética.

O Ministério Público Federal, por intermédio dos 
Procuradores da República em Mato Grosso do Sul, 
na sua ação contra diversas pessoas do Governo do 
Estado e até contra a Petrobras, diz o seguinte – e isso, 
Senador Antero Paes de Barros, é importante porque 
talvez V. Exª ainda não tenha em mãos esta documen-
tação que lhe passarei em seguida: 

Conforme já ressaltado, a competência 
da Justiça Federal para o julgamento da ação 
em apreço resulta do interesse específico da 
União, haja vista o prejuízo resultante do fato 
de o Estado do Mato Grosso do Sul vir omi-
tindo receitas correntes líquidas na sua con-
tabilidade. 

Essa entrada de dinheiro nos cofres do Estado, 
para pagamento dos empreiteiros, que era feito direta-
mente pela Petrobras, não entrava na contabilidade do 
Estado como receita corrente, mas sim apenas com-
posição do seu patrimônio, lesava o Estado, a União 
– porque não pagava sua dívida, seu duodécimo que 
todo mês desconta para a União –, e os Municípios em 
25% do recebido; e lesava ainda a cota-parte consti-
tucional da Educação e da Saúde. 

Trata-se de irregularidade absoluta e de uma 
imoralidade, porque o que se fala aqui nesta petição 
e à boca pequena no Estado é que há a constituição 
de um caixa 2, porque a Petrobras e o Estado tinham 
condições de fazer essa negociação, desde que com 
um possível deságio.

Qual seria a vantagem da Petrobras em fazer uma 
negociação como esta se não houvesse um deságio 
no crédito? Mas o deságio não se deu, o pagamento 
foi feito integralmente.

Ademais, a título de mero registro, vale 
lembrar que o fato de as compensações auto-
rizadas pelo Estado não estarem sendo con-
tabilizadas como receita corrente líquida (o 
que, aliás, foi confessado explicitamente pelos 
réus), acabou por gerar prejuízos não apenas 
para a União, mas também para os Municípios 
(que deixaram de receber o percentual de 25% 
sobre o ICMS) {...}; para o Ministério Público 
Estadual e para o Tribunal de Contas Estadual, 
{...} ,gerando efeitos, inclusive, sobre a própria 
aplicação dos percentuais relativos à Saúde 
e à Educação.

Ainda que, por absurdo, se viesse a con-
siderar que os pagamentos realizados direta-
mente pela Petrobras às empresas credoras 
do Estado (na conformidade das autorizações 

documentadas), não se tratavam de “ressar-
cimento” direto efetivado através daquela so-
ciedade de economia mista {...} {estaria con-
trariando toda a legislação vigente.}

E prossegue a Procuradoria na sua petição: 

É certo afirmar, pois, que, sem os regis-
tros dos cofres do Estado e sem as devidas 
contabilizações que a Lei 4.320/64 e a Lei 
Complementar nº 101/2000, determinam, ex-
plicitamente, que os agentes do Estado criaram 
um verdadeiro CAIXA DOIS, no qual somente 
algumas pessoas tinham acesso aos “supos-
tos pagamentos” e que não possuíam (nem 
possibilitavam) o regular controle determina-
do na legislação. Tal assertiva é corroborada 
pelo depoimento de alguns dos réus junto à 
Procuradoria-Geral da República.

E cita os depoimentos. Prossegue:

Note-se que os servidores do Estado 
acabavam por atuar como verdadeiros ges-
tores das empresas beneficiadas, uma vez 
que se predispunham até mesmo a procurar 
a PETROBRAS para que a mesma viesse a 
ressarcir diretamente as empresas indicadas 
pelos mesmos (e aqui fica o questionamen-
to: qual o verdadeiro interesse do Estado em 
deslocar seus servidores até a sede da PE-
TROBRAS para convencê-la da necessidade 
de ressarcimento direto, de créditos financei-
ros e tributários, das empresas que o Estado 
mesmo indicaria?)

Prossegue a Procuradoria-Geral da República.

Imperativo gizar, ademais, que a atitude 
dos demandados ensejou, inclusive, ambien-
te propício para a ocorrência de um prejuízo 
tributário adicional aos cofres da União, uma 
vez que, com o pagamento “por fora” e sem 
a devida retenção do imposto de renda na 
fonte e sem a respectiva comunicação à Re-
ceita Federal dos pagamentos efetuados pelo 
Estado às empresas credoras, o controle e a 
fiscalização tributários dessas operações res-
taram enfraquecidos. A esse respeito, mister 
destacar o trabalho desenvolvido pela Se-
cretaria da Receita Federal em Mato Grosso 
do Sul, a qual, auditando sete das empresas 
beneficiadas com essa forma de pagamento 
dos seus créditos em face do Estado, apurou 
que, efetivamente, não houve registro da ope-
ração no caixa das mesmas [nenhum registro, 
Sr. Presidente!] fato que levou ao lançamen-
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to dos impostos inerentes. O quadro abaixo 
demonstra a vultosa quantia envolvida nas 
sete empresas já auditadas e devedoras de 
impostos da União. 

Faz, então, todo o relatório das empresas, mos-
trando todas as empresas que se beneficiaram, sendo 
que a soma total de todos os créditos pagos por meio 
da Petrobras chega a R$80 milhões. 

Cabe mencionar que, dentre as empresas be-
neficiadas, encontrava-se inclusive uma “que já não 
estava em atividade desde 1998 e que não possuía 
seus livros fiscais, como constatado pela Auditoria da 
Receita Federal, quando do levantamento dos impos-
tos devidos pela mesma (oportunidade em que foi re-
alizado o lançamento)”.

Ouçam o que diz um funcionário do Estado:

Em atendimento à intimação, o contribuin-
te alegou estar com suas atividades paralisa-
das desde dezembro de 1998 [quem o diz é a 
gerência da empresa], e, devido a esse fato, 
ocorreu o extravio de todos os seus livros e 
documentos contábeis. O ocorrido enquadra-se 
na hipótese de arbitramento do lucro previsto 
no inciso III do art. 47 da Lei nº 8.981/95.

Isso comprova essencialmente que o Estado pa-
gou até para empresas que nem sequer em atividade 
se encontravam, cujos livros sumiram, desapareceram 
e que facilitaram a fraude. 

Ouçam o depoimento do servidor público esta-
dual Paulo Roberto Duarte, Secretário de Receita e 
Controle do Estado do Mato Grosso do Sul, candidato 
a Governador, apoiado pelo atual Governador:

O benefício do Estado era quitar suas 
dívidas e, caso o valor do ICMS devido pela 
Petrobras entrasse no caixa do Estado, haveria 
uma vinculação com o pagamento das dívidas 
com a União e repasses legais.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, verifiquem 
como está operando o Estado de Mato Grosso do Sul. 
Disponho de alguns dados do Tribunal de Contas do 
Estado, com referência às contas de 2002, que cons-
tam do relatório de 2003. 

Diz o Tribunal de Contas de Mato Grosso do Sul o 
seguinte, analisando as contas do Governo estadual:

As demonstrações contábeis da pres-
tação de contas do Governo não foram apre-
sentadas, conforme dispõe o art. 50 da Lei de 
Responsabilidade Civil. 

Há desorganização, há falta do atendimento das 
regras legais. Onde está a Lei de Responsabilidade 
Fiscal?

Ainda o Tribunal de Contas do Estado: 

Não destaca na demonstração das va-
riações patrimoniais a origem e o destino dos 
recursos provenientes da alienação de ativos 
– art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Foi justamente aí, nas variações patrimoniais, que 
o Estado contabilizou a negociação entre Petrobras e 
os seus credores. 

Diz mais o Tribunal de Contas do Estado: “Em-
penho de despesas, sem saldo de dotação suficiente 
para a mesma.” No Estado de Mato Grosso do Sul já 
se empenha sem dotação orçamentária suficiente. In-
suficiência dos controles sobre os créditos tributários 
manifestados do elevado cancelamento de valores 
inscritos em dívida ativa”. Cancela-se dívida por inefi-
ciência dos controles do próprio Estado.

“Na despesa com educação, procedendo-
se às exclusões necessárias, constata-se que 
o Governo do Estado aplicou na manutenção 
e desenvolvimento do ensino a importância de 
R$314 milhões; a menor, ficando, portando, 
abaixo do valor mínimo constitucionalmente 
constituído”. 

Já estava faltando com a educação do seu povo 
em 2002. E faltava também investir em educação, tendo 
em vista essa operação da Petrobras, porque a cota 
constitucional não era repassada e as despesas não 
eram feitas pelo Estado. Com isso, o gestor estadual 
não cumpriu o mandamento constitucional expresso 
no art. 212 da Carta magna e no art. 198 da Consti-
tuição Federal, apesar de alguns artifícios, restando, 
para posterior aplicação, sem prejuízo das penalidades 
legais, R$44,250 milhões. 

E finaliza, entre tantas outras recomendações 
do Tribunal de Contas do Estado. Pediu que se ado-
tassem providências para o correto cálculo da receita 
corrente líquida.

Como o Estado atenderá essa recomendação do 
Tribunal de Contas do Estado, se ele não quer, de for-
ma nenhuma, que a contabilidade da receita corrente 
líquida seja correta, para que possa fazer as artimanhas 
contábeis denunciadas pelo Senador Antero Paes de 
Barros e que estamos abordando hoje?

Houve uma diferença, a menor registrada, na re-
ceita corrente líquida de R$187 milhões. Essa operação 
da Petrobras é de R$80 milhões, mas a irregularidade 
chega a R$187 milhões.

Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, falei ra-
pidamente, mas precisava me posicionar, da tribuna 
do Senado, em relação ao problema denunciado pelo 
Senador Antero Paes de Barros. O nosso Estado não 
pode continuar nessa direção. A questão da Petrobrás, 
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a questão do mosaico, hoje conhecida como a trama na 
área fiscal do Estado para a sonegação muito grande 
do ICMS que está ocorrendo; é o rombo do FAT, que 
comprometeu secretários, demitidos e, depois, read-
mitidos, mas com nenhuma defesa que pudesse ser 
convincente, e o que é pior e que vem à tona agora: o 
nepotismo não no emprego, mas na atividade econô-
mica, com o Sr. Governador favorecendo seus irmãos 
e parentes mais próximos em Porto Murtinho. Aliás, 
essa questão foi mencionada ontem em um programa 
da TV Bandeirantes, em que foi entrevistado o Gover-
nador, o qual estava irritado, nervoso, mas que não 
soube explicar: “Não, mas para meu irmão, para o meu 
outro irmão, para meu cunhado, para minha cunhada 
é legal. Se é legal, é moral”.

O povo de Mato Grosso do Sul não agüenta mais. 
Essas irregularidades estão aflorando, estão aconte-
cendo a cada dia. É preciso que haja um basta. A nossa 
esperança é que a Procuradoria Geral da República e a 
Polícia Federal ajam com a lisura de sempre, em favor 
da defesa do Erário público sul-mato-grossense.

Muito obrigado.
O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Sr. Pre-

sidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 

RS) – Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador 
Ney Suassuna.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB. Pela or-
dem.) – Sr. Presidente, peço a palavra pela Liderança 
do PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Pela Liderança do PMDB, Senador Ney Suassuna, 
V. Exª terá a palavra.

O SR. MAGNO MALTA (PL – ES) – Sr. Presiden-
te, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Concedo a palavra ao Senador Magno Malta.

O SR. MAGNO MALTA (PL – ES. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu também 
queria que V. Exª me inscrevesse para falar pela Lide-
rança do meu Partido.

Solicito ao Senador Ney Suassuna para falar 
em primeiro lugar, uma vez que quero tratar de um 
assunto que urge em função das assinaturas que pre-
ciso recolher.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – V. Exª 
tem a vez.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS.) 
– Senador Magno Malta, pela Liderança do PL, V. Exª 
dispõe da palavra por cinco minutos e, em seguida, o 
Senador Ney Suassuna, pela Liderança do PMDB. 

Após isso, voltaremos à lista de oradores, com a 
Senadora Serys Slhessarenko.

O SR. MAGNO MALTA (PL – ES. Como Líder. 
Sem revisão do orador) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, volto a esta tribuna, após o final de se-
mana, quando muito me angustiei com uma matéria 
exclusiva que li na revista ISTOÉ, uma incrível história 
de corrupção. 

Sr. Presidente, sou daqueles que entendem que 
qualquer tipo de vilipêndio desferido contra a honra do 
patrimônio público ou aquilo que fere a ética e princí-
pios deva ser investigado. Não entendo, não consigo 
compreender vida pública sem que a sociedade tenha 
direito de saber o que acontece quando um homem 
público é alvejado em denúncias que ferem princípios, 
principalmente quando em postos importantes conferi-
dos pelo voto popular, que não é nada mais nada menos 
que uma procuração, Senadora Serys Slhessarenko, 
que a sociedade lhe dá. Quando isso é feito e alguém 
usa a assinatura para escrever um texto diferente em 
seu lugar, passando para a sociedade a impressão e 
a imagem de que, no fundo, deseja burlar a lei, é pre-
ciso que se investigue e esclareça o assunto, Senador 
Antero Paes de Barros.

Li a matéria: “Os Segredos do Dono de Cam-
pos.” 

A quadrilha da Chebabe está presa no Rio de 
Janeiro em virtude de um trabalho bem-feito e signifi-
cativo da Polícia Federal brasileira, da Polícia Civil do 
Estado e do Ministério Público. Volto a afirmar que se 
já tivéssemos modificado a Constituição, essas pes-
soas não estariam em uma simples carceragem, mas 
presas e condenadas à prisão perpétua. Ninguém 
estaria trabalhando e esforçando-se para comprovar 
que não adquiriu bens, ao longo de suas vidas, so-
negando, mentindo e corrompendo até nos Poderes, 
pois teria 30 dias para provar que ganhou tudo com o 
suor do rosto. Se não o fizesse, haveria arrestamen-
to imediato de bens e decretação de prisão perpétua 
para pagamento à sociedade. Infelizmente, ainda não 
há essa pena, mas esses casos servem para que, a 
cada dia, agucemos, no coração e na mente da socie-
dade, esse anseio.

A matéria da revista IstoÉ do último fim de se-
mana mostra o braço político do esquema e diz o se-
guinte: 

Clésio Andrade, vice-governador de Mi-
nas Gerais e presidente da Confederação Na-
cional dos Transportes (CNT).

Djanir Soares de Azevedo, genro e braço 
direito de Chebabe, consegue a absolvição do 
irmão, Abelnir, sócio da Ubigás, em um pro-
cesso instaurado pela Secretaria de Seguran-
ça Pública de Minas. Abelnir seria expulso do 
cargo de investigador da Polícia Civil (esse é 
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um “laranja” rico) por ser, ao mesmo tempo, 
policial em Minas e em Roraima entre 2000 e 
2001. A absolvição se deu por influência direta 
de Clésio Andrade, vice-governador de Minas. 
[É o que diz a matéria, pois todo cidadão é ho-
nesto até que se prove o contrário.] 

Em 15 de janeiro, a secretária de Clésio 
Andrade, chamada Jane, telefona para Djanir 
e deixa recado na secretária eletrônica:

Jane – Senhor Dejanir Azevedo, é Jane, 
que trabalha com doutor Clésio Andrade, aqui 
na CNT. Estou precisando falar com o senhor 
a respeito daquele pedido que o senhor faz 
para o doutor Clésio. O processo do Albenir 
foi arquivado, tá? Eu estava só precisando do 
número do fax do senhor para estar passando 
que o pedido do senhor tá tudo ok.

No mesmo dia, o chefe de gabinete de 
Clésio Andrade na CNT, Bernardino Pim, te-
lefona para Djanir:

Bernardino – Djanir, recebeu o reca-
do?

Djanir – Acabei de falar com a Jane...
Bernardino – É, foi arquivado, tá? O 

documento, a Jane vai mandar para você via 
fax...Graças a Deus resolveu tudo, é melhor. 
(Não tomarás o nome do Senhor teu Deus 
em vão.)

Em seguida, Abelnir conversa com o ir-
mão Djanir:

Abelnir – Eu preciso desse fax para 
guardar...

Djanir – Só segunda-feira...eu estou em 
Búzios, eu pedi para segunda-feira. Não quero 
que ninguém tome conhecimento...

Abelnir – Agora vou agradecer o secre-
tário e o presidente do Tribunal. O presidente 
do Tribunal pediu e o secretário de Segurança 
pediu também. Agora tem de fingir de bobo 
e agradecer, né? Que eu vou falar: não, foi 
o vice.

Djanir – Não tem que falar isso. Tem que 
agradecer todo mundo.

Abelnir – O chefe de gabinete ligou de 
novo?

Djanir – Ligou a secretária dele e ago-
ra acabou de ligar o chefe de gabinete dele, 
doutor Bernardino.

Abelnir – Até que enfim o Clésio ouviu 
você, né?

Djanir – Ouviu, é (...) Era exclusão. Ia ter 
que devolver dinheiro e tal. Mas ele (Bernardi-
no) disse: “O Clésio gosta muito de você, pode 

ter certeza que ele vai se empenhar. Quem 
tem padrinho não morre pagão, né?”

JOSÉ ALENCAR, vice-Presidente da Re-
pública. Nas investigações da Polícia Federal 
há várias gravações de conversas telefônicas 
de Djacira Soares de Azevedo, irmã de Djanir. 
Nos diálogos, ela deixa clara a relação com o 
vice-Presidente e não esconde o fato de lhe 
pedir favores.

Em 5 de dezembro de 2003, Djacira con-
versa com a cunhada Elisabete:

Djacira – Sabe com quem eu estive hoje 
de tarde? Com o Presidente da República.

Elisabete – Com o Lula?
Djacira – Não, com o Zé Alencar. Tá no 

lugar dele, mas ele tá em exercício, né?
Elisabete – Viu o negócio do seu João 

com ele?
Djacira – Vi. Ta tudo encaminhadinho o 

de Abelzinho também. Eu pedi o do Abelnir 
também, né? (...) Amanhã nós estamos mar-
cando com dona Marisa, com o José Alencar, 
com o chefe de gabinete dele, que é uma gra-
cinha, menina (...) Eu nem olhei mais nada 
aquele negócio da investigação PF.

Elisabete – É só precaução, de não ficar 
falando besteira.

Djacira – Eu até peguei aqui, tem celular 
e tudo do vice, da mulher dele, de tudo, porque 
aí qualquer coisa minha filha, é ligação direta. 
O Lula vive viajando, quem tá mais assumindo 
é ele mesmo...

José Alencar é o Vice-Presidente da República. 
Um homem por quem nutro, Senador Antero Paes de 
Barros, muita confiança. Um empresário digno, que 
construiu sua história e sua vida com muita honradez. 
É do Partido do qual sou Líder nesta Casa. Não exis-
te motivo para que o nosso Partido não queira uma 
investigação, mesmo em se tratando de uma citação 
tão-somente, pois não existe uma afronta direta ou um 
documento que confirme a participação do Vice-Presi-
dente, José Alencar. A pessoa grampeada pode citar 
o nome de qualquer autoridade, a fim de demonstrar 
poder para quem está do outro lado da linha. Qualquer 
vagabundo ou bandido que estiver grampeado pode 
citar qualquer autoridade. E aí, amigo? É necessário, 
pois, que uma autoridade do porte de José Alencar, 
que passou por esta Casa e conviveu com V. Exªs, 
Senadores Antero Paes de Barros, Ney Suassuna 
e Mozarildo Cavalcanti, que conhecem muito bem o 
comportamento de S. Exª, venha dar explicações. Pes-
soalmente, duvido que José Alencar tenha colocado 
a mão em uma cumbuca dessa natureza e que tenha 
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participado de uma falcatrua tão grande do ponto de 
vista moral. Até porque S. Exª não precisa que ninguém 
lhe dê R$100 mil ou R$300 mil. Pelo amor de Deus, 
Senador Paulo Paim!

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. MAGNO MALTA (PL – ES) – No entanto, 
essa cidadã citou o Vice-Presidente, José Alencar. No 
diálogo colocado pelo braço político da operação “Dono 
de Campos” – eu que achava que o dono de Campos 
era Garotinho –, eles foram pegos exatamente tratan-
do de crime. Não é o caso de José Alencar. Qualquer 
pessoa pode marcar uma audiência, por exemplo, no 
gabinete do Senador Ney Suassuna, no do Senador 
Aelton Freitas, ou no meu e, amanhã, sair dizendo que 
é amigo nosso, que nos fez um pleito, e que o esta-
mos resolvendo.

Espero que a Vice-Presidência da República, Se-
nadora Serys Slhessarenko, tenha registrado, no diário 
de audiência, no tal dia, o nome de quem a pediu e de 
quem compareceu. Vamos ver se, nesse diário, há o 
registro do nome dessa senhora. E, se houver, espe-
ramos que o Vice-Presidente da República venha, a 
público, dizer, até nesta Casa – porque o meu pedido 
é de uma CPI para esse caso Chebabe –, explicar, em 
uma Comissão Parlamentar de Inquérito, se existe en-
volvimento de S. Exª ou não. Senador Ney Suassuna, 
tenho plena certeza de que o ex-Senador, hoje Vice-
Presidente da República, virá. Mas uma coisa causa-
me estranheza, Senador Paulo Paim. Todas as vezes 
que Lula viaja e o José Alencar assume a Presidência, 
aparece um fato contra S. Exª. Lembram da viagem an-
terior a essa? Houve o caso da influência dos órgãos, 
da fila e tal, certamente com o intuito de S. Exª passar 
todo o tempo se explicando, desnecessariamente.

Um homem que chega aonde S. Exª chegou, com 
pouco mais de 70 anos, um empresário vencedor...

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. MAGNO MALTA (PL – ES) – Já encerro, 
Sr. Presidente. Peço benevolência a V. Exª pela mag-
nitude do assunto.

Portanto, um homem que chega aonde chegou, 
que tem 17 mil empregados neste País, não precisaria 
passar por isso. Mas, sempre às vésperas de assumir 
a Presidência, algo acontece. Não sei se é para S. Exª 
ficar se explicando e não ter tempo de falar das altas 
taxas de juros, ou se é para ficar com o ônus, caso o 
salário mínimo seja derrotado na Câmara dos Depu-
tados. Mas o fato é que isso me causa estranheza 
duplamente. O Presidente viaja, o Vice assume, e um 
fato estoura na sua cara. Não o conheço, até porque 

não convivo com S. Exª. Não fui criado em sua casa. 
Não tenho relações políticas com S. Exª, por não ser 
de Minas Gerais, mas lembro-me de um treinador de 
futebol, chamado Paulinho de Almeida que dizia: “Jo-
gador de futebol, conheço no arriar da mala”. É assim 
que conheço José Alencar: do alto de sua honra, de 
seu trabalho, como empresário e homem digno que é. 
Por isso, penso que S. Exª não se furtará em vir dar-
nos esclarecimentos. Falo em nome do meu Partido, 
até porque, na qualidade de Líder – e ali também está 
o Senador Aelton Freitas –, desejo essa investigação. 
Não queremos nada debaixo do tapete, para que José 
Alencar não fique com a pecha e com marcas em sua 
vida por ter sido citado em um telefonema em que se 
falava de corrupção. S. Exª não deixará de vir a públi-
co dizer que nada deve, ou, se deve, não deixará de 
pedir desculpas à Nação brasileira.

Quero dizer ao Vice-Presidente da República, 
José Alencar, desta tribuna, que o seu Partido está 
solidário com S. Exª. Conte conosco! Queremos mais 
do que isso; queremos uma explicação. Vou recolher 
assinaturas para que possamos investigar esse fato 
até a exaustão, Senador Antero Paes de Barros.

Sr. Presidente, V. Exª me permite ser aparteado 
uma segunda vez pelo Senador Aelton Freitas? (As-
sentimento da Presidência.)

O Sr. Aelton Freitas (PL – MG) – Senador Magno 
Malta, quero, juntamente com V. Exª, engrossar essa 
fileira. De antemão, pretendo assinar esse documento 
pleiteando a instalação de uma CPI, juntamente com 
V. Exª, a pedido do Vice-Presidente. Tenho certeza de 
que S. Exª deseja que isso seja apurado, objetivando 
preservar o seu caráter digno como homem público. 
Por outro lado, não poderia deixar de manifestar aqui 
a nossa discordância com a forma pela qual o Vice-
Presidente é envolvido nessa reportagem. Citado em 
conversas telefônicas de terceiros, como V. Exª já 
bem disse, e que não elucidam nenhum fato concre-
to, o Vice é apresentado de forma maldosa, mais uma 
vez. E, diante de sua trajetória política e empresarial, 
José Alencar certamente não merece receber essas 
suspeitas. A disposição do mesmo de que seja aber-
ta, imediatamente, uma investigação pelo Congresso 
comprova sua dignidade e seriedade. Peço, meu Líder, 
que me deixe ser o primeiro, juntamente com V. Exª, a 
encabeçar a lista requerendo essa CPI. Muito obriga-
do. Desculpe-me o excesso, Sr. Presidente.

O SR. MAGNO MALTA (PL – ES) – Agradeço, Sr. 
Presidente, e também peço desculpas pelo excesso. 
O assunto é relevante. Peço desculpas a Senadora 
Serys Slhessarenko, até porque esta Casa tem como 
comportamento ser benevolente, em assuntos des-
sa natureza, com os companheiros. Não quis tomar 
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o tempo de ninguém; até cederia todo o meu tempo, 
caso um companheiro precisasse tratar de um assunto 
dessa magnitude.

Ressalvo que a imprensa cumpriu o seu papel, e o 
papel da imprensa é extremamente importante. Apenas 
não sei se a imprensa ouviu o Vice-Presidente nesse 
episódio. Se não o ouviu, deve, ouvi-lo para que, nas 
próximas edições, a sociedade saiba a posição desse 
homem, que é Vice-Presidente da República.

Obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Magno Malta, 
o Sr. Paulo Paim, 1º Vice-Presidente, deixa a 
cadeira da presidência que é ocupada pelo 
Sr. Geraldo Mesquita Júnior, Suplente de Se-
cretário.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Mesquita Júnior. 
Bloco/PSB – AC) – Concedo a palavra ao Senador Ney 
Suassuna, pela Liderança do PMDB.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB. Pela Li-
derança do PMDB. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, os paraibanos, nesse 
último fim de semana, ficaram bastante tristes. Para 
nós, o que há pouco era uma alegria: ver uma bar-
ragem nova, cheia de água, já com 60%, tornou-se 
uma tragédia

Essa barragem, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Se-
nadores, foi feita em concreto rolado – uma técnica 
que não usa ferro –, fecha um boqueirão onde, de um 
lado, é pedra pura. Essa pedra vai de morro adentro e 
fica colada à barragem propriamente dita. A barragem 
estava com 60% de sua capacidade quando a pedra 
explodiu, tendo em vista a alta pressão, fazendo um 
rombo de quase 15 metros, levando, nesse caudal, 
fazendas, engenhos. Alagoa Grande e Mulungu, duas 
cidades paraibanas, pagaram um preço altíssimo, além 
de já terem sofrido muito quando as chuvas caíram na 
Paraíba. Principalmente Mulungu, que teve mais de mil 
casas desmanchadas e derrubadas. Agora, tivemos 
essa hecatombe. A barragem que, como disse, estava 
sendo um motivo de alegria transformou-se em uma 
grande tristeza para os paraibanos. Todo o vale do Ma-
manguape sofreu, mas essas duas cidades foram as 
mais atingidas. São muitos os mortos. Já encontraram 
cerca de seis corpos. Mas há muitas pessoas desapa-
recidas. A destruição foi enorme.

Sr. Presidente, a tristeza, para mim, não está re-
lacionada apenas à perda de água, de vidas, de bens, 
de casas, de equipamentos, de cidades. A tristeza 
maior que vi foi o fato, tão duro para todos nós, parai-
banos, de sermos explorados politicamente. Passou a 
ocorrer no Estado uma guerra da mídia, que fez uma 
pressão enorme para que, antes de qualquer investi-

gação, já se apresentassem os culpados. Fiquei muito 
triste com tudo isso.

A hora é de solidariedade, de ajudar quem perdeu 
seus entes queridos, de reconstruir as cidades e de fa-
zer a vida voltar ao normal. Posteriormente ou mesmo 
simultaneamente, tem-se que fazer as investigações 
para comprovar o que ocorreu. Como disse, são duas 
as versões por causa da briga política, e uma delas 
é a de que a barragem foi malfeita. Houve três fisca-
lizações: a do Ministério da Integração, a do Estado 
e a da Universidade, por intermédio do seu centro de 
pesquisas e técnicas de engenharia, que acompanhou 
toda a evolução dos trabalhos.

O atual coordenador de obras da Secretaria de 
Recursos Hídricos foi fiscal do Estado durante a cons-
trução da barragem. Creio que não se deve acusar 
ninguém neste momento, mas verificar o que se pode 
fazer pela família dos que morreram, consertar os equi-
pamentos e as casas e, ao mesmo tempo, conduzir as 
investigações, para, apurada a responsabilidade téc-
nica, punir os culpados. Transformar esse episódio em 
pendenga política antes de tomar tais atitudes não é 
algo que constrói ou que nós, pessoas responsáveis, 
devemos fazer. Lamento esse tipo de coisa.

Queria vir à tribuna para dizer da nossa tristeza 
pelas vidas perdidas, pelas propriedades danificadas 
e, principalmente, por se estar transformando esse 
fato em uma briga política, o que não é bom, justo ou 
correto.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Mesquita Júnior. 

Bloco/PSB – AC) – Concedo a palavra à Senadora 
Serys Slhessarenko, por 20 minutos, por permuta com 
o Senador Rodolpho Tourinho.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da 
oradora.) – Senador Geraldo Mesquita, que preside esta 
sessão, Srªs e Srs. Senadores, são tantos os temas 
que tenho a falar, que tentarei não os aprofundar.

Um deles é o quinto constitucional, que vem sendo 
discutido pela Ordens dos Advogados do Brasil.

O Presidente Nacional da Ordem dos 
Advogados do Brasil, Roberto Busato, insti-
tuiu nesta quinta-feira (17/6) a Comissão para 
Análise do Quinto Constitucional. A nova co-
missão foi criada para rediscutir e reexaminar 
internamente os critérios de indicação dos 
advogados. 

A sugestão da comissão foi apresentada 
e aprovada pelo conselho federal da entidade, 
em sua última reunião, e vai examinar ques-
tões como a formação das listas enviadas 
pela OAB aos tribunais para preenchimento 
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de vagas e o perfil que magistrados advindos 
da advocacia apresentam.

Busato lembrou que o quinto constitucio-
nal – referência aos 20% das vagas destinadas 
nos tribunais a representantes da advocacia e 
do Ministério Público, conforme a Constituição 
Federal – é assunto cuja repercussão não se 
limita à categoria dos advogados e que inte-
ressa à sociedade. “Por isso, a OAB entendeu 
que era importante montar essa comissão e 
decidiu constituí-la com excelentes conselhei-
ros”, disse.

O presidente da entidade lembrou que 
a polêmica em torno do assunto reacendeu, 
recentemente, com a decisão da entidade de 
proibir a candidatura aos tribunais de advo-
gados que exerçam mandatos na OAB na-
cional ou em suas seccionais estaduais. Ao 
lado disso, destacou que entidades como a 
Associação dos Magistrados da Justiça do 
Trabalho (Anamatra) passaram a questionar 
publicamente a existência dos juízes do quinto 
constitucional.

Na opinião de Busato, tais fatos implicam 
na necessidade de estudos e de um posicio-
namento da entidade de advogados diante 
da sociedade – providências que serão ago-
ra apontadas pela comissão, que terá como 
presidente o conselheiro federal pela Bahia, 
Arx Tourinho.

“A OAB tem que ter uma posição firme, 
moderna e arejada a respeito do quinto cons-
titucional, para que se entenda que esse insti-
tuto não é uma questão meramente corporati-
va, mas que precisa ser vista, sim, como uma 
inserção institucional da advocacia no Poder 
Judiciário, dentro daqueles princípios da oxi-
genação desse poder”, afirmou Busato.

Para o presidente da OAB, a importân-
cia do quinto constitucional está também na 
participação de pessoas com experiência, no 
caso operadores do Direito, dentro do Judici-
ário. Segundo a entidade, o juiz que vem do 
quinto constitucional geralmente é um profissio-
nal mais experiente e melhor preparado para 
enfrentar as dificuldades que a magistratura 
enfrenta no Brasil [sic].

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, gostaria 
apenas de registrar esse questionamento. Pretendo 
levantar o debate do tema no Senado da República, 
porque o avalio da maior importância.

Igualmente, não poderia deixar de tratar de outra 
questão, a Operação Tamar, realizada em todo o País, 

com base em informações da CPMI da exploração 
sexual de crianças e adolescentes.

Presidida pela Senadora Patrícia Saboya Gomes 
com a maior firmeza e seriedade, a CPMI tem como 
Relatora a Deputada Maria do Rosário, conta com a 
participação de Senadores e Senadoras, Deputados e 
Deputadas Federais e vem trabalhando diuturnamente, 
com bastante aprofundamento e afinco, contra esse 
crime bárbaro que se comete em nosso País contra 
as nossas crianças e jovens.

Diz o Diário de Cuiabá sobre a Operação Tamar, 
realizada pela Polícia Federal:

Três pessoas foram presas em Cuiabá 
e uma em Cáceres ontem de madrugada, 
acusadas de exploração sexual, durante a 
Operação Tamar, desencadeada em todo o 
País pela Polícia Federal para combater a 
prostituição e exploração de menores, além 
do tráfico internacional de mulheres. Na capi-
tal, a prisão ocorreu numa boate [...], onde os 
agentes federais flagraram uma adolescente 
trabalhando. Em Cáceres, um recepcionista 
de hotel foi preso no momento em que aliciava 
duas adolescentes.

Há poucos dias, a CPMI esteve no Estado; eu 
também estive lá. Não me recordo com precisão da 
data. Foi no mês de maio e o trabalho foi bastante in-
tenso. Ou seja, pessoas foram ouvidas; muitas informa-
ções foram buscadas e levantadas. E, mesmo assim, 
parece que as pessoas continuam, de imediato, com 
esse nível de atrevimento, como o que acabamos de 
constatar pela Operação Tamar, da Polícia Federal, 
por informações da CPMI.

Segundo o Delegado Tony Gean de Cas-
tro, que chefiou as investigações, foram pre-
sos o casal proprietário da boate e a geren-
te. Os três alegaram desconhecer a idade da 
garota. 

A adolescente foi entregue para repre-
sentantes do Conselho Tutelar da Criança 
e do Adolescente. As duas mulheres foram 
encaminhadas no início da madrugada para 
o Presídio Feminino Ana Maria do Couto. Já 
o homem está detido na Cadeia Pública do 
Carumbé.

Os agentes federais checaram ainda vá-
rios locais cuja aparência não lembrava boates, 
mas que poderiam ser um ponto de prostituição 
infantil. Foram mais de 10 estabelecimentos 
visitados pelos federais. 

A exploração sexual é mais velada. Por 
isso, visitamos [disse o delegado] todos os 
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locais suspeitos. Dividimos os trabalhos em 
várias equipes” – acrescentou.

A Operação Tamar foi decidida na sema-
na passada pela direção geral da PF em Bra-
sília num encontro entre o Ministro da Justiça, 
Márcio Thomaz Bastos, e o Diretor-Geral da 
Polícia Federal, Paulo Fernando Lacerda. E é 
resultado dos trabalhos da Comissão Parla-
mentar Mista de Inquérito que investiga a ex-
ploração sexual de crianças e adolescentes.

Eu poderia apresentar outros dados a esse res-
peito, mas sou um pouco neurótica com relação ao 
tempo de que disponho, de acordo com o Regimento, 
e tenho outros assuntos para abordar.

Portanto, ressalto o compromisso do nosso Go-
verno no combate a este crime bárbaro e horrendo 
da exploração sexual de crianças e adolescentes e o 
esforço do Congresso Nacional . A Operação Tamar 
teve a participação da Polícia Federal e do Ministro 
da Justiça, ou seja, do nosso Governo. E tudo isso se 
deve ao apoio do Congresso Nacional em buscar mais 
informações sobre a questão por meio da CPMI presi-
dida pela Senadora Patrícia Saboya Gomes.

Esperamos não só que o trabalho da CPMI, que 
já está em processo bastante avançado, continue da 
forma como vem sendo feito, com a mesma seriedade e 
com a mesma profundidade – o que nem é necessário 
solicitar –, mas também que a Polícia Federal, que vem 
atuando também com a seriedade e a determinação 
devidas, tenha condições de continuar no combate a 
esse crime hediondo. Basta que olhemos para uma 
criança, uma menina ou um menino, ou para um ado-
lescente – vejo chegando uma linda garota nas galerias 
–, para ficarmos extremamente indignados e revoltados, 
com forças para combater, cada vez mais, esse tipo 
de crime. Todos os crimes são condenáveis, mas esse 
realmente é hediondo, sem sombra de dúvida.

Registro ainda que, na sexta-feira, estive na capi-
tal do meu Estado de Mato Grosso, Cuiabá – por onde 
fui eleita –, onde participamos da Parada do Orgulho 
Homossexual. Participei como madrinha convidada 
desse movimento que colocou 1,8 milhão de pessoas 
nas ruas em São Paulo e que em Cuiabá, Mato Gros-
so, em termos de população, nossa pequena capital 
colocou em torno de 20 mil pessoas, com muita alegria, 
com muito respeito e pelo fim do preconceito. Nós, que 
combatemos todo e qualquer preconceito, que acredi-
tamos que, para que a democracia exista, a liberdade 
precisa ser consagrada, temos que respeitar, sim, os 
direitos humanos. Daí eu ter passado hoje um fax ao 
Governador do Estado de Alagoas, Sr. Ronaldo Les-
sa, onde foi cometido um dos crimes mais hediondos, 

onde solicito ao Governador o aprofundamento das 
investigações nos seguintes termos:

Chocada com a notícia do assassinato 
do vice-Presidente do Grupo Gay do Tabuleiro 
– GGT, Marcos André dos Santos, com requin-
tes de crueldade, gostaria de receber urgentes 
informações sobre as providências adotadas 
pelo Governo de Alagoas no sentido de punir 
os responsáveis por esse bárbaro crime e no 
sentido de resguardar a vida de tantos quantos 
militam nas entidades de defesa dos direitos 
humanos em vosso Estado. 

Alagoas não pode se omitir quando um 
dos seus cidadãos mais comprometidos com a 
causa do orgulho homossexual é submetido a 
violência tão extrema. Esteja certo do repúdio 
de toda a cidadania brasileira! 

No aguardo de sua manifestação, Sr. Go-
vernador, despeço-me: a democracia exige que 
os direitos humanos sejam respeitados.

Governador de Alagoas, Sr. Ronaldo Lessa, acre-
ditamos realmente na sua determinação política e na 
apuração desse crime até as últimas conseqüências.

Sr. Presidente, quase finalizando, registro tam-
bém, desta tribuna, que ontem participei da comemo-
ração internacional dos 20 anos do MST. Lá estavam 
milhares de pessoas e também representantes de 76 
países. Construiu-se um mapa linear do mundo e as 
representações plantaram uma muda de rosas em 
cada continente. Foi realmente um momento de ex-
trema grandeza.

Lerei rapidamente um breve texto redigido para 
a comemoração do Dia Internacional dos 20 anos do 
MST.

São 20 anos lutando para romper as 
cercas do latifúndio, da ignorância e do capi-
tal, para democratizar a terra, a educação e a 
riqueza produzida. Dessa luta nasce a alegria 
de uma família que conquista a terra, de uma 
criança que freqüenta a escola, de um jovem 
que vislumbra uma perspectiva de futuro, da 
garantia de que o progresso e o bem-estar 
não são incompatíveis com a preservação 
ambiental. Estes são desafios e também nos-
sas conquistas que nos impulsionam rumo a 
um futuro melhor.

Passaram-se 20 anos, somos jovens ain-
da, temos muito a brindar, a fazer e edificar. 
A luta pela reforma agrária e por uma nova 
sociedade continua. Ainda são 4,5 milhões de 
famílias sem terra aguardando uma terra para 
poder trabalhar, e muita exploração social, de-
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sigualdade, concentração de riqueza, injustiça, 
analfabetismo. Enquanto todos não tiverem a 
terra para poder viver e uma vida mais digna, 
o MST continuará seu papel histórico, que é 
organizar os pobres do campo e lutar por um 
Brasil sem latifúndio.

Essa festa aconteceu, Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, em Itapeva, Município de São Paulo, onde 
é bastante difícil de se chegar, pela distância.

A idéia de realizar esta festa em Itape-
va no dia 20 de junho de 2004 [ontem] foi se 
materializando em razão de dois motivos prin-
cipais: primeiro, porque Itapeva é uma região 
histórica do Movimento, pois também completa 
20 anos em 2004. E também porque esta data 
culmina com o encerramento da IV Conferên-
cia Internacional da Via Campesina.

Completamos 20 anos porque muitos movimen-
tos sociais, organizações, igrejas, sindicatos, partidos 
de esquerda, caminharam ao nosso lado, permitiram 
e nos ajudaram em todos os momentos, mostraram 
que a reforma agrária é uma luta de todos. Também 
não nos faltou incentivo, ajuda e apoio dos amigos e 
amigas do exterior, das organizações e instituições 
que promovem a solidariedade internacional e acre-
ditam na construção de um mundo solidário, justo e 
igualitário. Nossas conquistas pertencem também à 
solidariedade recebida.

Por isso, reuniram ontem em Itapeva todos os 
companheiros e companheiras que participaram da 
construção desses 20 anos de história.

Estive lá presente. Eram milhares de pessoas no 
assentamento Pirituba, entre os Municípios de Itapeva 
e Itaberá – São Paulo, além de milhares de pessoas 
do nosso País, entidades, organizações, igrejas, sin-
dicatos, enfim, todas as instituições que sempre par-
ticiparam da busca pela reforma agrária e pela terra 
para quem dela quer tirar a sua vida com dignidade e 
para a sua família.

Lá estavam 76 representações internacionais, de 
palestinos, do Timor Leste, continente europeu, Amé-
ricas, continente africano, Oceania; enfim, 76 países 
lá estavam representados.

Realmente é uma luta séria, profunda e que conti-
nua. A reforma agrária, em nosso País, vai ser conquis-
tada e construída da forma que se faz necessária.

Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Mesquita Júnior. 

Bloco/PSB – AC) – Concedo a palavra ao Senador Ro-
dolpho Tourinho. V. Exª dispõe de vinte minutos.

O SR. RODOLPHO TOURINHO (PFL – BA. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 

– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, na semana 
passada, votamos o projeto que aumenta o salário mí-
nimo de R$260,00 para R$275,00, tendo como Relator 
o Senador César Borges. Gostaria, neste momento, 
véspera, pelo que se comenta, da votação do projeto 
na Câmara dos Deputados, de analisar as possibili-
dades de aumento ou não do salário mínimo definido 
pelo Governo. Isso passa, a meu ver, por uma avalia-
ção conjuntural da economia.

Li um artigo muito importante, do Professor 
Yoshiaki Nakano, ex-Secretário da Fazenda do Esta-
do de São Paulo do Governo Mário Covas, atual Diretor 
de Economia da Fundação Getúlio Vargas. O Profes-
sor proferiu uma palestra que não se refere necessa-
riamente a salário mínimo, mas trata, em resumo, da 
história da nossa economia. Por estarmos tratando da 
questão salarial, fiz questão de trazer à discussão do 
Senado Federal o que Yoshiaki Nakano afirmou, pela 
sua importância e realidade.

O Professor analisa, inicialmente, o desempe-
nho surpreendente da economia brasileira a partir de 
1860. Desde aquela época até 1980, nunca deixamos 
de crescer pelo menos 4% ao ano. Nas primeiras sete 
décadas do século passado, fomos a Nação que mais 
cresceu no mundo. Por que, então, saímos da rota, e 
como voltar a ela? –- pergunta o professor Nakano.

Essa pergunta vem porque temos um setor indus-
trial poderoso, mas que, nos últimos 30 anos, cresceu 
menos do que a população.

Milagrosamente, também construímos uma agri-
cultura extremamente competitiva, mas o País não 
cresce.

Até 1980 tínhamos um projeto nacional: o País 
precisava industrializar-se. Todos concordavam que era 
preciso crescer e gerar empregos. Criaram-se subsí-
dios, estímulos e a tradicional transferência de renda 
do setor agrícola para o industrial, com a sobrevalori-
zação do câmbio.

Criamos também um viés antiexportador, por 
conta de flutuações históricas dos produtos primários, 
mantendo esse câmbio sobrevalorizado.

Recorremos também, no pós-guerra, a uma for-
tíssima intervenção do Estado, de caráter desenvol-
vimentista. A prioridade era o crescimento, e não a 
estabilidade.

Alguma coisa aconteceu na década de 1980 – 
continua o Professor Nakano na sua análise – e saímos 
da rota. O Estado não se modernizou. A prioridade total 
passou a ser a estabilidade. Tínhamos uma econo-
mia fechada, começamos a abri-la do lado comercial 
e também do lado do mercado financeiro.

O Estado, além de deixar aquele seu papel de-
senvolvimentista, passou a ser acusado de uma série 
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de males à economia, alguns de forma correta, na mi-
nha opinião; outros, não.

Tiramos a função desenvolvimentista do Estado 
e apostamos que o mercado resolveria tudo. Depois, 
abrimos a economia e caímos numa armadilha: a idéia 
de que o País que não tem poupança precisa atrair 
recursos do exterior. O mercado substituiria o Esta-
do, fazendo privatizações, e viria, de forma natural, o 
crescimento.

Nos anos 80, as taxas de juros nos Estados Uni-
dos atingiram o seu ponto mais baixo durante muito 
tempo. Passou-se a ter a migração de recursos, o que 
atingiu todos os países emergentes, inclusive o Bra-
sil. Mas esses recursos não foram para as atividades 
produtivas. A taxa de investimento vem caindo desde 
1990 de uma forma muito clara e consistente, que já 
apontei aqui, em relação ao setor elétrico brasileiro, 
ao setor de infra-estrutura, quando, de uma década 
para outra, foi reduzido à metade em termos médios 
anuais. A poupança se reduziu porque houve também 
uma ampliação do consumo, mas a capacidade pro-
dutiva não cresceu nesse período. Elevando a taxa 
de juros para atrair mais capital, com câmbio errado, 
a atividade produtiva teve retorno baixo. Os juros al-
tos inviabilizaram e inviabilizam projetos produtivos. 
Criou-se tributação em cima de tributação. Acabamos 
afugentando o capital de que precisamos e atraímos 
o de que não precisamos: o capital volátil.

Não encontro – afirma Nakano – nenhum exemplo 
de país importante que tenha crescido, de forma sus-
tentada, apoiado em recursos externos. Precisamos, 
sim, fazer crescerem as nossas exportações, melho-
rando a relação dívida/PIB. Precisamos estimular for-
temente as exportações – insisto –, e a taxa de câmbio 
acabaria, como acaba, se estabilizando num processo 
normal de compra e venda no mercado.

Continua Nakano no seu raciocínio dizendo que 
precisamos aprender com os países que entraram na 
trajetória do crescimento equilibrado – eles desvalo-
rizaram o câmbio e colocaram os juros lá embaixo. 
Não deve haver preocupação – como, aliás, é a preo-
cupação que nós estamos tendo – em demasia com 
o risco-país. Os países asiáticos, aliás, não levam em 
conta, da forma como se leva aqui no Brasil, a questão 
do risco-país para a fixação das taxas de juros.

Então, como o Estado está endividado, é preciso 
fazer ajuste fiscal, é preciso zerar o déficit do Governo 
e não aumentar a dívida. Zerar déficit com corte nos 
gastos correntes, abrindo espaço para investimentos. 
O que não se pode fazer – como tem sido feito nos úl-
timos vários anos – é aumentar a carga tributária. 

Ao analisar essa carga tributária, Nakano tomou 
um setor específico, o setor petroquímico. Ele verificou 

que a soma dos impostos (45%) e juros (38%) che-
ga praticamente a 80% do valor agregado, sobrando 
somente 20% para que sejam remunerados o capital 
e os salários. 

Aí ele chega a uma conclusão – a partir daqui 
é que eu queria comentar mais –, que é a seguinte: 
chegamos a um sistema de tributação e de juros que 
sufoca a atividade produtiva, porque o que dá dina-
mismo a uma economia capitalista é o fluxo de salá-
rios, que vira consumo, e o fluxo de lucros, que vira 
investimentos. 

Parece-me ser essa uma conclusão extremamen-
te importante. É a partir daqui que vejo claramente a 
necessidade de se fazer crescer a massa de salários 
neste País. Vejo claramente que uma das formas de 
fazer isso é aumentar o salário-mínimo de R$260 para 
R$275. 

Diz ainda o professor Nakano que é preciso au-
mentar esse fluxo de salários na economia para que 
seja criada a demanda. A colocação anterior do profes-
sor era a de que não conhecia nenhum país que tivesse 
se desenvolvido, de uma forma sustentada, somente 
com recursos externos. É preciso que criemos a pou-
pança. Para criarmos a poupança, o aumento do fluxo 
de salários é algo extremamente importante. 

Se hoje a indústria brasileira não cresce é porque 
não há demanda e não porque a taxa de juros está alta. 
Parece-me ser essa outra conclusão a que devemos 
chegar. A taxa de juros alta vai impedir o crescimento 
da indústria no futuro, mas não neste momento. A taxa 
de juros tem reflexos a longo prazo. Então, é mais do 
que urgente aumentar o fluxo de salários. 

Senador Paulo Paim, na semana passada, quan-
do vinha chegando à tribuna, V. Exª comentava uma 
palestra que o professor Nakano havia feito e se referia 
apenas ao final dela, dizendo que era preciso aumentar 
o fluxo de salários, que era importante aumentar o fluxo 
de salários na economia, porque esse aumento viraria 
consumo e o fluxo de lucros viraria investimento.

Baseado nisso e como eu conhecia essa posição 
do Professor Nakano, Senador Paim, é que me apro-
fundei mais em conversa com o próprio professor e 
resolvi trazer esse tema, ampliando um pouco o que V. 
Exª havia dito em relação ao salário-mínimo.

Vejo que neste momento chega o Senador An-
tonio Carlos Magalhães, que também tem defendido 
um valor maior para o salário-mínimo junto com o Se-
nador Paim – junto com o Senador Paim, é quem tem 
mais defendido esse ponto. Estou aqui defendendo o 
aumento do salário-mínimo de R$ 260 para R$ 275 e 
trazendo à consideração, basicamente, um artigo – é 
mais do que um artigo, é todo um desencadear lógi-
co de idéias sobre a economia brasileira do Professor 
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Nakano, que foi Secretário de Fazenda de São Paulo. 
Ao mesmo tempo em que Nakano era Secretário em 
São Paulo, eu era Secretário da Fazenda na Bahia e 
desde aquela época o Senador Antonio Carlos já de-
fendia esse ponto de vista. Mais do que isso: a tese 
dele era a de que, ao concedermos um aumento maior 
do que aquele que os secretários de fazenda normal-
mente estão dispostos a dar, há um fluxo positivo na 
economia que acaba gerando, outra vez, no caso dos 
Estados, mais ICMS, e assim crescemos muito. 

Entendo claramente o ponto de vista de um secre-
tário de fazenda – entendo essa síndrome dos secre-
tários de fazenda, cargo que exerci durante oito anos 
–, mas há um ponto em que é preciso reconhecer que 
existe uma coisa maior do que isso, que é, exatamen-
te, o fluxo que é aumentado e esse fluxo, aumentado, 
é que permite que a demanda cresça, que se tenha 
não só investimentos neste momento, mas que, além 
disso, no caso dos estados, claramente, mais ICMS. 
Não tenho a menor dúvida sobre isso.

Concedo aparte ao Senador Cristovam Buar-
que.

O Sr. Cristovam Buarque (Bloco/PT – DF) – Se-
nador Rodolpho Tourinho, eu fico muito satisfeito que 
V. Exª tenha trazido esse artigo do Professor Nakano 
e esse tema – tema que vou dividir em duas partes. 
A propósito, peço à Srª Presidente que, se eu me es-
tender um pouco, não sacrifique o orador. Primeiro eu 
gostaria de chamar a atenção para algo e, para tanto, 
peço o apoio do Senador Paulo Paim e do Senador 
Antonio Carlos Magalhães. Gostaria de saber por que 
o Brasil, que era o primeiro país entre aqueles do Ter-
ceiro Mundo, hoje deve ser o vigésimo ou trigésimo 
dentro desse grupo? Por quê? Eu penso que buscar 
essa resposta justificaria uma CPI diferente, Senador 
Rodolpho Tourinho. Só fazemos CPIs para investigar 
corrupção. Está no momento de fazermos uma CPI 
mais ampla para investigar por que o Brasil perdeu o 
rumo. Por que o Brasil se desencontrou? Hoje temos 
ao menos cinqüenta países que estão na frente do 
Brasil, como China, Índia, Coréia e Malásia, países 
que, nos anos 70, estavam muito atrás de nós em to-
dos os aspectos. Países como Irlanda, Portugal e Gré-
cia, que estavam iguais a nós, de repente – aderindo 
à Comunidade Econômica Européia ou procurando o 
seu próprio rumo – se desenvolveram. Hoje chegamos 
ao ponto de poder dizer que México, Chile, Uruguai e, 
em breve, quando sair da crise financeira, a Argentina 
estão na nossa frente do ponto de vista da renda per 
capita, do potencial científico e tecnológico e do po-
tencial humano, pela formação na educação. Por quê? 
Eu não vou dar resposta, absolutamente. Não a tenho. 
Acho que valeria a pena o Senado se debruçar sobre 

isso, na forma de uma CPI ou do que for. Em segundo 
lugar, gostaria de me referir às propostas. Eu estou de 
acordo que o salário-mínimo não gera o custo que se 
imagina por aí, porque gera também um retorno ao ser 
gasto. Mas não se pode esquecer que mais importante 
ainda é fazermos os investimentos sociais de que o 
povo precisa. Mais importante ainda do que aumentar o 
poder aquisitivo é aumentar o poder de acesso do tra-
balhador aos serviços públicos aos quais hoje ele não 
tem direito na área de educação, saúde e transporte 
público por exemplo. Isso exige investimentos públicos, 
o que não estamos fazendo. Então, nós não somente 
perdemos nos últimos trinta anos, como a velocidade 
com que estamos avançando é muito menor do aquela 
com que avançam os países que nos passaram: eles 
nos passaram e estão se distanciando cada vez mais. 
Da China e da Índia dificilmente nós nos reaproximare-
mos. Fico satisfeito pelo fato de V. Exª ter trazido esse 
assunto, que nem sempre vemos ser discutido aqui no 
Senado. Gostaria que um dia pudéssemos sentar para 
discuti-lo. Vamos colocar o Senado para se debruçar 
sobre uma espécie de CPI do futuro do Brasil. Onde 
roubaram o futuro do Brasil? Não é somente por rou-
bar dinheiro que um país sofre corrupção. Às vezes, 
sem roubar dinheiro, roubam o futuro de uma nação. 
Eu acho que isso vem acontecendo no Brasil e não 
é de hoje, mas não parou. No atual Governo, do qual 
faço parte, não parou essa lentidão na maneira como 
avançamos. Mas isso não acontece só de hoje, já vem 
de algum tempo.

O SR. RODOLPHO TOURINHO (PFL – BA) – 
Agradeço-lhe o aparte, Senador Cristovam Buarque.

Concedo, com muita satisfação, um aparte ao 
Senador Antonio Carlos Magalhães.

O Sr. Antonio Carlos Magalhães (PFL – BA) 
– Senador Rodolpho Tourinho, desejo dar um testemu-
nho: sempre tivemos essa preocupação com o salário 
mínimo e encontrei em V. Exª uma pessoa que chama-
va a atenção para algumas dificuldades. No entanto, 
nunca se negou a atender aos apelos do Governa-
dor no sentido de melhorar o salário do trabalhador 
brasileiro. V. Exª sempre encontrou soluções, criativo 
que é, conhecedor do assunto, e, portanto, pode dar 
lições, inclusive ao Governo, sobre os meios de dar 
um salário mínimo digno ao trabalhador brasileiro. Por 
outro lado, ressalto que conservadores são os que não 
querem melhor salário, os quais, sim, se pudessem, 
até o baixariam. Nós, no Senado Federal, não fomos 
conservadores, tampouco fomos longe naquilo que 
poderíamos dar. Concedemos o mínimo do mínimo. 
Confesso que não me agradou dar tão pouco. Queria 
que fosse mais. E creio que a tese do salário mínimo 
maior não se incompatibiliza com a tese do Senador 
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Cristovam Buarque. Por quê? Porque, com esse sa-
lário, ninguém obtém os bens aos quais se referiu o 
citado Senador. Deve-se aumentar o salário e encon-
trar meios para proporcionar saúde, educação e tirar 
a fome, inclusive de muitos trabalhadores que ganham 
salário mínimo e que têm família grande. Portanto, V. 
Exª, mais uma vez, vem à tribuna demonstrar seus 
conhecimentos e, mais do que isso, abordar um tema 
importante para a compreensão da Nação, a fim de 
que o Senado, amanhã, não venha a ser considerado 
conservador. O Senado foi até muito restritivo, porque 
poderia ter defendido os US$100,00.

O SR. RODOLPHO TOURINHO (PFL – BA) – 
Agradeço o aparte de V. Exª, Senado Antonio Carlos 
Magalhães. Entendo que, na Bahia, nem no Governo 
de V. Exª, nem nos que se seguiram: o de Paulo Souto 
e o de César Borges, nunca praticamos irresponsabi-
lidade fiscal.

A prova disto está aí: o Estado continua com credi-
bilidade, organizado financeiramente e praticando esse 
tipo de política. É por isso que vim aqui defender, no 
mínimo, os R$15,00 de aumento do salário mínimo.

Um outro aspecto importante que gostaria de citar 
é que o efeito desse aumento será mais visível, mais 
efetivo e mais permanente quanto mais pobres forem 
as áreas onde será aplicado. Refiro-me claramente ao 
Nordeste brasileiro, onde o efeito desse fluxo e seus 
efeitos serão muito mais benéficos e visíveis. Quanto 
maior o grau de pobreza, maior o efeito multiplicador do 
que tratamos aqui. Tenho certeza de que os referidos 
R$15,00 representam muito mais do que imaginamos 
no bolso do trabalhador.

Quem afirma que R$15,00 é pouco confunde a 
sua escala de valores com a dos trabalhadores. Quem 
afirma que R$15,00 é pouco ignora os efeitos redis-
tributivos sobre a renda. Quem afirma que R$15,00 é 
pouco deve ser porque ganha muito.

Em conclusão, Srª Presidente, lembro que os juros 
altos aumentam a dívida pública e têm aumentado a 
carga tributária, levando à redução de lucros e salários, 
em que comecei esta minha colocação de hoje, aqui 
trazida das reflexões do Prof. Yoshiaki Nakano.

Creio que está na hora de ousarmos e cami-
nharmos em direção a um novo rumo, que, mantendo 
a preocupação com a responsabilidade fiscal, poderá 
gerar o aumento da demanda nacional e, inclusive, 
da arrecadação federal, com algumas soluções bási-
cas, com as quais concluo: aumento das exportações, 
como já nos referimos; criação de mecanismos para 
aumentar investimentos por meio da redução de carga 
tributária, que penso ser fundamental que seja feita; 
corte de gastos correntes para ampliar investimentos; 
e, depois, pensar – é possível – na desvinculação do 

salário mínimo em relação à Previdência, desde que se 
tomem outras providências e outras ações em relação 
a essa questão e à do seguro-desemprego.

É preciso aumentar o fluxo de salários, não tenho 
dúvida disso, começando já com os R$275,00.

Muito obrigado, Srª Presidente.

Durante o discurso do Sr. Rodolpho Tou-
rinho, o Sr. Geraldo Mesquita Júnior, Suplente 
de Secretário, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pela Sra. Serys Slhessarenko, 
Suplente de Secretário.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (Blo-
co/PSB – AC) – Srª Presidente, peço a palavra pela 
ordem.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Tem V. Exª a palavra.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (Bloco/
PSB – AC. Pela ordem.) – Srª Presidente, peço a pa-
lavra pela Liderança do PSB.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Com a palavra, pela Liderança do PSB, o 
Senador Geraldo Mesquita Júnior, por cinco minutos.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Srª Presidente, peço a palavra pela ordem.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Um momento, Senador Geraldo Mes-
quita Júnior.

Tem V. Exª a palavra, Senador Antonio Carlos 
Magalhães.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Pela ordem.) – Srª Presidente, peço a palavra 
para falar pela Liderança da Oposição.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Senador Antonio Carlos Magalhães, 
após o pronunciamento do Senador Geraldo Mesquita 
Júnior, falará o Senador Paulo Paim. Se V. Exª manti-
ver a inscrição, poderá ser o próximo. V. Exª mantém 
a inscrição?

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Mantenho.

A SRA. PRESIDENTE (Senadora Serys Slhes-
sarenko. Bloco/PT – MT) – Muito obrigada.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (Bloco/
PSB – AC. Pela Liderança do PSB. Sem revisão do 
orador.) – Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, venho 
à tribuna fazer o registro de um fato auspicioso para 
o PSB ocorrido ontem: a realização da Convenção do 
nosso Partido que homologou o nome da Deputada 
Luiza Erundina para concorrer à Prefeitura da capital 
de São Paulo.

Antes de falar deste assunto, no entanto, trago 
ao conhecimento desta Casa – peço a atenção do 
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Ministro da Justiça para o assunto – um fato que con-
sidero de máxima gravidade, ocorrido há poucos dias 
em Fortaleza, capital do Estado do Ceará. A Rede de 
Rádio e Televisão União sofreu um atentado à bala, a 
meu ver, intimidatório. Isso me causou espécie, por-
que essa Rede também tem uma emissora de TV no 
Estado do Acre. Coincidentemente, há um registro no 
Estado, da época em que lutávamos contra o crime 
organizado – tenho essa lembrança – de um atentado 
intimidatório contra essa emissora, que tomou a frente 
na denúncia dos crimes perpetrados pelo esquadrão 
que atuava em nosso Estado.

Faço este registro e peço a atenção do Ministério 
da Justiça no sentido de que acompanhe as investiga-
ções que, certamente, estão sendo levadas a efeito pela 
Polícia do Ceará, para que esse crime seja apurado e 
para que não se permita mais, no País, atentados como 
esse à imprensa, que deve ser livre e soberana.

Volto ao assunto inicial, sobre a realização da 
Convenção do Diretório Municipal de São Paulo, que 
homologou as candidaturas, pelo meu Partido, PSB, 
de um número grande de futuros Vereadores daquela 
capital e do nome da Deputada Luiza Erundina, uma 
figura de expressão nacional, respeitada e que já foi 
Prefeita de São Paulo.

A Deputada geriu aquela Prefeitura com os olhos 
voltados para a periferia da cidade, para as pessoas 
que realmente precisam muito mais da atenção de um 
dirigente municipal.

A Convenção foi um ato prestigiado pelo ex-Mi-
nistro Roberto Amaral, Vice-Presidente do nosso Par-
tido, que representava o companheiro Presidente do 
Partido, Deputado Miguel Arraes, que, em razão de 
compromissos em Pernambuco, não pôde comparecer. 
Estiveram também presentes o Senador João Capi-
beribe, o candidato de nosso Partido à Prefeitura de 
Belo Horizonte, João Leite, o companheiro Deputado 
Beto Albuquerque, que certamente será candidato a 
Prefeito em Porto Alegre. Foi uma festa bonita, com 
participação popular.

E o mais importante é que a candidatura da Depu-
tada Luiza Erundina é apoiada pelo Partido como um 
todo, de forma coesa. Ter a Deputada na prefeitura de 
São Paulo é bom para aquela cidade e para o Brasil, 
pois é a garantia do compromisso com o povo daque-
la cidade, com a ética, com a aplicação correta dos 
recursos públicos. 

Todos os membros do PSB têm o compromisso 
de lutar por seus companheiros em seus respectivos 
Estados e, complementarmente, fazer aquilo que estiver 
a seu alcance para dar repercussão e sustentação à 
candidatura da Deputada Luiza Erundina – que, repito, 
é fundamental para o PSB e para o País. 

A partir de agora, vamos definir as coligações que 
estão sendo tratadas e costuradas. Tivemos a presen-
ça do Deputado Robson Tuma, do PFL, que trabalha 
intensamente para que caminhemos juntos nessa em-
preitada, pois são grandes as possibilidades.

Srª Presidente, com satisfação, faço o registro 
dessa convenção, que não é uma convenção qualquer, 
haja vista que escolheu um nome nacional e presti-
giado por todo o Partido para dirigir a maior capital do 
País. É uma candidatura que conseguiu a coesão, a 
unidade do Partido. Temos a segurança e a certeza 
de que ela tem uma chance enorme de prosperar e 
resultar vitoriosa, em parceria com o povo da capital 
de São Paulo.

Era o que eu tinha a dizer.
Agradeço a atenção.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-

co/PT – MT) – Concedo a palavra ao Senador Paulo 
Paim, por cessão do Senador Cristovam Buarque. S. 
Exª dispõe de 20 minutos.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Srª 
Presidente, Senadora Serys Slhessarenko; Srªs e Srs. 
Senadores, li os jornais publicados no fim de semana 
e, apesar de mais uma vez me dizerem para eu não 
falar mais sobre o salário mínimo, não há como evitar 
o assunto. Por isso, hoje pela manhã, escrevi o pro-
nunciamento que passo a ler rapidamente.

O Senado da República reviveu, na semana pas-
sada, ao aumentar para R$275,00 o valor do salário 
mínimo, pela simbologia, os dias de glória que mar-
caram este plenário na segunda metade da década 
de setenta, transformado no maior e mais importante 
palco do cenário nacional. Nesta tribuna, àquela épo-
ca, revezavam-se – e eu assisti – nomes como os de 
Paulo Brossard, Marcos Freire, Itamar Franco, que, 
na defesa de seus princípios, colocaram seus man-
datos a prêmio.

Ainda hoje, retornando de Porto Alegre, tive a 
alegria de encontrar o ex-Senador Paulo Brossard, 
que fez sua estréia neste plenário anunciando que não 
abdicaria de suas convicções, ainda que isso pudesse 
custar-lhe o mandato. 

“Não sei se o meu mandato será de oito anos, de 
oito meses ou de oito dias”, desafiava Brossard em sua 
luta intransigente pela redemocratização do País. 

Naquela época, pesava sobre a cabeça dos Par-
lamentares a ameaça da perda do mandato; hoje, a 
ameaça é da perda da legenda. 

Hoje, na defesa de um salário mínimo maior 
para a população, como ontem, na defesa do Esta-
do de Direito, esta Casa confirma a sua posição de 
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vanguarda quando se trata de defender os interesses 
maiores da Nação.

Assim, não podemos aceitar as insinuações de 
que o Senado é uma instituição conservadora e, por 
isso, deveria – vejam bem – ter aprovado um salário 
mínimo maior.

Desde quando, ao longo da História, da Revolução 
Francesa à Revolução Industrial, defender liberdades 
e melhores condições de trabalho é sinônimo de con-
servadorismo? Essa é a pergunta que fica.

Estão invertendo o significado das palavras e o 
sentido das coisas, quando querem tachar de conser-
vadores os que votaram por um salário mínimo maior, 
que resultará, sem sombra de dúvidas, em melhores 
condições de vida para os trabalhadores. É uma inver-
são total de valores.

Tive que ouvir, em uma rádio de Porto Alegre, 
um cidadão do Congresso dizer o seguinte: “O Paim é 
incoerente, porque, quando em campanha, no palan-
que, defendia um salário mínimo maior e, agora, vo-
tou por um salário mínimo maior!” Tive que ouvir isso! 
Quer dizer que quem defende um salário maior e vota 
por ele é incoerente? Parece que o certo é defender 
um salário mínimo maior e votar em um menor! Veja 
a que ponto chegamos! Isso é deseducativo! É uma 
contradição enorme! Quem me está ouvindo neste 
momento ou me assistindo não está entendendo nada: 
quem prega um salário maior deve votar em um salá-
rio maior! Bom, o argumento era este: “Quem prega 
um salário mínimo maior tem que defender um salário 
mínimo menor”.

Ser progressista é tomar atitudes como esta Casa 
fez na semana passada, votando, por ampla maioria, 
democraticamente, pelo valor maior, e respeitando, 
como faço sempre, quem votou por um valor menor.

Da mesma forma, não vou aceitar a infeliz com-
paração, que tive que ler em alguns jornais, entre a 
vitória dos trabalhadores nesta Casa e a batalha final 
dos aliados para vencer os nazistas. A vitória dos tra-
balhadores não pode ser interpretada como se fosse 
derrota do Governo. Da mesma forma que não podem 
ser tachados de nazistas os que defendem um salário 
mínimo maior. Isso eu não aceito.

Mas, já que tocaram nos aliados, que seria da 
França subjugada pelas patas nazistas, à época da 
Segunda Guerra Mundial, e vendo boa parte de suas 
elites acovardadas ante o invasor, se não fosse a en-
sandecida e obstinada luta da Resistência? A comu-
nicação histórica da Resistência com o povo se dava 
pelo dobrar dos sinos. Imaginem quanto aborrecimento 
não causaram esses heróis, considerados imprudentes 
e irresponsáveis principalmente pelos defensores da 

“governabilidade da República de Vichy”. Estou me refe-
rindo a eles. Nada a ver com o momento da história.

Defender um maior poder de compra para o salário 
mínimo, a meu ver, é impulsionar a economia. É isso 
que dá dinamismo ao próprio capitalismo, pois salário 
maior aumenta o consumo, as vendas, a produção, o 
trabalho, a arrecadação dos governos.

Quando foi criado, em 1940, por Getúlio Vargas, 
o salário mínimo valia em torno de R$600,00. Chegou 
a valer R$700,00 na época de Juscelino Kubitschek. 

O reajuste do salário mínimo sempre foi e con-
tinua sendo a principal referência de todos os assala-
riados brasileiros. 

Estudo do economista Marcelo Néri, da Fundação 
Getúlio Vargas, mostra que, para cada 10% de reajuste 
no salário mínimo, diminui em 5% a pobreza no País.

É bom lembrar quem, no Brasil, dois terços da 
população vivem com uma renda de até um salário 
mínimo. O salário mínimo no Brasil é um dos piores 
do mundo. Só como exemplo, o da Venezuela é de 
US$170. No Uruguai, no Paraguai, na Argentina e no 
Chile, vai de US$180 a US$250. No Brasil, é de pouco 
mais de US$80.

Nos países em desenvolvimento, o salário mí-
nimo cumpre o papel fundamental para distribuir ren-
da e gerar emprego. Tanto que o mínimo está entre 
US$900, US$1000 a US$2000. Enquanto, aqui, nós 
ficamos sonhando em atingir um dia um salário míni-
mo de US$100.

É preciso entender que o salário mínimo ajuda a 
economia dos Municípios brasileiros, não apenas no 
Nordeste. Em 70% dos Municípios, inclusive no Es-
tado de São Paulo, o dinheiro dos aposentados que 
recebem um salário mínimo ultrapassa a transferên-
cia do famoso Fundo de Participação dos Municípios. 
Citamos o Nordeste porque a maioria da população 
depende exatamente da aposentadoria para poder 
tocar a economia local. 

O salário mínimo repercute positivamente sobre 
os pisos regionais, pisos das categorias, cargos e sa-
lários das empresas, e na economia informal. Sobre os 
vencimentos de 22 milhões de aposentados e pensio-
nistas – o que não é pouco –, sobre o seguro-desem-
prego, bolsa família, bolsa escola etc. Até a Justiça de 
Pequenas Causas utiliza o salário mínimo para cálculo 
das indenizações. 

Cada real acrescido ao salário mínimo injeta 
R$198 milhões na economia. Se o salário mínimo fos-
se para R$300,00, como propus, nós teríamos R$11 
bilhões a mais circulando na economia. Com isso, o 
salário mínimo estaria fortalecendo o mercado interno 
e gerando emprego e renda. 
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É inacreditável que o Governo aceite reajustes 
dos mais variados percentuais para todos os setores 
da economia, menos para o salário mínimo. Se obser-
varmos categorias organizadas, em relação às quais 
não tenho nada contra, houve reajuste salarial de até 
35%. Enquanto para o salário mínimo alegam que não 
é possível, que só podem conceder para o aposentado 
um reajuste de, no máximo, 4,53%, e para o salário 
mínimo 8,8%. 

Isso chega a ser desumano, já que estamos fa-
lando de fome e de miséria. 

Assusta-me, Senadora Serys Slhessarenko, que 
parte das esquerdas, que historicamente defende o 
salário mínimo, agora taxe de conservadores os que 
querem distribuir renda e falam em reajuste do salário 
mínimo. Aí não entendo mais nada. Então é demago-
go quem fala em R$175,00, quem fala em R$180,00, 
quem fala em R$300,00? Se eu defendesse aqui o 
salário mínimo do Dieese, aí seria uma outra discus-
são. Mas ninguém está falando nisso, estamos falando 
em R$15,00, R$20,00, e aí nos chamam de conser-
vadores. 

A contradição é tanta que dá a impressão de 
que vale tudo na disputa eleitoral. E depois fica o dito 
pelo não dito. 

Mais uma vez, quero reafirmar que é possível, sim, 
conceder um salário mínimo maior, de até R$300,00. 
Apresentamos mais de dez fontes de recursos. Não 
vou repeti-las todas aqui outra vez, no meu pronun-
ciamento descrevi as dez fontes de recursos: Cofins, 
CPMF, desvios nos últimos cinco anos do dinheiro da 
seguridade para outros fins, que foram quase R$ 40 
bilhões. Reafirmo que acredito muito na recuperação 
do valor do salário mínimo e continuarei apresentando 
e defendendo essa proposta. 

Na última sexta-feira, apresentei um projeto de 
lei estabelecendo que o salário mínimo seja corrigido 
uma vez por ano, de acordo com a inflação e pelo do-
bro do percentual de variação do PIB. Se o País ficou 
mais rico, por que não pensarmos nos mais pobres? 
Se o País crescer 2%, concede-se um reajuste, para 
os mais pobres, de 4% de aumento real. Se crescer 
5%, os mais pobres ganharão 10% de aumento real 
acima da inflação.

Senador Cristovam Buarque, ainda no dia de hoje 
ouvi um aparte de V. Exª. Concordo com o conjunto 
da obra. Tenho claro que é preciso um investimen-
to no social, mas também no salário mínimo. Temos 
que caminhar nessa direção. Caso contrário, daqui a 
alguns dias, chamaremos de progressistas quem qui-
ser reduzir o valor do salário mínimo, quem sabe para 
R$240,00, R$200,00, R$180,00, R$150,00, e quem 
quiser aumentar o valor da bolsa escola. Sei que não 

é a posição do Senador Cristovam Buarque, a quem, 
inclusive, agradeço o tempo a mim cedido. A posição 
do Senador Cristovam Buarque é a de, efetivamente, 
distribuir mais. Citei apenas como exemplo a bolsa 
escola, que, ao lado do salário- família e do seguro 
desemprego, está ligado ao salário mínimo. Se o sa-
lário mínimo ficar arrochado, naturalmente, não haverá 
essa distribuição de renda. 

Quero deixar bem claro – porque sei que vamos 
nos reunir amanhã, Senadora Serys Slhessarenko 
– que, em nenhum momento, estou chamando de na-
zista quem votou em R$260,00. Quem votou assim o 
fez de acordo com sua consciência e na expectativa 
de que possa melhorar. Não vou aceitar, também, que 
chamem de nazista e conservador quem votou em um 
valor de R$275,00. É deseducativo. Quem está assis-
tindo à TV Senado poderá dizer, por exemplo, quem 
é coerente com o que pregou ontem – e o Senador 
Cristovam Buarque foi coerente porque demonstrou 
muito bem as suas posições – e como vota na Casa. 
O que é, então, coerência e incoerência?

Com essa fala rápida, Srª Presidente, deixo re-
gistrada mais uma vez a minha posição. Tenho enor-
me respeito a todos os Senadores, os que votaram 
contra e os que votaram a favor, porque isso é demo-
cracia. Respeitem quem pensa diferente. Eu respeito 
e a Bancada sabe disso por todos os debates de que 
participei. 

E o Senado, inclusive, foi generoso com a mi-
nha posição. Na última quarta-feira falei desta tribuna 
durante 50 minutos. Sabia, pelos números, que ven-
ceria o valor de R$275,00. Isso não significa que foi 
derrotado o Governo. Avisamos o Governo na quarta-
feira. Pelos meus cálculos, Senadores Antonio Carlos 
Magalhães, Cristovam Buarque, Ramez Tebet, todos 
os presentes, seriam 47 votos. Como dois Senadores 
faltaram, porque estavam viajando, e um se absteve, 
o total foi de 44 votos. Senão, seriam 47 votos a favor 
dos R$275,00.

Até o último momento eu tive boa vontade – e a 
Senadora Serys Slhessarenko e o Senador Flávio Arns 
foram testemunhas. Quando o Presidente do Partido, 
José Genoíno, nos ligou, eu avisei que o Governo po-
deria perder por uma diferença muito grande e sugeri 
que conversassem com a Situação e com a Oposição 
– o Senador Antonio Carlos Magalhães estava per-
to e me ouviu dizer isso – para que encontrássemos 
uma saída e o entendimento prevalecesse. Mas não 
foi possível!

Por isso espero que o desgaste não seja ainda 
maior. Calculem V. Exªs se a Câmara dos Deputados 
retirar os R$15,00 que a população está já contabili-
zando? Mal ou bem, como alguém já disse, R$10,00 
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R$15,00 R$20,00 ou R$30,00 a mais, para quem não 
tem nada no bolso, são valores que, no mínimo, têm 
de ser respeitados. 

A população já está contabilizando pelo menos 
mais R$15,00. E, agora, a Câmara vai retirar R$15,00 
de quem recebe um salário de fome – porque todos 
sabemos que o salário mínimo, no Brasil, ainda é um 
salário de fome? É o pior do mundo! Eu não consegui 
ninguém que me provasse o contrário. Será que só nós 
estamos certos em manter o nosso povo com um salário 
mínimo em torno de US$80? Com certeza, não. 

Na Câmara dos Deputados, já havíamos alerta-
do para esse quadro. Telefonamos para aquela Casa e 
avisamos: “Não votem”! Avisamos a todos os Líderes. 
“Se os senhores votarem, a Câmara vai acabar, mais 
uma vez, em uma situação difícil, porque o Senado 
vai aprovar um valor maior – o Senador Cristovam 
Buarque estava presente quando dissemos isso”. In-
felizmente, não houve essa possibilidade de diálogo, 
e a Câmara votou. 

Portanto, neste momento, a Câmara deve refe-
rendar, segundo o meu entendimento, o que foi apro-
vado pelo Senado, e o Presidente deveria sancionar a 
matéria. Assim, encerraríamos a discussão. E vamos 
trabalhar, então, para que, no ano que vem, o salário 
mínimo seja bem superior ao que foi aprovado neste 
ano. Do contrário, para mim, o desgaste continua. É um 
desgaste da Câmara; queiramos ou não, é um desgaste 
do Partido e é um desgaste do Governo. Democracia 
é isto: “Prevaleceu a vontade da maioria”. 

O Senado, e não só eu, apresentou as fontes 
de recursos. O Governo usa essas fontes, garante os 
R$275,00 pelo menos e vamos trabalhar para um proje-
to definitivo a partir do ano que vem. Assim, estaremos 
evitando este debate, que é dolorido para todos nós. 
Noto que ninguém está aqui feliz, alegre. Se tivésse-
mos aprovado R$300,00 e o mesmo percentual para 
os aposentados e pensionistas, seria outra a discus-
são. Avançamos um pouquinho só, mas isso simboli-
camente demonstra que o Senado tem compromisso 
com o povo deste País.

Obrigado, Srª. Presidente. 
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-

co/PT – MT) – Concedo a palavra ao Senador Antonio 
Carlos Magalhães por vinte minutos.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, não 
sei se algum membro do PT defendeu o Presidente 
da Petrobras, o nosso ex-Colega Senador José Edu-
ardo Dutra, das agressões, sem qualquer propósito, 
da Governadora do Rio de Janeiro. 

Embora eu não seja seu correligionário e embo-
ra ele esteja, segundo me dizem, na Bahia, ajudando, 
com financiamentos e até com outras benesses, os 
seus correligionários, isso não me impede de dizer a 
esta Casa que ele está absolutamente correto no que 
tange à distribuição por licitação das plataformas da 
Petrobras. Duas foram destinadas ao Rio de Janeiro; 
uma, ao Espírito Santo e outra, à Bahia. 

A Governadora achou por bem reclamar a que 
foi para a Bahia. Mas se o fizesse de maneira elegan-
te, de maneira compatível com o cargo, tudo estaria 
talvez absorvido. Entretanto, ela reclamou de maneira 
incompatível com o cargo que ocupa. Ela não poderia 
acusar como acusou o Presidente da Petrobras, que 
estava certíssimo, porque ele mesmo me disse que 
o preço do consórcio que ganhou na Bahia era bem 
menor do que o que a Governadora queria para o Rio 
de Janeiro. 

Ora, em uma solenidade em que estavam presen-
tes o Presidente da República e outros Governadores, 
a Drª Rosinha não poderia proceder como procedeu. 
Cabe-me, neste instante, lançar um protesto não em 
nome da Bahia, mas em nome do povo brasileiro. A 
Governadora quer desacreditar a maior empresa do 
País, que é a Petrobras, uma das maiores do mundo! 
Ela jamais poderia fazer isso. 

Convivi quase oito anos com o Senador José 
Eduardo Dutra e, sobre o seu caráter, ninguém colocou 
qualquer dúvida naquela época. Eu até, pessoalmente, 
tinha motivos para me queixar do Senador. Entretan-
to, como não sou homem de ficar remoendo mágoas, 
prefiro ficar com a verdade e defender aqueles que 
merecem defesa. 

O Sr. Roberto Saturnino (Bloco/PT – RJ) – Per-
mite V. Exª um aparte?

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Pois não. Ouço o aparte de V. Exª.

O Sr. Roberto Saturnino (Bloco/PT – RJ) – Se-
nador Antonio Carlos Magalhães, quero juntar a minha 
voz ao protesto muito justo de V. Exª. Na sexta-feira, 
eu já havia dado declarações aos jornais exatamen-
te nesse sentido e usei expressões equivalentes às 
suas. É importante que isso seja dito desta tribuna, e 
eu me valho do seu discurso para também juntar ao 
seu o meu protesto. O ex-Senador José Eduardo Dutra, 
nosso Colega, amanhã, às 11h, estará na Comissão 
de Infra-Estrutura, quando trará cabais explicações 
sobre o ocorrido. De qualquer forma, o procedimen-
to da Governadora foi inadmissível, Senador Antonio 
Carlos Magalhães! Naquela solenidade, a Governado-
ra foi muito considerada, até mesmo pelo Presidente 
José Eduardo Dutra, que se referiu ao desafio positi-
vo que a Governadora havia lançado, em resposta ao 
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qual ele estava trazendo aqueles contratos. Depois, o 
próprio Presidente Lula fez uma referência, dizendo 
que estava cumprindo um compromisso de campa-
nha, ao fazer com que a Petrobras aumentasse as 
suas encomendas no País, mas que não havia sido 
o único candidato a fazer tal promessa. O Presidente 
Lula lembrava que o candidato Garotinho também ha-
via se comprometido nesse sentido. Sua Excelência 
não precisava fazer essa referência. Foram homena-
gens prestadas e recebidas, cuja resposta foram as 
declarações descabidas, completamente infundadas, 
deselegantes e deseducadas da Governadora junto à 
imprensa, que nem falou de público, falou depois re-
servadamente à imprensa, para a notícia ser veiculada 
no dia seguinte, sob forma de escândalo. Trata-se de 
um comportamento condenável, sob todos os pontos 
de vista. Quero juntar as minhas palavras ao protesto 
de V. Exª e cumprimentá-lo pela iniciativa de assomar 
à tribuna e restabelecer a verdade, com as referências 
que está fazendo ao Presidente da Petrobras, ao nos-
so ex-Colega Senador Eduardo Dutra.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Agradeço ao nobre Senador Roberto Saturni-
no as suas palavras.

No caso, as palavras de S. Exª têm até mais au-
toridade do que as minhas, em virtude de ser um Se-
nador do Rio de Janeiro e de perceber que realmente a 
Petrobras tem ajudado aquela cidade. Por isso mesmo, 
certamente, S. Exª fez questão de se pronunciar.

Estamos observando com o problema da indús-
tria naval, dos estaleiros, como o Rio foi beneficiado. 
Como a Bahia, por exemplo, tem o direito de ter um 
estaleiro, mas ainda não tem porque o Presidente da 
Petrobras e outras autoridades do Governo houveram 
por bem beneficiar primeiro o Rio de Janeiro, depois o 
Rio Grande do Sul. Por tudo isso, o Governo do Rio de 
Janeiro deveria ser extremamente grato ao Governo 
Federal. É só ver as liberações que o Governo Federal 
tem dado ao Rio de Janeiro e comparar com a pobre-
za em relação às liberações da Bahia ou do Nordes-
te. Não falo sequer do PFL, porque aí é uma questão 
política e compreendo as razões políticas, embora 
elas nem sempre sejam justas. Mas, Sr. Presidente, 
este protesto eu queria deixar consignado e amanhã 
estarei, certamente, ao lado de V. Exªs na Comissão 
de Infra-estrutura, para dar o meu apoio ao nosso ex-
Colega José Eduardo Dutra, não só pelo seu trabalho, 
mas pela justiça que praticou recentemente com os 
Estados, em virtude de licitações corretas e que me-
recem nosso aplauso. Nem sempre, aliás, no passado, 
a Petrobras procedeu assim, mas agora, nesse caso, 
procedeu muito bem e merece qualquer elogio.

Sr. Presidente, tenho ainda dois assuntos a abor-
dar. O primeiro refere-se ao seu discurso. V. Exª, mais 
uma vez, foi coerente e colocou a situação do salário 
mínimo de um modo perfeito. Ninguém talvez colocas-
se melhor, até porque V. Exª conhece, mais que todos, 
esse assunto, pelo tempo que vem lutando por ele. V. 
Exª lutava na Câmara dos Deputados e eu lutava no 
Senado Federal. Consegui, inclusive, após um deba-
te amplo, no Palácio da Alvorada, com José Serra, 
que era Ministro do Planejamento, que o Presidente 
Fernando Henrique aumentasse o salário mínimo. 
Naquela ocasião, José Serra, como Ministro do Pla-
nejamento, era violentamente contrário ao aumento 
do salário mínimo. 

V. Exª, então, fala numa possibilidade longínqua. 
Acredito que, hoje, não exista a menor possibilidade 
de punição a V. Exª por ter cumprido com o seu dever. 
Não creio. Sabe por que não creio, principalmente? 
Porque o meu amigo, Presidente do seu Partido, José 
Genoíno, numa das declarações à imprensa no fim 
de semana, disse: “Ninguém será punido. O que me 
admira é o Antonio Carlos Magalhães ter votado no 
salário de R$275,00”. Ora, ele era meu companheiro 
nos pleitos por R$275,00. Eu o chamava à luta para 
os R$275,00. Paim, não. Ele se adiantava, mas o meu 
amigo José Genoíno era chamado e todos os homens 
do Partido, inclusive o competente Líder Mercadante, 
sabem disso. Eu lutava, naquele tempo, por um sa-
lário de US$100, que equivaleriam, hoje, a cerca de 
R$300,00. E era o que deveria ter sido votado, mas o 
PFL saiu com uma posição que não parecesse a de 
quem queria destruir o País. 

Aí, nós – o Senador Paim, se não me engano, a 
Senadora Heloísa também, a Senadora Roseana Sar-
ney e eu – estávamos com emendas para R$300,00. 
Uma das emendas era até para R$320,00, mas abri-
mos mão disso para que o Senado Federal pudesse 
votar um salário que não prejudicasse em nada a au-
toridade do Governo, que se fixou, por teimosia, em 
R$260,00 e, o que é pior, levou seus correligionários 
a sofrerem. Sei que todos que votaram sofreram e, 
quando chegam em seus Estados, nem sempre po-
dem dizer: “Eu votei em R$260,00, o menor salário”. 
Não. Mas eu pude, nesta semana toda, em 12 Muni-
cípios baianos, dizer: “Votei no maior salário e queria 
que fosse de R$300,00”.

De modo que, quanto a essa consciência em re-
lação aos trabalhadores, temos tranqüilidade total. O 
Senador Paulo Paim merece de seu Partido uma grande 
homenagem e não qualquer ameaça. Sei que o Partido 
não vai, também, partir para a expulsão de quem quer 
que seja. E sabem por quê? Porque se for nesse pas-
so, vai acabar com dois ou três Senadores. A Bancada 
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irá diminuir e diminuir, as pessoas não irão aceitar e 
o PT vai acabar com um grande prédio construído na 
Avenida Paulista, mas sem ter quem o habite.

Portanto, quero chamar a atenção do Governo 
para essa votação na Câmara dos Deputados. O ide-
al seria que houvesse humildade, principalmente do 
Presidente Lula, em cujos propósitos e em cuja since-
ridade acredito. Evidentemente, Sua Excelência está 
acolitado por pessoas que não vêem uma realidade 
para o País e colocam o Presidente numa posição al-
tamente desagradável: a de ter sido o homem que veio 
da pobreza, alcançou todos os patamares da política, 
chegou à Presidência da República e abandonou seus 
colegas trabalhadores. Não é esse o seu sentimento 
nem é essa a sua lógica, mas essa é a interpretação 
da maioria do povo brasileiro.

Quero, neste instante, chamar a atenção, mais 
uma vez, para isso. Sei que conselhos meus não são 
atendidos. Ora, quantas vezes já vim aqui para chamar 
a atenção, muitas delas, particularmente, para erros 
do Governo, mas não obtive qualquer êxito, o menor, 
no atendimento. 

O que o Governo precisa ver é que essa não é 
uma Casa conservadora, mas se está mostrando uma 
Casa independente. A independência do Senado é 
salutar para a República. Por quê? Tudo o que estiver 
certo do Sr. Luiz Inácio Lula da Silva terá o meu apoio e 
o desta Casa, mesmo que eu contrarie, como algumas 
vezes já contrariei, a posição do meu Partido. Conti-
nuo na mesma posição, mas tudo aquilo que não for 
do interesse do País vai ter sempre o meu protesto, o 
meu trabalho com os meus Colegas, querendo fazer 
crescer, no caso, a oposição ao erro. 

Neste instante, quero chamar a atenção para um 
problema que a imprensa falou, de um modo geral, com 
absoluta razão: o dos recursos das ONG´s. Existem 
ONG´s e ONG´s. ONG´s sérias e ONG´s que apenas 
arrecadam recursos da União para fins impróprios e 
políticos. Estas não podem ter o apoio nem da Casa, 
nem da Câmara dos Deputados, mas, para isso, infe-
lizmente, o Orçamento tem recursos. 

O próprio Ministro Palocci, que é um homem duro, 
que tenho o maior prazer em atendê-lo, porque sei da 
sua credibilidade e sei também do seu valor e, mais 
do que isso, do seu interesse em manter as contas 
públicas corretas. Mas ninguém mantém as contas pú-
blicas corretas soltando dinheiro para ONGs, ou então 
apenas empenhando verbas para pagar àqueles que 
votam com o Governo. Vi isso. Dirigi-me ao Chefe da 
Casa Civil e ao Ministro Palocci, por carta, mostrando, 
ponto por ponto: quem vota contra o Governo não re-
cebe absolutamente nada; quem vota com o Governo 
tem o direito a receber tudo. Esse é um erro já cometido 

muitas vezes. E tenho exemplos a dar. Quem retém a 
verba empenhada, no Governo, mas tem a dignida-
de acima desse empenho vota com a causa do povo, 
como muitos votaram na quinta-feira.

Por isso, Sr. Presidente, estou certo de que ainda 
haveremos de ter novos rumos. Ninguém deseja que o 
Brasil parta para o caos. Já, ontem, vários economistas 
internacionais reclamavam e diziam que o País não vai 
sair da crise econômica que atravessa. Foram sete ou 
oito economistas de maior valor do mundo; não são 
os nacionais que sempre se apresentam, atendendo 
aos anseios da administração pública, seja ela qual 
for: seja a de Fernando Henrique Cardoso, a de Luiz 
Inácio Lula da Silva, a de José Sarney, a de Itamar 
Franco. Qualquer um. Sempre encontram o caminho 
porque estão acostumados a isso. Uma posse de Mi-
nistro da Fazenda conta com mais jatos do que talvez 
um ano inteiro em Brasília. É assim. É o pessoal que 
não se incomoda com o salário mínimo. É o pessoal 
que considera esta Casa conservadora quando esta 
dá um grande passo em direção à sua independên-
cia, e mais do que à sua independência, para mitigar 
o salário de fome que ainda hoje recebem os traba-
lhadores brasileiros.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Antonio Carlos 
Magalhães, a Sra. Serys Slhessarenko, Su-
plente de Secretário, deixa a cadeira da pre-
sidência, que é ocupada pelo Sr. Paulo Paim, 
1º Vice-Presidente.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR) 
– Sr. Presidente, peço a palavra, como Líder.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – V. Exª tem a palavra, como Líder, por cinco mi-
nutos.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR. 
Como Líder.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
gostaria de informar que, por decisão do Ministro Vie-
gas, ouvidos os anseios da Comissão de Defesa Na-
cional e Relações Exteriores, o Ministério da Defesa 
está planejando, na primeira semana de julho, no perí-
odo de 07 a 09, uma viagem oficial ao Haiti, em apoio 
à presença dos nossos contingentes que integram a 
Força de Paz naquele país, além de realizar visitas a 
autoridades haitianas.

Deverão acompanhar o Ministro Viegas os Minis-
tros de países sul-americanos que possuem efetivos 
militares compondo a Força de Paz da ONU no Haiti 
(Chile, Argentina e talvez Uruguai e Peru), Ministros de 
Estado brasileiros, que serão oportunamente convida-
dos; uma delegação de jornalistas; os Comandantes 
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Militares subordinados e Parlamentares do Congres-
so Nacional.

Para fins de planejamento e formação da comiti-
va, a Assessoria Parlamentar do Ministério da Defesa 
está consultando todas as Lideranças dos Partidos 
desta Casa para verificar quais os Srs. Senadores que 
desejam participar desse importante evento.

Quero portanto, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, aproveitar a oportunidade para cumprimentar 
o Ministro Viegas por tão brilhante iniciativa, demons-
trando a competência como conduz o Ministério da 
Defesa e o respeito que tem a esta Casa.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 

– Passamos a palavra, por 20 minutos, à nobre Sena-
dora Ideli Salvatti, Líder do PT e do Bloco.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Como 
Líder. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, pedi um pouco mais de tempo para 
fazer este pronunciamento no dia de hoje, porque 
pretendo estabelecer um hiato na minha fala, fazen-
do uma homenagem a um brasileiro que, no sábado, 
completou 60 anos de idade. Ele é, indiscutivelmente, 
um dos principais artistas do nosso País: Francisco 
Buarque de Hollanda. Sessenta anos, mais de 40 anos 
de carreira artística.

Há pouco tempo, o Senador Antonio Carlos Ma-
galhães fez uma belíssima homenagem ao Caymi, 
também outro maravilhoso artista brasileiro. Penso 
que, na qualidade de Senadores e Senadoras desta 
República, temos a obrigação de explicitar e homena-
gear aqueles que tão bem expressam o sentimento do 
povo brasileiro, que tão bem retratam a vida do nosso 
povo, a sua forma de ver, sentir e sonhar.

Francisco Buarque de Holanda já foi definido 
por Millôr Fernandes como “a única unanimidade do 
Brasil”.

Rui Castro disse que “a obra do Chico é tão maior 
que seus 60 anos, que ele integra aquele seleto time 
dos imortais em vida” – o que não é muito simples de 
alguém atingir. Rui Castro diz ainda que “na ditadura 
militar, foi o Chico quem falou por nós”. Ele foi a voz 
dos que não tinham tanto talento e nem tinham tanta 
coragem naquela época. Ele expressou toda a nossa 
insatisfação, o nosso repúdio à ditadura militar.

Nosso querido Antônio Cândido, num texto ma-
ravilhoso, intitulado “Louvação”, explicita que o “Chico, 
como compositor, denota essa coisa rara, que é essa 
sua sobranceria em relação às modas, a absoluta in-
diferença ao êxito que pode ou não coroá-lo, mas não 
o fará jamais desviar-se do seu caminho para seguir 
essa ou aquela voga”.

Chico César então é mais escancarado. Ele disse 
que “nós amamos o Chico Buarque porque ele é uma 
denúncia permanente das nossas imperfeições”.

Francisco Buarque de Holanda é isso, essa sín-
tese que não tem nome, nem sobrenome. É tão-so-
mente Chico. O Chico. É a síntese expressa de uma 
geração; síntese dos vários brasis que compõem o 
Brasil. Carioca militante. Torcedor fanático do Flumi-
nense – que não sei se é o time do Senador Saturnino. 
Ele se auto-intitula cartola e jogador de um time que 
ele mesmo teve a capacidade de criar: o Politheama. 
É também mangueirense roxo, apesar de a Manguei-
ra ser verde e rosa. E esse carioca militante – penso 
– definiu a síntese desses vários brasis, desses vários 
ritmos que ele tão bem representa quando, numa das 
suas músicas, diz:

O meu pai era paulista
Meu avô pernambucano
O meu bisavô mineiro
Meu tataravô baiano
Meu maestro soberano
É Antônio brasileiro.

Junto com a sua obra, acima de qualquer ideá-
rio ideológico, estético ou contracultural, sem dogmas, 
o que também prende é a postura do Chico, aquele 
jeitinho de ser meio tímido e intrigante, que arrebata, 
cativa a todos.

Não poderia deixar de lembrar a primeira vez em 
que vi Chico Buarque. Eu devia ter 13 ou 14 anos; era 
meninota. Naquela época, a TV Record patrocinava vá-
rios programas e festivais. Havia um programa coman-
dado por Elis e Jair Rodrigues, O Fino da Bossa. Ary 
Toledo cantou uma música a respeito de um retirante 
que teria ido para o Rio e que comia vidro, deixando 
a platéia muito agitada, rindo.

Elis e Jair Rodrigues, então, anunciaram o uni-
versitário Francisco Buarque de Hollanda. Ele entrou 
no palco, com seu violão e seu banquinho, e cantou 
uma de suas primeiras músicas: 

Pedro pedreiro penseiro esperando o 
trem

[...].

Mais adiante, há um trecho que diz: 

E a mulher de Pedro 
Está esperando um filho 
Pra esperar também.

E a platéia riu. Talvez porque antes tivesse ouvido 
a história do nordestino que fora comer vidro nas praias 
do Rio de Janeiro, cantada por Ary Toledo, a platéia riu, 
e Chico imediatamente parou a música. Arregalou os 
olhos – na época, não dava para ver que eram aque-
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les olhos verdes, maravilhosos, porque a TV era em 
preto-e-branco –, e ficou uma pergunta muda durante 
alguns segundos: “Estão rindo de quê?” Essa pergunta 
muda do Chico me prendeu, como imagino que seu 
jeito intrigante e tímido de ser e sua música e poesia 
maravilhosas prenderam mais de uma geração, ao lon-
go desses 40 anos de vida artística. Foi exatamente 
aquele olhar que me cativou. E Chico seguiu cantando 
e encantando mulheres, porque é um encantador de 
mulheres e as canta de forma maravilhosa.

Há inúmeras letras que falam das mulheres. Se-
lecionei apenas algumas: 

Toda gente homenageia 
Januária na janela
[...] 

Carolina
Nos seus olhos fundos,
Guarda tanta dor
[...]

Bárbara, Bárbara
Nunca é tarde, nunca é demais
[...] 

A Rita levou meu sorriso, 
No sorriso dela
Meu assunto
[...]. 

Morena dos olhos d’água
Tira seus olhos do mar
[...].

Será que Cristina volta
Será que fica por lá? 

Assim, são dezenas e dezenas de mulheres can-
tadas por Chico. Mas, muito mais do que cantor e 
encantador de mulheres, Chico é o poeta e o músico 
que encarna o feminino como nenhum outro o fez. 
Ele expressa a alma feminina, a maneira de a mulher 
perceber o mundo, as relações – às vezes, muito doí-
das para nós, quando retrata, de forma tão chocante, 
até a submissão da mulher, como ela foi criada para 
estar submetida.

Há uma música que quando ouço me deixa com 
raiva, mas que expressa a maneira de a mulher tratar 
o homem.

Com açúcar, com afeto
Fiz seu doce predileto
Pra você parar em casa
[...].

Que tolas nós somos: ainda fazemos o doce pre-
dileto para o malandro parar em casa. É assim o jeito 

das mulheres, e Chico pega isso também ao interpre-
tar uma música de Caetano Veloso:

Ele é quem quer
Ele é o homem
Eu sou apenas uma mulher 
[...].

Triste: ele é o homem, eu sou apenas uma mu-
lher. Mas é assim, infelizmente, a grande maioria das 
relações.

Também na maneira de a mulher ver o amor, de 
se relacionar, na questão da afetividade e da sexuali-
dade, Chico nos captou de forma brilhante:

Quero brincar no teu corpo feito baila-
rina

Que logo te alucina
Salta e ilumina
Quando a noite vem,
E nos músculos exaustos do teu braço 
Repousa frouxa, murcha, farta
Morta de cansaço. 

Essa é a expressão da entrega total, absoluta, 
que as mulheres têm ao amar.

Quando somos rechaçadas, preteridas, abando-
nadas, o compositor Chico Buarque também nos capta 
maravilhosamente bem. 

Dei pra maldizer o nosso lar 
Pra sujar teu nome, te humilhar 
E me vingar a qualquer preço 
Te adorando pelo avesso 
Pra mostrar que inda sou tua
Só pra provar que inda sou tua. 

Pode doer adorar pelo avesso, “só pra provar que 
ainda sou tua”, mas Chico nos pegou assim.

Ele retrata magistralmente, além das mulheres 
e desse mundo feminino, toda a transgressão, a mar-
ginalidade expressa nas relações sociais do nosso 
Brasil, dos nossos inúmeros Brasis. E subverte tudo, 
quando, numa das músicas, de forma muito expres-
sa, o seu grito de guerra é: “Chame, chame o ladrão, 
chame o ladrão”. A Polícia estava batendo, à época da 
repressão, e o socorro era este: “Chame o ladrão”. Era 
o grito da música de Chico Buarque.

Nas suas músicas de retrato da transgressão e 
da marginalidade, Chico expôs a dignidade dos reti-
rantes, dos pivetes, das prostitutas, das beatas, dos 
pedreiros, dos faxineiros, dos malandros, dos pin-
gentes, das balconistas, das babás, dos vigias e dos 
jardineiros, dos escravos e dos feitores, dos poetas e 
dos seresteiros, dos funcionários e das bailarinas, e 
também dos nossos guris.
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O refrão da música retrata a construção do femini-
no, da mãe que deposita toda a expectativa de sucesso 
na vida do filho, que, porém, é morto pela polícia, por-
que é pivete, trombadinha. Apesar de toda a miséria 
e injustiça que há nas relações da marginalidade e da 
transgressão no País, a mãe o elogia, feliz: 

Olha aí
Olha aí, ai o meu guri, olha aí
Olha aí, é o meu guri
[...].

Chico também, ao longo de sua carreira, sempre 
cantou o sonho: 

Sonhar 
Mais um sonho impossível
[...]. 

Por mais impossível que seja, o sonho cantado 
por Chico sempre nos dá esperança.

Água nova brotando e a gente se aman-
do sem parar. 

[...]

Apesar de você, amanhã há de ser 
Outro dia. 
Inda pago para ver 
O jardim florescer qual você não que-

ria. 
[...]

O que será que será 
Que vive nas idéias desses amantes 
Que cantam os poetas mais delirantes
[...].

Ou, então, no refrão mais simples, talvez mais 
apaixonado do cancioneiro de Chico, quando nos cha-
ma “pra ver a banda passar, cantando coisas de amor”. 
E o Chico se expôs, falou por nós, rebateu, alertou, 
contestou em inúmeras canções, desde quando ele 
colocou de forma contundente: 

Pai, afasta de mim este cálice
Pai, afasta de mim este cálice
De vinho tinto de sangue
Ou, então, quando ele nos brindou com 
A gente quer ter voz ativa
No nosso destino mandar
Mas eis que chega a roda-viva 
E carrega o destino pra lá 

Então, este Chico que tanto representou, falou 
por nós, falou sobre nós, merece esta homenagem; eu 
não poderia deixar de fazê-lo, com todo o embate. Eu 
deveria ter vindo aqui para tribuna hoje para tecer co-
mentários sobre o significado do que aconteceu quinta-

feira, do que estava em jogo, o que moveu bancadas 
e personalidades para aquele resultado de voto.

Mas, muito mais do que como Líder do PT, muito 
mais do que como Líder do Bloco, muito mais do que 
como Senadora, como cidadã brasileira, eu tinha a obri-
gação de homenagear Chico Buarque de Hollanda.

Antes de terminar, ouço os Senadores Roberto 
Saturnino e Antonio Carlos Magalhães que desejam 
me brindar com um aparte, para, em seguida, eu arre-
matar com o que mais me emociona no Chico.

O Sr. Roberto Saturnino (Bloco/PT – RJ) – Se-
nadora Ideli, é quase uma violência interromper o dis-
curso magnífico de V. Exª, um discurso que captou em 
breves minutos toda uma obra que é representativa de 
uma época do nosso País, de todo um momento vivido 
pelo Brasil, momento que vivemos até hoje, nesta ho-
menagem que V. Exª presta, e lembrou muito bem de 
fazê-lo da tribuna do Senado Federal. Seria uma falta 
inominável se no Senado não houvesse uma iniciativa 
de colocar nos Anais desta Casa essa efeméride bra-
sileira, esses 60 anos do Chico Buarque, que, como 
dizem, não é de “Hollanda”, mas do Brasil; mas, eu digo 
que é também do Rio de Janeiro. Eu não poderia deixar 
de participar e até de cometer esta quase violência de 
interromper o discurso de V. Exª para dizer também, 
com o meu aparte, que esta homenagem é de todos os 
brasileiros, com unanimidade, efetivamente. Por tudo, 
pela grandeza e representatividade da sua obra, pelo 
talento, pela genialidade ali expressa e também pelo 
caráter do Chico, pela sua atitude verdadeira de nunca 
buscar o acontecimento do show business, de nunca 
se pautar pelas exigências do mercado, de ter a sua 
conduta firme e retamente traçada de acordo com o 
seu pensamento e com a sua alma – alma que é do 
Brasil –, enfim, com sua própria filosofia. Essa des-
preocupação, esse desprendimento característico do 
caráter de Chico Buarque é uma das razões que leva 
todo o Brasil, muito especialmente o Rio de Janeiro, 
a honrá-lo. Encontro-me muito bem com ele na Man-
gueira. Não posso encontrá-lo no Fluminense.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Joga 
no Politheama, Senador?

O Sr. Roberto Saturnino (Bloco/PT – RJ) – Se-
nadora, não quero fazer referência ao meu time, porque 
me deixaria em estado de profunda depressão, pois é 
o último colocado nesse campeonato brasileiro. Enfim, 
Chico é do Brasil, mas do Rio de Janeiro. É uma figu-
ra da qual o Rio de Janeiro se orgulha enormemente. 
Parabéns a V. Exa, minha Líder Ideli Salvatti, pela ini-
ciativa e pela propriedade com que abordou o tema, 
prestando uma homenagem muito devida a Chico Bu-
arque de Hollanda.
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A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Agra-
deço a V. Exa, Senador Roberto Saturnino. Concedo 
um aparte ao Senador Antonio Carlos Magalhães.

O Sr. Antonio Carlos Magalhães (PFL – BA) 
– Senadora Ideli Salvatti, felicito-a pelo discurso e 
também pela maneira com que o apresentou, com 
uma voz muito boa.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Com 
algumas notas desafinadas. É a gripe.

O Sr. Antonio Carlos Magalhães (PFL – BA) 
– V. Exa honrou as músicas de Chico Buarque. Quero 
dizer também a V. Exa, pois não quero que haja dúvi-
da sobre a minha posição passada, presente e futura, 
que não sou dos que abominam o regime militar; ao 
contrário, sempre que posso exalto-lhe as coisas boas. 
Mas, minha cara Senadora, para que V. Exª veja quanto 
Chico Buarque era e é tão forte, eu, sendo partícipe do 
regime militar – não me arrependo disso – cantarolava 
todas as músicas de Chico. Era impossível não viver a 
música de Chico naquela época também. De maneira 
que eu ficava cantando as músicas dele, sozinho. Isso 
é para demonstrar o valor e o talento dessa figura que 
V. Exª hoje, com tanta justiça, homenageia, e que deve 
transformar essa sua homenagem numa homenagem 
do Senado da República.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Agra-
deço o aparte, Senador Antonio Carlos Magalhães.

Concedo um aparte ao Senador Cristovam Bu-
arque.

O Sr. Cristovam Buarque (Bloco/PT – DF) – 
Senadora Ideli Salvatti, quero apenas agradecer em 
nome da família, em nome de todos os descendentes 
daquele avô pernambucano. V. Exª hoje inaugurou um 
novo estilo retórico, que compõe a fala comum com a 
fala musicada. Parabéns pelo seu discurso.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Agra-
deço V Exª, Senador Cristovam Buarque.

Concedo um aparte ao Senador João Alberto.
O Sr. Alberto Silva (PMDB – PI) – Senadora Ideli 

Salvatti, com licença do Presidente, eu estava no meu 
gabinete, quando ouvi alguém cantando.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Es-
pero que eu não o tenha assustado.

O Sr. Alberto Silva (PMDB – PI) – Fiquei impres-
sionado. Congratulo-me com V. Exª, em primeiro lugar, 
pela memória musical. Sou músico, sou pianista, toco 
as músicas de Chico Buarque, que é realmente esse 
fenômeno. Segundo Ziraldo, ele é o único aprovado por 
unanimidade – se Nelson Rodrigues soubesse disso, 
não iria concordar. Eu queria parabenizá-la por tudo 
que trouxe a esta Casa. Realmente, agora acompanho 
meu companheiro Antonio Carlos Magalhães. Fomos 
Governadores juntos à época em que as canções do 

Chico eram censuradas, mas eu – sei que S. Exª fa-
zia o mesmo – aprovava todas, porque, além de ser 
uma espécie de grito de revolta, na verdade era algo 
tão bem-feito, com tanta sinceridade e honestidade, 
que não havia possibilidade de não se aprovar. Mas 
eu queria lembrar um pequeno detalhe: a primeira vez 
que o assisti – antigamente se faziam aqueles concur-
sos de músicos jovens...

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Fes-
tivais.

O Sr. Alberto Silva (PMDB – PI) – É, e aparece 
lá um garoto, acho que ele tinha 17 anos, que ganhou 
com uma música que – em minha formação musical, 
aquela “Carolina”, com a qual ganhou aquele festival 
– é algo fantástico para um garoto de 17 anos. Mas 
esse pendor que V. Exª tem, que voz afinada! Acho 
que daria para fazermos até um conjunto.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Quem 
sabe, Senador, não fazemos uma dupla?

O Sr. Alberto Silva (PMDB – PI) – Em homena-
gem a ele. Seguramente. Congratulo-me com V. Exª. 
Não sei o que admiro mais: se o tema, ou sua memó-
ria musical e a oportunidade que trouxe a todos nós. 
Acredito que a palavra de V. Exª é a mesma deste Se-
nado Federal em homenagem ao Chico.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Agra-
deço, Senador. 

Senador César Borges.
O Sr. Rodolpho Tourinho (PFL – BA) – Rodol-

pho Tourinho.
A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Des-

culpe, desculpe, desculpe. Perdão. Mil perdões. É que 
a Bahia se confunde, Senador.

O Sr. Rodolpho Tourinho (PFL – BA) – Muito 
obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Depois do Senador Rodolpho Tourinho, temos mais 
dois oradores. 

O Sr. Rodolpho Tourinho (PFL – BA) – Para mim 
é uma honra representar o Senador César Borges. 
Quero cumprimentá-la pelo seu discurso, proferido de 
forma tão diferente, e registrar, mais do que tudo, um 
abraço muito pessoal ao Chico. Na juventude, fomos 
colegas no Colégio Santa Cruz em São Paulo, antes 
até de ele aparecer como músico profissional. Naquela 
época, convivi com ele e ouvi canções como “Caroli-
na” e outras do início de sua carreira musical. Deixo 
registrado esse abraço.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Se-
nador Rodolpho Tourinho, agradeço muito. Mais uma 
vez, perdão pela troca do nome.

Sr. Presidente, quando o Chico coloca todo o co-
ração para sintetizar seu amor pela gente brasileira, 
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ele efetivamente se consagra. Para mim, a música do 
Chico que retrata esse amor pela gente brasileira é 
exatamente “Gente Humilde”, que diz assim:

Tem certos dias
Em que eu penso em minha gente
E sinto assim
Todo o meu peito se apertar
Porque parece
que acontece de repente 
Feito um desejo de eu viver
sem me notar.

E o Chico não quer ser notado. Porém, exata-
mente por isso, ele é essa figura notável. E como não 
notarmos um Francisco Buarque de Hollanda, que é 
melhor ser chamado de Chico do Brasil? São 60 anos 
de vida, 40 dedicados a retratar o povo brasileiro por 
meio de suas músicas, poesias, peças teatrais e ro-
mances, retratando o povo brasileiro e esse Brasil 
grande, sem porteira.

Esse Chico, quando entrevistado sobre os ses-
senta anos, fez somente uma declaração e disse assim: 
“Ainda bem que a gente envelhece aos pouquinhos”.

Termino, desejando ao Chico que envelheça lenta, 
gradual e muito, muito, muito longamente, para conti-
nuar retratando o Brasil e o povo brasileiro.

Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 

RS) – Senadora Ideli Salvatti, a sua homenagem é a 
do Senado da República, como complementou muito 
bem o Senador Antonio Carlos Magalhães, à grande 
figura de Chico Buarque.

Se me permitir, gostaria também de dizer que 
esse seu jeitinho estilo Chico Buarque, com certeza, 
vai ajudar a ampliar a base do Governo no Senado 
da República.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – To-
mara!

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Concedo a palavra ao Senador Ramez Tebet e, em 
seguida, ao último orador inscrito, ex-Vice-Presidente 
da República, Senador Marco Maciel.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srª Senadora Ideli Salvatti, Srs. Senadores, a 
responsabilidade aumentou muito, porque acabamos 
de ouvir o discurso musicado da Senadora Ideli Sal-
vatti, como que a dizer ao Brasil que o Senado, esta 
Casa que discute os graves problemas nacionais, tem 
os seus momentos de enlevo, os seus momentos de 
poesia, os seus momentos musicais. O Senado reve-
rencia a cultura, em todas as suas formas. O Senado 
aplaude os poetas e abraça os músicos.

Nessa homenagem justa que o Brasil está pres-
tando a Chico Buarque de Hollanda, é evidente que o 
Senado não poderia ficar alheio. Vimos aqui hoje, res-
saltado pelos Senadores que apartearam a Senadora 
Ideli Salvatti, uma homenagem que fez uma revelação, 
se já não fosse conhecida de alguns Senadores: de que 
temos uma Senadora que também faz os seus discur-
sos em versos, faz das suas palavras música, interpre-
tando o sentimento de Chico Buarque de Hollanda e, 
naturalmente, de outros artistas brasileiros.

Aproveito a oportunidade para associar-me a essa 
homenagem e abraçar a Senadora Ideli Salvatti.

Sr. Presidente, V. Exª disse aqui que, depois de 
mim, falará o Senador Marco Maciel. Isso complica 
ainda mais, pois percebo que tenho de ser rápido para 
ouvir a voz de S. Exª, que, naturalmente, vai transmitir 
questões muito melhores do que as que vou abordar, 
embora a minha fala, hoje, seja de eleição. E eleição 
é vibração!

Venho de Mato Grosso do Sul, onde percorri al-
guns Municípios. Estive na minha cidade natal, Três 
Lagoas, e já percebo que os motores eleitorais estão se 
aquecendo. Percebo que a cidadania está melhorando 
no Brasil. Percebo que os partidos políticos estão se 
movimentando para as convenções municipais, cujo 
prazo fatal é o dia 30 de junho. E há uma indagação: 
como ficará a representação política legislativa dos 
Municípios? Ficará à decisão do Tribunal Superior Elei-
toral ou será aprovada a emenda de proposta à Cons-
tituição de origem na Câmara dos Deputados e que 
se encontra no Senado Federal? Quem será o futuro 
prefeito de minha cidade? O povo começa a discutir 
quem será o prefeito e quais serão os vereadores, se 
diminui ou aumenta a representação política, se isso 
é bom ou ruim. É algo extraordinário.

Andando pelas ruas de minha Três Lagoas, pen-
so: por que essa rua não está asfaltada? O que falta 
aqui? Esse bairro tem creche? Como está a escola? 
Como está o posto de saúde? E imagino o que acon-
tece pelo Brasil.

Percebi, então, que espetáculo de democracia 
serão as próximas eleições municipais, Sr. Presidente. 
Haverá cerca de 350 mil a 450 mil candidatos dispu-
tando os cargos de vereador, prefeito e vice-prefeito, 
em pouco mais de 5.600 Municípios. Isso é uma pro-
fissão de fé, um exercício de cidadania que tem de 
ser louvado.

Quantas pessoas estarão envolvidas na cam-
panha eleitoral? Quantos cabos eleitorais pretendem 
convencer os cidadãos da excelência de seus candi-
datos? O Brasil se mexendo. Fico, então, com a con-
vicção, realmente, de que a democracia, além de ser 
o melhor regime para governar os povos, sem dúvida 
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nenhuma, ainda é um verdadeiro espetáculo de fé e 
de civismo.

Vejo uma evolução no povo brasileiro. Discute-se 
mais política, e o povo está mais atento às palavras dos 
candidatos. O povo realmente quer mudança, palavra 
que tem inspirado os discursos. Na prática, contudo, 
ela não tem tido bons resultados, porque mudar sig-
nifica alterar, avançar e romper amarras e situações 
tradicionais. Essa palavra é muito falada. O eleitor, hoje, 
quer essa mudança, mas não quer mais – penso eu 
– aqueles candidatos que tudo prometem, não execu-
tam coisa alguma e apresentam apenas desculpas para 
aqueles que os elegeram. Então, não é isso.

Tenho impressão de que a próxima campanha 
não será exuberante. Quem for inteligente não vai fa-
zer uma campanha exuberante, mas uma campanha 
mais comedida, que tenha o condão de colocar as 
coisas nos trilhos. Fico imaginando essa eleição, os 
perfis que vão aparecer, se devemos ter, realmente, 
o uso do rádio e da televisão ainda maquiado ou se 
devemos fazer com que apareça apenas o candidato, 
falando de viva voz, sem nenhum retoque, sem ne-
nhuma maquiagem perante o eleitor. Será que vamos 
continuar permitindo, como permite a lei atual, esses 
truques eleitorais que fantasiam tanto, que modificam 
a realidade? Penso que seria muito melhor que o fundo 
fosse um fundo comum da televisão, que o candidato 
aparecesse como ele mesmo, de improviso ou seja 
lá como for, e expusesse as suas idéias, mas sem o 
excessivo uso da tecnologia, como hoje vemos nos 
horários gratuitos da televisão. 

De qualquer forma, estou percebendo uma mo-
vimentação diferente no eleitorado hoje. Ele quer mais 
conteúdo dos candidatos, quer conhecer o perfil dos 
candidatos. As pesquisas demonstram que o eleitor está 
cada vez mais exigente, principalmente com a ética: 
ele quer candidatos honestos, não acredita mais na 
história do “rouba, mas faz”. Ele quer candidato com-
petente, que saiba administrar. Essa eleição municipal 
é a eleição da cidadania sem dúvida alguma. É uma 
eleição importante, é a eleição do município. Nessa 
eleição não se discutirão as relações internacionais do 
Brasil, os empréstimos do Brasil ou as suas relações 
com o Fundo Monetário Internacional.

Senador Papaléo Paes, o eleitor deseja melhorias, 
que asfaltem a rua em que ele mora; ele quer creches 
onde elas não existem, ele quer melhor qualidade de 
vida. Ele vai ver qual é o candidato que pode ofere-
cer educação de melhor qualidade para seus filhos; 
qual é o candidato que vai melhorar a saúde nos seus 
municípios, quem é que pode produzir algo diferente 
para poder gerar emprego, que é uma das coisas que 
mais assolam e intrigam as nossas famílias. Quem é 

que pode colaborar para que as famílias tenham mais 
segurança quando assistimos à criminalidade avançar 
cada vez mais? 

Estamos diante desse quadro com as eleições 
municipais e temos que saudar isso, temos que ver a 
importância disso. Sabe por quê? Porque pouca gente 
vai comparecer aqui em agosto e setembro, e aí vão 
dizer: “Onde estão os Senadores?” Os Parlamentares 
estarão exercendo uma grande tarefa, que é ajudar nas 
eleições dos seus Estados e dos seus municípios. No 
meu, são 77 municípios. É claro que tenho que estar 
presente no município que me serviu de berço, mas 
vou percorrer todos os municípios do meu estado, pro-
curando colaborar e apresentar sugestões, discutindo 
problemas e procurando dar a minha colaboração para 
o exercício da verdadeira democracia, para que se apri-
more o civismo cada vez mais no nosso Brasil. 

Essa eleição, esse quadro já começou a se de-
linear agora, principalmente porque se disputam as 
coligações. Tudo isso, meu caro Presidente, já come-
ça a acontecer, e dia 30 vai se encerrar o prazo das 
convenções. 

E vejam como são as questões no nosso Brasil: 
não sabemos ainda, infelizmente, quantos vereadores 
vamos ter no Brasil. Como é que no ano da eleição se 
faz isso? Por que não se deixou do jeito que estava? 
Por que não permaneceu a representação política do 
Legislativo nos municípios? Há uma resolução do Tri-
bunal Superior Eleitoral e uma emenda constitucional 
aqui na Casa. Qual das duas vai prevalecer? Creio 
que irá prevalecer a emenda constitucional que vamos 
aprovar esta semana. Tudo isso está em discussão em 
nossos municípios.

Com muita honra, concedo um aparte ao Sena-
dor Alberto Silva.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco PT – RS) 
– Senador Alberto Silva, peço-lhe que seu aparte seja 
de um minuto para que não haja prejuízo para o Se-
nador Marco Maciel. 

O Sr. Alberto Silva (PMDB – PI) – Senador Paulo 
Paim, meu nome é o décimo sétimo inscrito. Em todo 
o caso, eu gostaria de ouvir é o Vice-Presidente. Com 
certeza. Retiraria até minha inscrição para dizer apenas 
que o Senador Ramez Tebet aborda um tema de inte-
resse nacional e, como sempre, com o conhecimento 
de causa que possui como ministro, como presidente 
desta Casa, como companheiro. Como o tempo é cur-
to, Senador Ramez Tebet, gostaria de, além de dar-lhe 
parabéns, ressaltar que o que está acontecendo em 
seus municípios está acontecendo no Brasil todo. Não 
vão discutir a política internacional. Uma das coisas 
mais importantes que estão discutindo é a questão 
do emprego. Quero dizer isso como uma espécie de 
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advertência. Quando estava à frente do Governo do 
Estado – muita gente estava trabalhando –, perguntei 
a um operário o que ele preferia, se um trabalho per-
manente ou uma casa. Ele disse que era um trabalho 
permanente, porque com o dinheiro ele poderia sus-
tentar a sua família e, aos poucos, comprar uma casa. 
Às vezes o Brasil inverte: dá a casa primeiro que o tra-
balho. V. Exª fala no desemprego. Também sustento: 
vamos trabalhar para que haja mais emprego no Brasil, 
porque com o emprego vem o resto, até a segurança 
aparece. Parabéns a V. Exª.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Agradeço 
muito, Senador Alberto Silva, o aparte de V. Exª, que já 
governou o seu estado e que nos honra aqui.

É isso mesmo! O povo quer emprego, mas quer 
casa para morar. Esse é o grande dilema que o país 
enfrenta. E o povo quer emprego digno, com melho-
res salários.

Por isso, Senador Paim, que o Senado fez bem, 
muito bem em alterar a proposta do salário mínimo que 
veio do Poder Executivo, elevando o valor proposto para 
R$ 275. Mas não quero discutir valores, pois acredito 
ser mais importante a sinalização que o Senado faz no 
sentido de que a palavra mudança realmente precisa 
se transformar em realidade em nosso país.

As eleições municipais são o primeiro passo tal-
vez, as eleições nos municípios são as mais impor-
tantes do país, porque ali se decidem as coisas que 
dizem respeito mais de perto à vida das pessoas, como 
aqui mencionei.

Senador Paim, comecei o meu discurso dizendo 
que estava em dificuldades porque substituiria uma 
Senadora cantora...

O Sr. Marco Maciel (PFL – PE) – Senador Ramez 
Tebet, peço um breve aparte. V. Exª tem razão quando 
chama a atenção para as eleições municipais, porque 
elas se voltam, basicamente, para eleger aquelas pes-
soas que vão governar a primeira célula da organização 
política, que é o município, é ali que nasce, natural-
mente, todo o edifício da democracia do País. Por isso 
as eleições municipais têm para nós um papel muito 
importante. Elas são uma espécie de vestibular para 
a grande eleição, paras as eleições subseqüentes, as 
chamadas eleições gerais, que se realizarão em 2006. 
Por isso quero cumprimentar V. Exª pelo registro da 
proximidade do pleito deste ano.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Sena-
dor Marco Maciel, eu agradeço muito, mas a melhor 
maneira de agradecer o aparte de V. Exª é sair desta 
tribuna para que V. Exª venha ocupar o meu lugar e 
proferir o seu pronunciamento.

Muito obrigado a V. Exª e àqueles que me distin-
guiram com a sua atenção.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Convidamos o Senador Marco Maciel, por permuta 
com o Senador Almeida Lima, para usar da palavra 
por dez minutos.

Esta Presidência prorroga a presente sessão até 
as 18 horas e 40 minutos.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, desejo, em rápidas 
palavras, registrar o lançamento do livro do professor 
e jurista Walter Costa Porto, intitulado “A Mentirosa 
Urna”.

A referida publicação foi lançada em solenidade na 
Biblioteca do Senado Federal, em 16 de junho corrente. 
Seu autor, além de grande estudioso dos problemas 
brasileiros, é uma pessoa especializada em legislação 
eleitoral e partidária. E foi nessa condição que integrou, 
durante seis anos, o Tribunal Superior Eleitoral, a corte 
máxima da Justiça eleitoral brasileira.

Esse livro do professor Costa Porto é o terceiro 
de uma série sobre o voto. O primeiro se intitulou O 
Voto no Brasil, o segundo tem o título Dicionário do 
Voto, que, aliás, é um excelente subsídio para aqueles 
que se dedicam às questões institucionais do Brasil. 
E, finalmente, A Mentirosa Urna, a que estou neste 
momento me referindo.

Devo dizer que o professor Walter Costa Porto, 
seguindo as pegadas do seu pai, que era, além de 
jurista, um grande historiador, trouxe, com essa obra, 
mais uma contribuição valiosa para a exata compre-
ensão do sufrágio eleitoral em nosso País.

É bom lembrar que, ao contrário do que se pensa, 
o Brasil que tem uma longa tradição no campo eleitoral. 
Começamos a votar, a partir de 1821, quando esco-
lhemos nossos representantes às Cortes de Lisboa. E 
essa tradição não se interrompeu no País ao longo do 
tempo, salvo no período entre 1937 e 1945.

A questão merece cada vez mais uma melhor 
reflexão, porque isso nos leva à constatação de que 
ainda há muito que se fazer no campo institucional do 
País. Em primeiro lugar, precisamos aprimorar o nos-
so sistema eleitoral e em segundo lugar, precisamos 
criar condições para edificar verdadeiros partidos po-
líticos no País.

Uma verdadeira e boa democracia é aquela que 
passa por um sistema eleitoral hígido e um Estado 
partidário que seja representativo da diversidade bra-
sileira. E o Professor Costa Porto, no seu trabalho, de 
alguma forma, faz um histórico da evolução do voto 
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em nosso País e chama a atenção para fatos extre-
mamente importantes da vida nacional.

Finalmente, Sr. Presidente, aproveito para pedir 
a V. Exª que considere como parte integrante do meu 
pronunciamento a manifestação do Deputado Federal 
Delfim Netto, que falou lançando o livro, e do Senador 
Heráclito Fortes, que discursou em nome da Mesa Di-
retora do Senado Federal.

Acredito que, com este registro, estamos não 
somente homenageando o jurista, professor e notável 
homem público que é o Professor Walter Costa Porto, 
mas também contribuindo para que continuemos a 
refletir sobre a necessidade de melhorar a governabi-
lidade do País, que passa obviamente pela melhoria 
do sistema eleitoral e partidário.

Era o que tinha a dizer.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MARCO MACIEL EM SEU 
PRONUNCIAMENTO

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I § 2º, do Regimento Interno.)

DOCUMENTO A QUE SE REFERE:

Senhores Senadores, Senhoras Senadoras,

Senhores Deputados, Senhoras Deputadas,
prezados amigos, alunos, colegas, companheiros 

de Walter Costa Porto,
Coube a mim a difícil missão de fazer aqui a 

apresentação do autor do livro, que quase todos aqui 
conhecem muito bem, já que da obra cuidou, com o 
brilhantismo de sempre, o Deputado Delfim Netto.

Para aqueles poucos que porventura não conhe-
cerem nosso Walter Costa Porto – o que não é nenhum 
demérito, dada uma de suas mais marcantes caracte-
rísticas, a da discrição – vou dizer algumas palavras.

Minha ligação com o ex-ministro, professor, es-
critor Walter da Costa Porto atravessa décadas e vem 
lá de Pernambuco. Aliás, foi ele quem me trouxe para 
Brasília, de onde não mais saí. Não pretendo, no en-
tanto, ir muito longe; podem ficar tranqüilos. Apenas 
vou avivar a memória, artigo muitas vezes em falta 
entre nós.

Só para situar no tempo: Costa Porto nasceu em 
Nazaré da Mata. Em 1960, já se formava bacharel na 
Faculdade de Direito da Universidade Federal de Per-
nambuco, onde, dois anos depois concluía sua pós-
gradução. Na década de 70, veio para Brasília, como 
chefe de gabinete do presidente do Incra, Moura Ca-
valcanti, a quem sucedeu.

Ingressou como professor na Universidade de 
Brasília, primeiro no Departamento de Direito, depois, 
no de Ciência Política e Relações Internacionais, que 
ajudou a fundar. Nunca deixou de ensinar.

Filho do Professor José da Costa Filho, ex-Minis-
tro da Agricultura do Governo Café Filho.

Foi presidente da Fundação Petrônio Portella, 
assessor da Presidência da Câmara dos Deputados 
e presidente da Comissão que propôs alterações no 
Código Eleitoral. Na década de 90, dedica-se sobre-
tudo às questões eleitorais, tornando-se ministro – um 
dos mais brilhantes, por sinal - do Tribunal Superior 
Eleitoral de 1996 a 2001.

Queria, no entanto, deter-me um pouco em ou-
tro período: o final da década de 70, quando Costa 
Porto vive um dos momentos mais ricos não apenas 
de sua vida, mas da vida do País, na qual teve papel 
tão importante quanto discreto. Foi um dos principais 
assessores do saudoso Petrônio Portella – um dos 
meus conterrâneos mais ilustres –, ministro da Justiça 
e construtor da abertura política no Brasil. E estava ali, 
ao seu lado, ajudando a encontrar maneiras para que 
o Brasil saísse da ditadura.

Pode-se dizer que Walter da Costa Porto, foi um 
tecelão invisível da redemocratização do País. Além 
de executivo do mais importante ministério de então, 
que coordenava toda a articulação política, sempre foi 
um formulador.

Na morte de Petrônio Portella, Costa Porto cho-
rava não apenas pelo líder, pelo político ou pelo amigo, 
mas também pelo temor de que todo aquele trabalho 
não tivesse continuidade.

Felizmente, ele estava enganado. Mas aquele 
momento foi decisivo para que ele enveredasse cada 
vez mais pelos estudos da história eleitoral e do voto 
no Brasil, temas que, segundo o próprio professor disse 
certa vez, escolheu para os seus companheiros na ve-
lhice. Que ainda não chegou, o que nos leva à certeza 
de que novos estudos e novos livros ainda virão para 
clarear nosso caminho e esclarecer nossas dúvidas.

O que posso ainda dizer é que tenho muito orgulho 
em ser amigo pessoal de Walter Costa Porto por muitos 
anos e de poder ter compartilhado do seu humor, de 
sua inteligência e de suas demonstrações de amizade. 
Mais do que amigo, ele é meu conselheiro e orientador 
e posso dizer que até dos seus carões, eu me lembro 
com muito carinho. Que assim continue sendo.

Obrigado a todos.
Sobre o Livro A Mentirosa Urna
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(a ser lançado na quarta-feira, dia 16 do corrente, 
às 18h30min, na Biblioteca do Senado Federal)

Em discurso de 1875, no Senado do Império, o 
grande liberal Zacarias de Góes disse:

“Em um belo dia, sem motivos conheci-
dos do Parlamento, sem causas sabidas, sem 
vencidos, nem vencedores, o chefe do Estado 
demite os ministros, chama outros, que não 
tenham apoio nas câmaras, os quais vão con-
sultar a mentirosa urna.”

A expressão foi utilizada pelo Autor para título 
desse livro em que aborda as deformações que eno-
doaram nossos pleitos, por meio do exercício, tão 
constante e desabusado, da fraude.

A começar pelas eleições a partir da segunda 
metade do século XVI em que eram designados os 
“juízes, vereadores, almotacés, e outros oficiais” das 
câmaras, em cada vila do país que se povoava. Mui-
tas dessas eleições já se faziam com “subornos e in-
duzimentos.”

Com a independência, dois grandes vícios nega-
vam a livre manifestação da opinião: a pressão enor-
me dos governos, em cada província e o julgamento 
dos pleitos, no fundo e na forma – como se dizia “a 
verificação e o reconhecimento dos poderes” – pelas 
próprias assembléias.

Tudo resultava em câmaras de uma só roupa-
gem partidária, as chamadas “câmaras unânimes”. 
As tentativas, no final do império e na 1ª República, 
para que se desse espaço, no Congresso, às vozes 
da oposição, com o voto limitado e com o voto cumu-
lativo, mostraram-se vãs não só pela pouca valoração 
do modelo majoritário às parcelas menores da opinião 
como pelo controle final, da mesa do Congresso, com 
o que se denominou de “degola.”

Mostrando como também nas eleições estaduais 
se dava a verificação e o reconhecimento dos pode-
res por critérios fraudulentos, o Autor discorre sobre o 
pleito de 1911, em Pernambuco, em que Dantas Bar-
reto é alçado ao Governo do estado, vencendo Rosa 
e Silva. A Pernambuco volta ele depois, analisando a 
eleição de 1947, que se constituiu em “um mundo de 
chicanas e sofismas.”

Traça o autor, em um dos capítulos, o que diz 
ser “o longo caminho da proporcionalidade em nossos 
país”, dando a Assis Brasil todo o mérito da origina-
lidade de nosso modelo que possibilita, ao eleitor, a 
escolha uninominal de um candidato a partir da lista 
oferecida pelos partidos.

Mas, como explica, a indicação de um nome é 
somente para efeito da ordenação da lista; o voto é 
dado, efetivamente, ao partido. Daí que não se justifi-
que a irresignação de tantos em ver que, com “poucos 
votos”, candidatos se elejam na esteira de bem vota-
dos, como Getúlio Vargas, em 1945 e, recentemente, 
Enéias Carneiro.

Mas a copiosidade dos textos normativos a reger 
nossas eleições e o seu tão constante ladeamento le-
vam o autor a falar de uma “desobediência incivil” nes-
sa fuga pontual a cada preceituação posta em vigor. E 
ele conclui com Machado de Assis: a interpretação da 
lei é mesmo, entre nós, a eterna malícia.

Discurso do Min. Delfim Neto.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 

– V. Exª será atendido nos termos regimentais.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 

RS) – Os Srs. Senadores Teotônio Vilela Filho, Sérgio 
Guerra, Valmir Amaral e a Srª Senadora Lúcia Vânia 
enviaram discursos à Mesa para serem publicados na 
forma do art. 203, combinado com o inciso I § 2º do 
art. 210, do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. TEOTÔNIO VILELA (PSDB – AL. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores: O Governo do Presidente Lula não 
está medindo esforços para aprovar o salário mínimo 
de R$260,00. A pressão sobre os Parlamentares da 
Bancada governista vem de todos os lados: dos Mi-
nistros de Estado, do Presidente do Partido dos Tra-
balhadores e até mesmo do Presidente da República. 
Os pré-candidatos do PT às prefeituras, por exemplo, 
já foram avisados de que não terão ajuda do Partido 
na campanha se não forem fiéis ao Governo. Já se 
fala, inclusive, em prováveis punições para aqueles 
que não seguirem a orientação do Governo de fechar 
a questão em R$260,00.

Nesse contexto, é bom lembrar que durante a 
campanha presidencial de 2002, o então candidato à 
Presidência da República Luiz Inácio Lula da Silva pro-
meteu dobrar o poder de compra do salário mínimo.

Sr. Presidente, para que esse momento não se 
perca no tempo, solicito que as matérias que encami-
nho em anexo sejam dadas como lidas e consideradas 
como parte integrante deste pronunciamento.

Era o que tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR TEOTÔNIO VILELA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º do Regimento Interno.)
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O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a Tribuna nesse momento para 
aplaudir o Ministro Nelson Jobim, que no dia 03 de 
junho de 2004 tomou posse como presidente do Su-
premo Tribunal Federal. Além disso, cumpre-me co-
mentar, em especial, o discurso do presidente da OAB, 
Roberto Busato, proferido nesta posse e na presença 
do Presidente Lula.

Nelson Jobim assumiu o STF defendendo a paz 
entre os três Poderes e a adoção de uma agenda co-
mum de discussão pelo bem do País.

Por sua vez, o presidente da OAB, ao discursar, 
afirmou ser o salário-mínimo inconstitucional desde 
sua origem “porque não atende sequer às necessida-

des básicas de uma pessoa” e classificou o aumento 
como “reajuste da miséria“. Disse que Lula foi eleito 
para mudar, mas ainda aguardam o momento. Lula 
não respondeu, recusando a oferta de Nelson Jobim 
para discursar na cerimônia.

Para que constem dos Anais do Senado Fede-
ral, encaminho as cópias dos artigos que, publicados 
em diferentes jornais de grande circulação no Brasil, 
embasaram o presente pronunciamento.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR SÉRGIO GUERRA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso
I e § 2º do Regimento Interno.)
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O SR. VALMIR AMARAL (PMDB – DF. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores: a passagem de mais um aniversário 
da Batalha do Riachuelo, ocorrida no dia 11 de junho, 
nos motiva a este pronunciamento. Nessa data, come-
mora-se o Dia da Marinha Brasileira.

Se o mar foi um fator preponderante nos primei-
ros séculos da colonização do Brasil, Sr. Presidente, 
foi também através de suas águas que surgiram al-
gumas das mais significativas ameaças à soberania 
portuguesa.

O desembarque dos dois navios comandados 
por Villegaignon na Baía da Guanabara, em 1555, 
deu início à tentativa de estabelecimento da França 
Antártica em terras luso-brasileiras. A derrota final dos 
franceses só ocorreu em 1567, após a batalha em que 
a esquadra portuguesa, sob o comando de Mem de 
Sá, contou com a colaboração dos morubixabas, lide-
rados pelo famoso Araribóia, que se valeram de suas 
simples embarcações a remo. Essa aliança vitoriosa 
marca o nascedouro da Marinha brasileira.

Episódio semelhante iria repetir-se cerca de 40 
anos depois na Ilha de São Luís, no Maranhão, reto-
mada dos franceses pelas forças mestiças luso-brasi-
leiras, em verdadeira epopéia naval.

Nos momentos indecisos que se seguiram à pro-
clamação da Independência, a força naval brasileira, 
sob a condução do almirante inglês Lord Cochrane, 
teve papel destacado em garantir nossa soberania 
diante dos contingentes fiéis à Coroa Portuguesa, na 
Bahia, no Maranhão e no Pará.

Mas foi, sem dúvida, Sr. Presidente, no curso do 
maior conflito bélico da América do Sul que a Marinha 
brasileira mostrou todo o seu valor. A força comandada 
pelo Almirante Tamandaré teve que se valer da versati-
lidade ao adentrar os principais rios da Bacia do Prata, 
enfrentando com sucesso os inimigos posicionados 
tanto em navios como nas áreas ribeirinhas.

Nenhum dos vários embates navais teve, con-
tudo, significação igual à da Batalha do Riachuelo 
para definir os rumos da Guerra do Paraguai. Travada 
a 11 de junho de 1865, nas águas do rio Paraná, o 
desfecho da batalha foi decidido pela coragem e luci-
dez estratégica do então Chefe-de-Divisão Francisco 
Manoel Barroso, que, escapando da emboscada dos 
paraguaios nas proximidades da foz do Riachuelo, 
arremeteu ousadamente a nau capitânia Amazonas 
contra as embarcações inimigas, pondo a pique qua-
tro delas. Entre os nossos marinheiros que tombaram 
com bravura no embate, projetam-se para o futuro os 
nomes de Marcílio Dias e João Greenhalgh.

A Batalha Naval do Riachuelo, Sr. Presidente, ga-
rantiu o controle dos rios da bacia platina até a fronteira 

do Paraguai, obstando a chegada de material bélico 
para os oponentes e permitindo que os aliados desen-
cadeassem a ofensiva por terra. Pode-se afirmar que, 
nessa vitória, já se desenha o desfecho da guerra.

O comandante Barroso, cujo segundo centená-
rio de nascimento comemora-se no próximo 29 de 
setembro, recebeu, no ano seguinte à sua inspirada 
atuação na Batalha do Riachuelo, o título de Barão do 
Amazonas, deixando o serviço ativo como Almirante 
da Marinha brasileira.

Entre outras páginas gloriosas, Srªs e Srs. Sena-
dores, não deixemos de registrar a atuação da Marinha 
brasileira na Segunda Guerra Mundial. Com enorme 
esforço para superar a precariedade de equipamentos 
e de contingentes militares, a força naval teve participa-
ção destacada nas ações brasileiras contra o poderio 
bélico do Eixo.

A recém-criada frota anti-submarinos recebeu a 
importante tarefa de proteger os navios mercantes que 
trafegavam no Atlântico. Dos mais de três mil navios 
escoltados, apenas três afundaram, enquanto 16 sub-
marinos alemães foram destruídos pelas unidades de 
superfície ou por aviões. Ao cabo de quatro anos de 
intensos esforços, 500 homens, dos mais de 7 mil man-
tidos no mar, perderam sua vida lutando pelo Brasil.

Nos dias de hoje, Srªs e Srs. Senadores, sabe-
mos que um País com as dimensões, com as riquezas 
e a importância do Brasil deve estar preparado para 
a indesejável contingência de um conflito armado. A 
capacidade de dissuasão, com base no poderio mili-
tar, é um fator relevante para impormos o respeito que 
nosso País merece nas negociações internacionais, 
garantindo a sua soberania e zelando por seus legíti-
mos interesses.

Entre esses interesses, está a exploração e a pre-
servação das fabulosas riquezas contidas na chamada 
Amazônia azul – os 4 milhões e meio de quilômetros 
quadrados das águas do Oceano Atlântico que com-
põem nosso mar territorial. Cabe à Marinha a vigilância 
e a proteção dessa faixa litorânea que se estende por 
200 milhas marítimas, com riquíssima biodiversidade 
e imensas reservas de petróleo.

Fazendo valer nosso domínio sobre as águas 
territoriais, assegurando a presença naval no Oceano 
Atlântico e consolidando um poder naval de notável 
importância estratégica, a Marinha brasileira dedica-
se, também, a ações de interesse social, econômico 
e científico-tecnológico.

Em um rápido apanhado, ressaltemos a participa-
ção da Marinha no Programa Nuclear, no Ensino Profis-
sional Marítimo, na construção naval e na segurança de 
navegação. Muito importante para as distantes popula-
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ções ribeirinhas da Amazônia é a assistência médico-
hospitalar oferecida por seus navios–hospitais.

No último dia 6 de fevereiro, completou 20 anos a 
Estação Antártica Comandante Ferraz, administrada pela 
Marinha e baluarte da atuação brasileira no continente 
gelado. Torna-se, assim, quase redundante enfatizar a 
importância da Marinha no Programa Antártico, o qual 
desenvolve projetos científicos nas áreas físicas, quí-
micas, biológicas e ambientais, com destaque para a 
pesquisa relacionada às mudanças climáticas da região, 
de sérias implicações para todo o clima do planeta.

Além do mais, com o desenvolvimento do pro-
grama e a instalação de uma unidade brasileira per-
manente na Antártida, passamos a contar com uma 
maior participação nas decisões atinentes ao futuro 
do vasto continente gelado.

Como ressaltou o Comandante Roberto Gui-
marães Carvalho, na Ordem do Dia relativa ao Dia 
da Marinha, o preparo da Marinha para a sua tarefa 
principal a capacita a bem desenvolver suas relevan-
tes tarefas subsidiárias. “A recíproca, entretanto, não 
é verdadeira”.

Nítida se faz a necessidade de prestigiarmos a 
Marinha brasileira, garantindo a preservação e a reno-
vação de seus meios operativos, o que implica, entre 
outras coisas, um esforço constante de aprimoramento 
tecnológico. Também o seu pessoal, tanto os civis como 
os militares, marinheiros ou oficiais, aguarda ansiosa-
mente um reconhecimento mais efetivo da importância 
do seu trabalho. Essas ações urgentes devem traduzir-
se concretamente pela disponibilidade de verbas, a ser 
assegurada pelo Presidente da República.

Não quero concluir essa modesta homenagem à 
Marinha brasileira sem comentar a sua participação na 
Missão das Nações Unidas de Estabilização do Haiti. 
Quatro de seus navios partiram, no dia 28 de maio, 
do Rio de Janeiro, transportando o material e parte do 
efetivo da Brigada Haiti, com sua chegada à ilha cari-
benha prevista para o dia 15 de junho.

Esse fato do dia de hoje vem mostrar mais uma 
vez, Senhor Presidente, que a valorosa atuação da 
Marinha brasileira é fator importante para que nosso 
País assuma sua verdadeira dimensão no cenário in-
ternacional, contribuindo para um futuro de paz e de 
maior igualdade entre os povos.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
A SRA. LÚCIA VANIA (PSDB – GO. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, venho hoje a esta tribuna para externar 
mais uma das várias surpresas desagradáveis que o 
PT tem apresentado à Nação. Parece que além das 
trapalhadas recorrentes e da falta de compromisso 

com a palavra empenhada (não podemos esquecer o 
caso das PEC’s paralelas da previdência e da tributá-
ria), o Governo resolveu alterar as metodologias das 
pesquisas e fazer leituras equivocadas das estatísticas 
que não lhe são convenientes.

Já amplamente divulgada neste Plenário pelo 
nosso líder e nos meios de comunicação a comparação 
dos dados da Produção Industrial e do PIB no primei-
ro trimestre do ano feita pelo governo de forma a que 
os resultados sejam positivos. Teria sido um equívoco 
primário que qualquer estudante do primeiro ano de 
economia ou estatística sabe que não se deve fazer, 
ou má fé do governo comparar dados do PIB a partir 
de diferentes metodologias?

Para esclarecer esse fato ao Congresso o PSDB 
já apresentou Requerimento convocando para audi-
ência pública na Comissão de Assuntos Econômicos, 
o presidente do IBGE e o ex-presidente do BNDES o 
economista Mendonça de Barros, que afirmou em re-
cente reportagem à Folha de São Paulo que o IBGE 
“cometeu um erro de cálculo”.

Hoje, ao ler a Revista Primeira Leitura, me depa-
rei com outro disparate a la Governo do PT. A matéria 
de capa da revista é a seguinte: “A Farsa do Emprego: 
Governo Lula cria ficção estatística, sem critério cien-
tífico, superestima a abertura de postos de trabalho no 
país para esconder o desemprego, produz mistificação 
e tenta desmoralizar o IBGE”. Trata-se da leitura reali-
zada pelo Ministro Berzoini sobre os dados do CAGED 
(Cadastro Geral de Empregados e Desempregados), 
realizado desde 1965 pelo Ministério do Trabalho. Este 
cadastro é considerado por especialistas da área e por 
técnicos do Ministério do Trabalho um “registro admi-
nistrativo”, a partir do qual se pode conhecer o fluxo 
mensal de empregados contratados e desligados do 
setor formal do mercado de trabalho.

Embora existindo desde 1965 e passando por 
alterações metodológicas em 2002 o CAGED tornou-
se a estrela maior das estatísticas do emprego para 
o Governo Lula. Tanto o Presidente Lula quanto o Mi-
nistro do Trabalho, Ricardo Berzoini, usam sempre o 
CAGED para contrapor os dados apontados tanto pelo 
IBGE quanto pelo DIEESE quando indicam aumento 
do desemprego.

Questionado na China sobre o recorde histórico 
(13,1%) de desemprego no país, em abril, o presidente 
Lula disse que o que conta para ele não são os 2,8 milhões 
de desempregados apontados pelo IBGE, mas os 534 
mil novos empregos criados de janeiro a abril, segundo 
o Presidente o “maior saldo positivo desde 1992”.

De acordo com a reportagem da Primeira Leitura 
o que ocorre é que o governo está usando o CAGED 
para medir o desemprego, o que, segundo especialistas 
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é um erro monumental, pois o mesmo não possui as 
variáveis necessárias para medir taxas de desemprego. 
Técnicos do Ministério do Trabalho afirmam que “o Ca-
ged só trabalha com o emprego formal e dos celetistas, 
trata, portanto, do mínimo do mínimo universo comum 
dos formais”, o que de forma nenhuma pode ser consi-
derado como representativo do total de trabalhadores 
brasileiros, empregados e desempregados, dado o alto 
grau de informalidade da economia brasileira.

Finalmente, o grande problema existe no fato de o 
Ministro Berzoini realizar uma leitura entre dados do registro 
em 1992 com os dados de 2004, sem considerar a altera-
ção metodológica realizada em 2002, que não permite esse 
tipo de comparação. Poderíamos neste caso, também usar 
a frase do economista Mendonça de Barros: o Ministério 
do Trabalho cometeu um erro monumental.

O PT faz a mágica que lhe convém e engana, ou 
pensa que engana, a todos, mostrando números recordes 
que na verdade não existem. A prova maior dessa mágica 
é que pela primeira vez na história do país e do CAGED, 
em um ano como o de 2003, que registrou queda do PIB 
de 0,2 pontos, o emprego cresceu em 2,85%.

Diante de mais essa aberração estatística, vou fazer 
um Requerimento solicitando que se apresentem a esta 
Casa o Secretário de Políticas Públicas de Emprego, o sr. 
Remígio Todeschini, e a Coordenadora de Estatísticas de 
Emprego, a Senhora Vera Marina, ambos subordinados 
ao Ministro Berzoini, para que prestem esclarecimentos 
sobre a manipulação das informações referentes ao em-
prego produzidas pelo Ministério do Trabalho.

Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 

RS) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar os trabalhos, lembrando às Srªs e aos Srs. 
Senadores que constará da sessão deliberativa ordi-
nária de amanhã, a realizar-se às 14 horas e 30 mi-
nutos, a seguinte

ORDEM DO DIA 
Às 15:30 horas

1 
SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 

 PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 70, DE 2003-
COMPLEMENTAR 

(Em regime de urgência, nos termos 
 do Requerimento nº 786/2004 – art. 336, II) 

(Votação Nominal)

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nº 70, de 2003-Complementar (nº 
72/2003-Complementar, na Casa de origem), 
que altera dispositivos da Lei nº 5.172, de 25 

de outubro de 1966 – Código Tributário Nacio-
nal, e dá outras providências.

Parecer sob nº 545, de 2004, da Comis-
são Diretora, Relator: Senador Romeu Tuma, 
oferecendo a redação do vencido, para o tur-
no suplementar.

Dependendo de pareceres das Comis-
sões de Assuntos Econômicos, Relator: Se-
nador Ramez Tebet, e de Constituição, Justiça 
e Cidadania, Relator: Senador Fernando Be-
zerra, sobres as Emendas apresentadas em 
turno suplementar.

2 
SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 71, DE 2003 
(Em regime de urgência, nos termos 

do Requerimento nº 735/2004 – art. 336, II)

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara nº 71, de 2003 (nº 4.376/93, na 
Casa de origem), de iniciativa do Presiden-
te da República, que regula a recuperação 
judicial, a extrajudicial e a falência de deve-
dores pessoas físicas e jurídicas que exer-
çam atividade econômica regida pelas leis 
comerciais, e dá outras providências (Lei 
de Falências).

Parecer sob nº 546, de 2004, da Comis-
são Diretora, Relator: Senador Romeu Tuma, 
oferecendo a redação do vencido, para o tur-
no suplementar.

Dependendo de pareceres das Comis-
sões de Assuntos Econômicos, Relator: Se-
nador Ramez Tebet, e de Constituição, Justiça 
e Cidadania, Relator: Senador Fernando Be-
zerra, sobres as Emendas apresentadas em 
turno suplementar.

3 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 7, DE 2003 

(Em regime de urgência, nos termos  
o Requerimento nº 698, de 2004, art. 336, II) 

(Tramitando em conjunto com o 
Projeto de Lei do Senado nº 246, de 2002)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 7, de 2003, de iniciativa da 
Comissão Parlamentar de Inquérito das ONGs, 
que dispõe sobre o registro, fiscalização e con-
trole das organizações não-governamentais e 
dá outras providências.
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Dependendo de parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania.

4 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 246, DE 2002

(Em regime de urgência, nos termos  
o Requerimento nº 698, de 2004, art. 336, II) 

(Tramitando em conjunto com o  
Projeto de Lei do Senado nº 7, de 2003)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 246, de 2002, de autoria do 
Senador Mozarildo Cavalcanti, que estabele-
ce condições para o registro, funcionamento 
e fiscalização das organizações não-governa-
mentais e dá outras providências.

Dependendo de parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania.

5 
REQUERIMENTO Nº 557, DE 2004 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 340, III, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 557, de 2004, da Senadora Heloísa 
Helena e outros Senhores Senadores, soli-
citando, nos termos do art. 336, inciso III, do 
Regimento Interno, urgência para o Projeto de 
Lei da Câmara nº 107, de 2003, que dispõe 
sobre a utilização e proteção da vegetação 
nativa do Bioma Mata Atlântica,e dá outras 
providências.

6 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 55-A, DE 2001

Terceira e última sessão de discus-
são, em segundo turno, da Proposta de 
Emenda à Constituição nº 55-A, de 2001 
(nº 574/2002, na Câmara dos Deputados), 
que modifica a redação do art. 29A e acres-
centa art. 29B à Constituição Federal para 
dispor sobre o limite de despesas e a com-
posição das Câmaras de Vereadores e dá 
outras providências.

Parecer favorável, sob nº 502, de 2004, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Antônio Carlos Vala-
dares, com votos contrários, em separado, do 
Senador Antero Paes de Barros, e vencido, do 
Senador Jefferson Péres.

7 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 17, DE 2004 
(Desmembrada da 

 Proposta de Emenda à Constituição nº 228/2004, 
oriunda da PEC nº 41/2003, na Câmara  

dos Deputados, e nº 74-A/2003, no Senado Federal) 
(Votação Nominal se não houver 

 emendas de redação)

Terceira e última sessão de discussão, 
em segundo turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 17, de 2004 (nº 228/2004, na 
Câmara dos Deputados), que altera o Sistema 
Tributário Nacional e dá outras providências 
(distribuição a Estados e ao Distrito Federal 
da CIDE). 

Parecer favorável, sob nº 460, de 2004, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Rodolpho Tourinho.

8

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 29, DE 2000 

(Tramitando em conjunto com as Propostas de 
Emenda à Constituição nºs 21, de 1995; 5, 7, 16, 21, 
23, 33, 54, 62, 71, 74, 81, 92, de 1999; 1, 5, 20, de 

2000; e 15, de 2001) 
(Votação Nominal)

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 29, de 2000 
(nº 96/92, na Câmara dos Deputados), que 
introduz modificações na estrutura do Poder 
Judiciário, tendo

Pareceres sob:
- nºs 538 e 1.035, de 2002, da Comissão 

de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Bernardo Cabral

1º pronunciamento: (sobre as Propostas): 
favorável, com as Emendas nºs 1 a 105-CCJ, 
que apresenta; encaminhando os Requerimen-
tos de destaque nºs 340 a 356, de 2002; e pela 
prejudicidalidade das Propostas de Emenda 
à Constituição nºs 21, de 1995; 5, 7, 16, 21, 
23, 33, 54, 62, 71, 74, 81, 92, de 1999; 1, 5, 
20, de 2000; e 15, de 2001, que tramitam em 
conjunto; 

2º pronunciamento: (sobre as Emendas 
nºs 106 a 239, de Plenário, apresentadas du-
rante a discussão em primeiro turno): favorável 
às Emendas nºs 106, 109, 111, 114, 117, 125, 
133, 138, 139, 143, 146, 147, 149, 152, 159, 
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163, 166, 167, 194, 204, 211, 218 e 222, de Ple-
nário; favorável, nos termos de subemendas, às 
Emendas nºs 54-CCJ, 177, 181, 197, 217 e 232, 
de Plenário; pela prejudicialidade das Emendas 
nºs 110, 124, 182 a 185, 189, 192, 193, 198 a 
200, 202, 203, 205, 207 a 210, 212, 213, 215, 
223, 228 a 231, 233, 235 a 237; e pela rejeição 
das Emendas nºs 107, 108, 112, 113, 115, 116, 
118 a 123, 126 a 132, 134 a 137, 140 a 142, 
144, 145, 148, 150, 151, 153 a 158, 160 a 162, 
164, 165, 168 a 176, 178 a 180, 186 a 188, 190, 
191, 195, 196, 201, 206, 214, 216, 219 a 221, 
224 a 227, 234, 238 e 239, de Plenário; e

- nº 451, de 2004, da Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania (em reexame), Re-
lator: Senador José Jorge, 3º pronunciamento: 
favorável à Proposta na forma da Emenda nº 
240-CCJ, concluindo por texto que vai à pro-
mulgação, por texto que retorna à Câmara dos 
Deputados, e pela apresentação, por desmem-
bramento, das Propostas de Emenda à Consti-
tuição nºs 26 e 27, de 2004; e pela prejudiciali-
dade das Propostas de Emenda à Constituição 
nºs 21, de 1995; 5, 7, 16, 21, 23, 33, 54, 62, 71, 
74, 81, 92, de 1999; 1, 5, 20, de 2000; e 15, de 
2001, que tramitam em conjunto.

9 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 21, DE 1995 
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 

Emenda à Constituição nºs 5, 7, 16, 21, 23, 33, 54, 
62, 71, 74, 81 e 92, de 1999; 1, 5, 20 e 29, de 2000; 

e 15, de 2001) 
(Votação Nominal)

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 21, de 1995, 
tendo como primeiro signatário o Senador An-
tonio Carlos Valadares, que altera dispositivos 
da Constituição Federal.

10 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 5, DE 1999  
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 

Emenda à Constituição nºs 21, de 1995; 7, 16, 21, 
23, 33, 54, 62, 71, 74, 81 e 92, de 1999; 1, 5, 20 e 

29, de 2000; e 15, de 2001) 
(Votação Nominal)

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 5, de 1999, 
tendo como primeiro signatário o Senador 

Geraldo Althoff, que acrescenta parágrafos 
aos artigos 27 e 168 e altera os artigos 28 
e 29 da Constituição Federal, que tratam de 
relações jurídico-orçamentárias entre os Po-
deres dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios.

11 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 7, DE 1999 
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 

Emenda à Constituição nºs 21, de 1995; 5, 16, 21, 
23, 33, 54, 62, 71, 74, 81 e 92, de 1999; 1, 5, 20 e 

29, de 2000; e 15, de 2001) 
(Votação Nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 7, de 1999, ten-
do como primeiro signatário o Senador Ademir 
Andrade, que altera o art. 101 da Constituição 
Federal e dá outras providências (alternância 
de nomeações entre pessoas do sexo mas-
culino ou feminino para ministro do Supremo 
Tribunal Federal), tendo

Parecer sob nº 575, de 1999, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Lúcio Alcântara, favorável, 
com a Emenda nº 1-CCJ, de redação, com 
votos contrários dos Senadores Álvaro Dias 
e Íris Rezende.

12 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 16, DE 1999 
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 

Emenda à Constituição nºs 21, de 1995; 5, 21, 23, 
33, 54, 62, 71, 74, 81 e 92, de 1999; 1, 5, 7, 20 e 29, 

de 2000; e 15, de 2001) 
(Votação Nominal)

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 16, de 1999, 
tendo como primeira signatária a Senadora 
Heloísa Helena, que altera a redação do § 
1º do art. 99 e o art. 168 da Constituição 
Federal, a fim de estabelecer, para os po-
deres e órgãos que especifica, limites nas 
dotações das respectivas propostas orça-
mentárias.
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13 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 21, DE 1999 
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 

Emenda à Constituição nºs 21, de 1995; 5, 7, 16, 23, 
33, 54, 62, 71, 74, 81 e 92, de 1999; 1, 5, 20 e 29, 

de 2000; e 15, de 2001) 
(Votação Nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 21, de 1999, ten-
do como primeiro signatário o Senador Pedro 
Simon, que acrescenta parágrafo único ao art. 
98 da Constituição Federal.

14 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 23, DE 1999 
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 

Emenda à Constituição nºs 21, de 1995; 5, 7, 16, 21, 
33, 54, 62, 71, 74, 81 e 92, de 1999; 1, 5, 20 e 29, 

de 2000; e 15, de 2001) 
(Votação Nominal)

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 23, de 1999, 
tendo como primeiro signatário o Senador Ro-
berto Requião, que acrescenta parágrafo art. 
109 da Constituição Federal, para atribuir ao 
Superior Tribunal de Justiça a iniciativa de lei 
sobre a criação de varas da Justiça Federal 
especializadas em processar e julgar os cri-
mes financeiros.

15 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 33, DE 1999 
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 

Emenda à Constituição nºs 21, de 1995; 5, 7, 16, 21, 
23, 54, 62, 71, 74, 81 e 92, de 1999; 1, 5, 20 e 29, 

de 2000; e 15, de 2001) 
(Votação Nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 33, de 1999, 
tendo como primeiro signatário o Senador 
Jefferson Péres, que altera o art. 114 da 
Constituição Federal, para indicar as partes 
que têm legitimidade para instaurar dissídio 
coletivo e as hipóteses em que este pode 
ocorrer.

16

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 54, DE 1999  

(Tramitando em conjunto com as Propostas de 
Emenda à Constituição nºs 21, de 1995; 5, 7, 16, 21, 

23, 33, 62, 71, 74, 81 e 92, de 1999; 1, 5, 20 e 29, 
de 2000; e 15, de 2001) 

(Votação Nominal)

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 54, de 1999, 
tendo como primeira signatária a Senadora 
Luzia Toledo, que acrescenta inciso ao art. 
93 da Constituição Federal, para estabelecer 
princípio relativo à composição dos Tribunais 
Superiores.

17 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

 Nº 62, DE 1999 
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 

Emenda à Constituição nºs 21, de 1995; 5, 7, 16, 21, 
23, 33, 54, 71, 74, 81 e 92, de 1999; 1, 5, 20 e 29, 

de 2000; e 15, de 2001) 
(Votação Nominal)

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 62, de 1999, 
tendo como primeiro signatário o Senador 
Mozarildo Cavalcanti, que altera a alínea a do 
inciso I do artigo 96 da Constituição Federal, 
para determinar eleições diretas para os ór-
gãos diretivos dos tribunais.

18 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 71, DE 1999 
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 

Emenda à Constituição nºs 21, de 1995; 5, 7, 16, 21, 
23, 33, 54, 62, 74, 81 e 92, de 1999; 1, 5, 20 e 29, 

de 2000; e 15, de 2001) 
(Votação Nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 71, de 1999, ten-
do como primeiro signatário o Senador Pedro 
Simon, que acrescenta parágrafo ao art. 18 da 
Constituição Federal e dá nova redação ao art. 
132 da Constituição Federal.
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19 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 74, DE 1999 
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 

Emenda à Constituição nºs 21, de 1995; 5, 7, 16, 21, 
23, 33, 54, 62, 71, 81 e 92, de 1999; 1, 5, 20 e 29, 

de 2000; e 15, de 2001) 
(Votação Nominal)

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 74, de 1999, 
tendo como primeiro signatário o Senador 
Pedro Simon, que altera o § 1º do art. 128 
da Constituição Federal, para autorizar os 
integrantes do Ministério Público a oferecer 
lista tríplice à escolha do Procurador-Geral 
da República.

20

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 81, DE 1999 

(Tramitando em conjunto com as Propostas de 
Emenda à Constituição nºs 21, de 1995; 5, 7, 16, 21, 

23, 33, 54, 62, 71, 74 e 92, de 1999; 1, 5, 20 e 29, 
de 2000; e 15, de 2001) 

(Votação Nominal)

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 81, de 1999, 
tendo como primeiro signatário o Senador 
Ney Suassuna, que altera a competência do 
Superior Tribunal de Justiça.

21 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 92, DE 1999 
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 

Emenda à Constituição nºs 21, de 1995; 5, 7, 16, 21, 
23, 33, 54, 62, 71, 74 e 81, de 1999; 1, 5, 20 e 29, 

de 2000; e 15, de 2001) 
(Votação Nominal)

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 92, de 1999, 
tendo como primeiro signatário o Senador 
Paulo Souto, que acrescenta alínea ao inciso 
I do art. 102 da Constituição, para conferir ao 
Supremo Tribunal Federal competência para 
julgar, originariamente, nos crimes de respon-
sabilidade, os juízes de direito, juízes federais, 
desembargadores e membros dos Tribunais 
Regionais Federais.

22

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 1, DE 2000 

(Tramitando em conjunto com as Propostas de 
Emenda à Constituição nºs 21, de 1995; 5, 7, 16, 21, 
23, 33, 54, 62, 71, 74, 81 e 92, de 1999; 5, 20 e 29, 

de 2000; e 15, de 2001) 
(Votação Nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 1, de 2000, ten-
do como primeiro signatário o Senador Tião 
Viana, que altera o artigo 104 da Constituição 
Federal e dá outras providências.

23 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 5, DE 2000

(Tramitando em conjunto com as Propostas de 
Emenda à Constituição nºs 21, de 1995; 5, 7, 16, 21, 
23, 33, 54, 62, 71, 74, 81 e 92, de 1999; 1, 20 e 29, 

de 2000; e 15, de 2001) 
(Votação Nominal)

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 5, de 2000, 
tendo como primeiro signatário o Senador 
José Roberto Arruda, que dispõe sobre o 
recesso parlamentar e as férias forenses 
coletivas.

24 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 20, DE 2000 
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 

Emenda à Constituição nºs 21, de 1995; 5, 7, 16, 21, 
23, 33, 54, 62, 71, 74, 81 e 92, de 1999; 1, 5 e 29, 

de 2000; e 15, de 2001)

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 20, de 2000, 
tendo como primeiro signatário o Senador Se-
bastião Rocha, que altera o § 1º do art. 128 
da Constituição Federal, a fim de estabelecer 
que a escolha do candidato ao cargo de Pro-
curador-Geral da República será feita mediante 
processo eletivo.
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25 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 15, DE 2001 
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 

Emenda à Constituição nºs 21, de 1995; 5, 7, 16, 21, 
23, 33, 54, 62, 71, 74, 81 e 92, de 1999; 1, 5, 20 e 

29, de 2000) 
(Votação Nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 15, de 2001, tendo 
como primeiro signatário o Senador João Alber-
to Souza, que altera o art. 128 da Constituição 
para determinar a indicação do Procurador-Ge-
ral da República dentre os integrantes de lista 
tríplice escolhida pelos membros do Ministério 
Público Federal, mediante eleição.

26 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 73, DE 2001

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 73, de 2001 (nº 352/95, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a conver-
são da união estável em casamento.

Parecer sob nº 485, de 2004, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
latora ad hoc: Senadora Serys Slhessarenko, 
favorável, nos termos da Emenda nº 1-CCJ 
(Substitutivo), que oferece.

27 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 103, DE 2002

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 103, de 2002 (nº 5.172/2001, 
na Casa de origem), que acrescenta dispositi-
vo à Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
que institui o Código Civil (abandono urgente 
do lar).

Parecer favorável, sob nº 486, de 2004, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relatora: Senadora Serys Slhessarenko.

28 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 67, DE 2003

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 67, de 2003 (nº 2.087/99, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a obrigato-
riedade de instalação de brinquedotecas.

Parecer sob nº 343, de 2004, da Co-
missão de Assuntos Sociais, Relator: Sena-
dor Geraldo Mesquita Júnior, favorável, nos 
termos da Emenda nº 1-CAS (Substitutivo), 
que oferece.

29 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 105, DE 2003

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara nº 105, de 2003 (nº 335/95, 
na Casa de origem), que dá nova redação ao 
art. 89 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 
– Lei de Execução Penal, que trata das peni-
tenciárias de mulheres.

Parecer sob nº 495, de 2004, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senadora Serys Slhessarenko, favorável, com 
as Emendas nºs 1 e 2 – CCJ, que apresenta.

30 
REQUERIMENTO Nº 378, DE 2004

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 378, de 2004, da Senadora Ideli Salvatti, 
solicitando a retirada, em caráter definitivo, do 
Projeto de Lei do Senado nº 522, de 2003, de 
sua autoria. 

31 
REQUERIMENTO Nº 719, DE 2004

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 719, de 2004, do Senador Mozarildo Ca-
valcanti, solicitando a tramitação conjunta dos 
Projetos de Lei do Senado nºs 52, 120 e 121, 
de 2004, por regularem a mesma matéria.

32 
REQUERIMENTO Nº 739, DE 2004

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 739, de 2004, do Senador Paulo Paim, 
solicitando a retirada, em caráter definitivo, 
do Projeto de Lei do Senado nº 166, de 2004, 
de sua autoria. 

33 
REQUERIMENTO Nº 743, DE 2004

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 743, de 2004, do Senador Demóstenes 
Torres, solicitando a tramitação conjunta das 
Propostas de Emenda à Constituição nºs 26, 
de 2002, 90, de 2003 e 9, de 2004, com as de 
nºs 18 e 20, de 1999, e 3, de 2001, já apensa-
das, por regularem a mesma matéria.

34 
REQUERIMENTO Nº 757, DE 2004

Votação, em turno único, do Requerimento 
nº 757, de 2004, do Senador Demóstenes Tor-
res, solicitando a tramitação conjunta dos Pro-
jetos de Lei do Senado nºs 439, de 2003, e 170, 
de 2004, por regularem a mesma matéria. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Está encerrada a presente sessão.

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 35 
minutos.)

DISCURSO PROFERIDO PELO SR. SE-
NADOR JEFFERSON PÉRES NA SESSÃO DO 
DIA 01/06/04, QUE, RETIRADO PARA REVI-
SÃO PELO ORADOR, ORA SE PUBLICA.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM. Para dis-
cutir. Com revisão do orador. ) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, votarei esta medida provisória ou este 
projeto de conversão, mais uma vez, sob protesto.

A matéria é, sem dúvida, relevante. Diria até, re-
levantíssima, em um País que já teve uma importante 
frota mercante, hoje reduzida a quase nada, e que parti-
cipava, inclusive, das operações de longo curso. Já teve 
a segunda ou terceira indústria de construção naval do 
mundo. Só agora ressuscita. É claro que precisamos 
de uma fonte permanente de recursos para esses dois 
relevantes setores da economia do Brasil. Mas voto sob 
protesto, porque, embora muito relevante, a matéria não 

é urgente. Não preenche o segundo requisito. É mais um 
exemplo do abuso legiferante do Poder Executivo.

Neste momento, cumprimento o Senador Antonio 
Carlos Magalhães pelo seu artigo de hoje no jornal Fo-
lha de S.Paulo a respeito deste assunto. Senador, eu 
dizia que voto esta MP sob protesto. Ela é relevante, mas 
não é urgente. Portanto, a rigor, esta medida provisória 
não deveria ter sido admitida e rejeitada, in limine, pelo 
Congresso. Parabéns pelo seu artigo de hoje.

Sr. Presidente, também não tive tempo de examiná-
la em profundidade. Não sei o que contém tudo isso. Vi, no 
entanto, que mantém a isenção do adicional de frete na 
navegação fluvial e lacustre, o que beneficia os Estados 
interiores como o meu –, mantém a isenção na navegação 
de cabotagem e produtos destinados à Amazônia ocidental, 
leia-se Parque Industrial de Manaus; de forma que a minha 
região é razoavelmente atendida. Mas não sei, Senador 
José Agripino Maia, o que tem mais nesse meio, talvez, 
de inadequado para o País. Darei um voto de confiança ao 
Relator Senador Roberto Saturnino; entretanto, em face 
das objeções do Senador Osmar Dias, pessoalmente voto 
a favor e libero a Bancada do PDT.
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(52ª LEGISLATURA) 

 
 

BAHIA PFL  Heráclito Fortes 
PFL Rodolpho Tourinho PMDB  Mão Santa 
PFL Antonio Carlos Magalhães RIO GRANDE DO NORTE 
PFL César Borges PTB  Fernando Bezerra 

RIO DE JANEIRO PMDB  Garibaldi Alves Filho 
PT Roberto Saturnino PFL  José Agripino 
PL Marcelo Crivella SANTA CATARINA 
PMDB Sérgio Cabral PFL  Jorge Bornhausen 

MARANHÃO PT  Ideli Salvatti 
PMDB  João Alberto Souza PSDB  Leonel Pavan 
PFL  Edison Lobão ALAGOAS 
PFL  Roseana Sarney    Heloísa Helena  

PARÁ PMDB   Renan Calheiros 
PMDB  Luiz Otávio PSDB  Teotônio Vilela Filho 
PT  Ana Júlia Carepa SERGIPE 
PTB  Duciomar Costa PFL  Maria do Carmo Alves 

PERNAMBUCO PDT  Almeida Lima 
PFL  José Jorge PSB  Antonio Carlos Valadares 
PFL  Marco Maciel AMAZONAS 
PSDB  Sérgio Guerra PMDB  Gilberto Mestrinho 

SÃO PAULO PSDB  Arthur Virgílio 
PT  Eduardo Suplicy  PDT  Jefferson Peres 
PT  Aloizio Mercadante PARANÁ 
PFL  Romeu Tuma PSDB  Alvaro Dias 

MINAS GERAIS PT  Flávio Arns 
PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB  Hélio Costa PT  Tião Viana  

GOIÁS PSB  Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB Maguito Vilela PT  Sibá Machado 
PFL  Demóstenes Torres MATO GROSSO DO SUL 
PSDB  Lúcia Vânia PDT  Juvêncio da Fonseca 

MATO GROSSO PT  Delcídio Amaral 
PSDB  Antero Paes de Barros PMDB  Ramez Tebet 
PFL  Jonas Pinheiro DISTRITO FEDERAL 
PT  Serys Slhessarenko PMDB  Valmir Amaral 

RIO GRANDE DO SUL PT  Cristovam Buarque 
PMDB  Pedro Simon PFL  Paulo Octávio 
PT  Paulo Paim TOCANTINS 
PTB  Sérgio Zambiasi PSDB  Eduardo Siqueira Campos  

CEARÁ PFL  João Ribeiro 
PSDB  Reginaldo Duarte  PFL  Leomar Quintanilha 
PPS  Patrícia Saboya Gomes AMAPÁ 
PSDB  Tasso Jereissati PMDB  José Sarney 

PARAÍBA PSB  João Capiberibe 
PMDB  Ney Suassuna PMDB  Papaléo Paes 
PFL  Efraim Morais RONDÔNIA 
PMDB  José Maranhão PMDB - Paulo Elifas 

ESPÍRITO SANTO PT - Fátima Cleide 
PPS  João Batista Motta  PMDB - Valdir Raupp 
PSDB  Marcos Guerra RORAIMA 
PL  Magno Malta PPS - Mozarildo Cavalcanti 

PIAUÍ PDT - Augusto Botelho 
PMDB  Alberto Silva PMDB - Romero Jucá 
 



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes)  

 
Presidente: Senador Ramez Tebet (PMDB-MS)  

Vice-Presidente: Senador Paulo Octavio (PFL-DF) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Flávio Arns 
Eduardo Suplicy 3. Serys Slhessarenko 
Delcídio Amaral 4. Duciomar Costa 
Roberto Saturnino 5. Magno Malta 
Antonio Carlos Valadares 6. Aelton Freitas 
Geraldo Mesquita Júnior 7. (vago) 
Fernando Bezerra 8. (vago) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Mão Santa 2. Luiz Otávio 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Gerson Camata* 
João Alberto Souza 5. Sérgio Cabral 
Pedro Simon 6. Ney Suassuna 
Valdir Raupp 7. Maguito Vilela 

PFL 
César Borges 1. Antonio Carlos Magalhães 
Efraim Morais 2. Demóstenes Torres 
Jonas Pinheiro 3. João Ribeiro 
Jorge Bornhausen 4. José Agripino 
Paulo Octavio 5. José Jorge 
Rodolpho Tourinho 6. Marco Maciel 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. Arthur Virgílio 
Sérgio Guerra 2. Álvaro Dias 
Eduardo Azeredo 3. Lúcia Vânia 
Tasso Jereissati 4. Leonel Pavan 

PDT 
Almeida Lima 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 
 
 
 
 



 
 

1.1) SUBCOMISSÃO DE TURISMO 
 

TEMPORÁRIA  
(07 titulares e 07 suplentes) 

 
Presidente: Senador Paulo Octávio (PFL -DF)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 2. Ideli Salvatti 

PMDB 
Garibaldi Alves Filho 1. Mão Santa 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 

PFL 
Paulo Octavio 1.  
João Ribeiro 2. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida ao PPS.  
Atualizada em 30.10.2003 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO DE MINERAÇÃO 

 
TEMPORÁRIA 

(07 titulares e 07 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT - PA) 
Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho (PFL - BA) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Julia Carepa 1. Delcídio Amaral. 
Aelton Freitas 2. Magno Malta 

PMDB 
Luiz Otávio 1. Hélio Costa 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata** 

PFL 
Rodolpho Tourinho 1. Efraim Morais 
João Ribeiro 2. Almeida Lima (PDT)* 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida pelo PFL 
**Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.08.2003. 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.3) SUBCOMISSÃO DESTINADA A  ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO  
DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS  TEMPORÁRIA  

(09 titulares e 09 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges (PFL - BA) 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra (PTB - RN) 

Relator: Senador Ney Suassuna 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. Eduardo Suplicy. 
Fernando Bezerra 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares  

PMDB 
Ney Suassuna  1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata* 

PFL 
César Borges 1. Jonas Pinheiro 
Paulo Octávio 2. José Jorge 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Lúcia Vânia 

PDT - PPS 
(vago) (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.4) SUBCOMISSÃO FOME ZERO TEMPORÁRIA 
 (07 titulares e 07 suplentes)  

 
Presidente: Rodolpho Tourinho (PFL - BA)  

Vice-Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT - SP)  
Relator: Senador Romero Jucá (PMDB - RR) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Delcídio Amaral. 
Fernando Bezerra 2. Serys Slhessarenko 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Garibaldi Alves Filho 
Romero Jucá 2. Luiz Otávio 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. Demóstenes Torres 
Rodolpho Tourinho 2. Paulo Octávio 

PSDB 
Lúcia Vânia 1.Leonel Pavan 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  
(29 titulares e 29 suplentes) 

 
Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO) 

Vice-Presidente: Senador Papaléo Paes* (PMDB-AP) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Ana Júlia Carepa 1. Delcídio Amaral 
Eurípedes Camargo 2. Fernando Bezerra 
Fátima Cleide 3. Tião Viana 
Flávio Arns 4. Antonio Carlos Valadares 
Sibá Machado 5. Duciomar Costa 
 (vago) 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. Serys Slhessarenko 
Geraldo Mesquita Júnior 8. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. Garibaldi Alves Filho 
Leomar Quintanilha 2. Hélio Costa 
Maguito Vilela 3. Ramez Tebet 
Sérgio Cabral 4. José Maranhão 
Ney Suassuna 5. Pedro Simon 
Amir Lando 6. Romero Jucá 
Papaléo Paes* 7. Gerson Camata** 

PFL 
Edison Lobão 1. Antonio Carlos Magalhães 
Jonas Pinheiro 2. César Borges 
José Agripino 3. Demóstenes Torres 
Paulo Octávio 4. Efraim Morais 
Maria do Carmo Alves  5. Jorge Bornhausen 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Lúcia Vânia 2. Tasso Jereissati 
João Tenório 3. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros 4. Sérgio Guerra 
Reginaldo Duarte 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 
Juvêncio da Fonseca 2. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Reuniões: Quintas - Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 



2.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DA CRIANÇA DO  
ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE  

(7 titulares e 7 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO)  
Vice-Presidente: Senadora Roseana Sarney (PFL-MA) 
Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes (PPS-CE) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.(vago) 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Amir Lando 1. (vago) 
Juvêncio da Fonseca* 2. (vago) 

PFL 
Roseana Sarney 1. (vago) 

PSDB 
Lúcia Vânia 1. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 10.09.2003 

 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 



2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO IDOSO  
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Sérgio Cabral (PMDB-RJ)  

Vice-Presidente: (vago)  
Relator: Senador Leomar Quintanilha (PFL -TO) 

 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. (vago) 
Aelton Freitas 2. (vago) 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) 
(vago) 2. (vago) 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. (vago) 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 

 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 
 



2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS  
DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes)  
 

Presidente: Senador Flávio Arns (PT-PR)  
Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (PFL-MT)  

Relator: Senador Eduardo Azeredo (PSDB-MG) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Flávio Arns 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. (vago) 

 
Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 

Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 



2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Papaléo Paes*(PMDB-AP)  

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho (PDT-RR)  
Relator: Senador Mão Santa (PMDB-PI) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Serys Slhessarenko 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. (vago) 
Papaléo Paes* 2. (vago) 

PFL 
Maria do Carmo Alves 1. (vago) 

PSDB 
Reginaldo Duarte 1. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
Atualizada em 17.09.2003 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  
(23 titulares e 23 suplentes)  

  
Presidente: Senador Edison Lobão (PFL-MA)  

Vice-Presidente: Senador José Maranhão (PMDB-PB) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Serys Slhessarenko 1. Eduardo Suplicy 
Aloizio Mercadante 2. Ana Júlia Carepa 
Tião Viana 3. Sibá Machado 
Antonio Carlos Valadares 4. Duciomar Costa 
Magno Malta 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Fernando Bezerra 6. João Capiberibe 
Marcelo Crivella 7. Aelton Freitas 

PMDB 
Amir Lando 1. Ney Suassuna 
Garibaldi Alves Filho 2. Luiz Otávio 
José Maranhão 3. Ramez Tebet 
Renan Calheiros 4. João Alberto Souza 
Romero Jucá 5. Maguito Vilela 
Pedro Simon 6. Sérgio Cabral 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Paulo Octávio 
César Borges 2. João Ribeiro 
Demóstenes Torres 3. Jorge Bornhausen 
Edison Lobão 4. Efraim Morais 
José Jorge 5. Rodolpho Tourinho 
  

PSDB 
Álvaro Dias 1. Antero Paes de Barros 
Tasso Jereissati 2. Eduardo Azeredo 
Arthur Virgílio 3. Leonel Pavan 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

Atualizada em 10.12.2003 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas - Feiras às 10:00 horas. - Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR AS 
“INDICAÇÕES APONTADAS” NO RELATÓRIO FINAL DA “CPI DO JUDICIÁRIO” E 

RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES RELACIONADAS  
COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO  

(7 titulares e 7suplentes) 
(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 

 

Criada através do Requerimento nº 12-CCJ, de 1999, aprovado em 15/12/1999. 
 

 

3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
(7 titulares e 7suplentes) 

 
Presidente: Senador Tasso Jereissati 

Vice-Presidente: Pedro Simon 
Relator Geral: Senador Demóstenes Torres 

 
TITULARES SUPLENTES 

PMDB 
Pedro Simon 1. João Alberto Souza 
Garibaldi Alves Filho 2. Papaléo Paes 

PFL 
Demóstenes Torres 1. Efraim Morais 
César Borges 2. João Ribeiro 

PT 
Serys Slhessarenko 1. Sibá Machado 

PSDB 
Tasso Jereissati 1. Leonel Pavan 

OUTROS PARTIDOS (PDT, PTB, PSB, PPS e PL) 
Magno Malta 1. Fernando Bezerra 

Atualizada em 02.09.03 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3113972 Fax: 3114315 

E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO  
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Osmar Dias (PDT-PR) 

Vice-Presidente: Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Fátima Cleide 1. Tião Viana 
Flávio Arns 2. Roberto Saturnino 
Ideli Salvatti 3. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 4. (vago) 
Duciomar Costa 5. (vago) 
Aelton Freitas 6. (vago) 
(vaga cedida ao PMDB) 7. (vago) 
Heloísa Helena 8. (vago) 

PMDB 
Hélio Costa 1. Mão Santa 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Papaléo Paes 
Gerson Camata* 4. Luiz Otávio 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
José Maranhão 6. Amir Lando 
Valmir Amaral (por cessão do Bloco de Apoio ao Governo)  

PFL 
Demóstenes Torres 1. Edison Lobão 
Jorge Bornhausen 2. Jonas Pinheiro 
José Jorge 3. José Agripino 
Efraim Morais 4. Marco Maciel 
Maria do Carmo Alves 5. Paulo Octavio 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Sérgio Guerra 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Eduardo Azeredo 
Reginaldo Duarte 3. João Tenório 
Antero Paes de Barros 4. Lúcia Vânia 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 
Almeida Lima 2. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças - Feiras às 11:30 horas - Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 

 

 



4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA   
(12 (doze) titulares e 12 (doze) suplentes)   

 
Presidente: Senador Roberto Saturnino (PT-RJ)  

Vice-Presidente: (vago) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. (vago) 
Fátima Cleide 2. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 3. Papaléo Paes* 

PMDB 
Hélio Costa 1. Gerson Camata*** 
Sérgio Cabral 2. Juvêncio da Fonseca** 
(vago) 3. Luiz Otávio 

PFL 
Roseana Sarney 1 Paulo Octavio 
Demóstenes Torres 2. José Agripino 
Edison Lobão 3. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Reginaldo Duarte 

PDT 
Almeida Lima 2. (vago) 

* Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
**Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
*** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 
4.2) SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

PERMANENTE 
9 (nove) titulares 
9 (nove) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.3) SUBCOMISSÃO DO LIVRO 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.4) SUBCOMISSÃO DO ESPORTE 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

 

 



 
 

 
SENADO FEDERAL 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 

 
PRESIDENTE: SENADOR NEY SUASSUNA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 
(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

 
 
 

   
                  TITULARES        SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
IDELI SALVATTI-PT SC-2171/72 1-ANA JÚLIA CAREPA-PT PA-2104/10 
SIBÁ MACHADO AC-2184/88 2–DELCÍDIO AMARAL-PT MS-2451/55 
ANTONIO CARLOS VALADARES-PSB SE-2201/04 3-GERALDO MESQUITA JUNIOR-PSB AC-1078/1278 
AELTON FREITAS-PL MG-4018/4621   
DUCIOMAR COSTA-PTB PA-2342/43   

PMDB 
NEY SUASSUNA PB-4345/46 1-VALMIR AMARAL DF-1961/62 
LUIZ OTAVIO PA-3050/1026 2-ROMERO JUCÁ RR-2112/13 
GERSON CAMATA ES-1403/3256   
JOÃO ALBERTO SOUZA MA-1411/4073   

PFL 
CÉSAR BORGES BA-2212/13 1-JORGE BORNHAUSEN  SC-4206/07 
EFRAIM MORAIS PB-2421/22 2- PAULO OCTAVIO DF-2011/19 
JOAO RIBEIRO TO-2163/64   
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES BA-2191/92   

PSDB 
ARTHUR VIRGILIO AM-1201/1301 1-LEONEL PAVAN SC-4041/4014 
ANTERO PAES DE BARROS MT-1248/1348   

PDT 
OSMAR DIAS PR-2124/5 1-ALMEIDA LIMA SE-1312/1427 

PPS 
MOZARILDO CAVALCANTI RR-1160/1162   

 
 
REUNIÕES: QUARTA-FEIRA, ÀS 11:30 HORAS ALA SENADOR NILO COELHO 
SECRETÁRIO:JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO SALA Nº 06   -  telefone: 311-3254  
TELEFONES DA SECRETARIA:  3935 / 3519   Email: jcarvalho@senado.gov.br 
 Fax 311-1060                                            ATUALIZADA EM:  26-03-04 

 



5.1) SUBCOMISSÃO DESTINADA A FISCALIZAR AS  
AGÊNCIAS REGULADORAS PERMANENTE  

(05 titulares e 05 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT -PA)  
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral (PMDB - DF) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 2.Duciomar Costa 

PMDB 
Valmir Amaral 1. Romero Jucá 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Antero Paes de Barros 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 

 

 

5.2) SUBCOMISSÃO DE OBRAS INACABADAS PERMANENTE  
(05 titulares e 05 suplentes)   

 
Presidente: Senador Efraim Morais (PFL -PB)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Ana Júlia Carepa 
Delcídio Amaral 2.Geraldo Mesquita Júnior 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Luiz Otávio 
  PFL 
Efraim Morais 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Arthur Virgílio 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 



6) - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Magno Malta (PL-ES)  

Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. Serys Slhessarenko 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 
Magno Malta 3. (vago) 
Aelton Freitas 4. (vago) 
(vago) 5. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Renan Calheiros 
Ney Suassuna 2. Amir Lando 
José Maranhão 3. Gilberto Mestrinho 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. (vago) 

PFL 
Edison Lobão 1. Demóstenes Torres 
Efraim Morais 2. Jonas Pinheiro 
Maria do Carmo Alves 3. (vago) 
Rodolpho Tourinho 4. Roseana Sarney 

PSDB 
(vago) 1. Lúcia Vânia 
(vago) 2. (vago) 
Reginaldo Duarte 3. Antero Paes de Barros 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 05.11.2003 
 

Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 
Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E - Mail: mariadul@senado.br  



7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella (PL-RJ) 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Flávio Arns 
Heloísa Helena 2. Fátima Cleide 
João Capiberibe 3. Aloizio Mercadante 
Marcelo Crivella 4. Duciomar Costa 
Fernando Bezerra 5. Aelton Freitas 
Tião Viana (por cessão do PMDB) Sibá Machado (por cessão do PMDB) 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Pedro Simon 
João Alberto Souza 2. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. (vago) 
 (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 5. (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Edison Lobão 
João Ribeiro 2. Maria do Carmo Alves 
José Agripino 3. Rodolpho Tourinho 
Marco Maciel 4. Roseana Sarney 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Antero Paes de Barros 
Eduardo Azeredo 2. Tasso Jereissati 
Lúcia Vânia 3. Sérgio Guerra 

PDT 
Jefferson Péres 1. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 23.10.03 
 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS   
CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR  

7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  
 

Presidente: Senador Marcelo Crivella  
Vice-Presidente: Senador João Capiberibe  

Relator: Senador Rodolpho Tourinho 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Marcelo Crivella 1. Duciomar Costa 
João Capiberibe 2. Aelton Freitas 

PMDB 
Hélio Costa 1. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 2. Juvêncio da Fonseca* 

PFL 
Marco Maciel 1. Roseana Sarney 
Rodolpho Tourinho 2. Maria do Carmo Alves 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Antero Paes de Barros 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 18.09.2003 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas. 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 
 
 

7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA  
7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  

 
Presidente: Senador Jefferson Péres  

Vice-Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
João Capiberibe 1. Sibá Machado 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Gilberto Mestrinho 

PFL 
Marco Maciel 1. João Ribeiro 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Lúcia Vânia 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  1. Patrícia Saboya Gomes 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 

Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 

E - Mail: luciamel@senado.gov.br 



8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA  
(23 titulares e 23 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Jorge (PFL-PE) 

Vice-Presidente: Senador João Batista Motta (PPS-ES) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Eurípedes Camargo 2. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 3. Heloísa Helena 
Sibá Machado 4. Ana Júlia Carepa 
Fátima Cleide 5. Duciomar Costa 
Duciomar Costa 6. Fernando Bezerra 
Magno Malta 7. Marcelo Crivella 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Mão Santa 
Amir Lando 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valmir Amaral 4. Renan Calheiros 
Gilberto Mestrinho 5. Ney Suassuna 
José Maranhão 6. Romero Jucá 

PFL 
João Ribeiro 1. César Borges 
José Jorge 2. Jonas Pinheiro 
Marco Maciel 3. Efraim Morais 
Paulo Octavio 4. Maria do Carmo Alves 
Rodolpho Tourinho 5. Roseana Sarney 

PSDB 
Leonel Pavan 1. (vago) 
Sérgio Guerra 2. Arthur Virgílio 
João Tenório 3. Reginaldo Duarte 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças - Feiras às 14:00 horas. - Plenário nº 13 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



D:\ETICA.doc 

CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 
19.04.1995 

3ª Eleição Geral: 
27.06.2001 

2ª Eleição Geral: 
30.06.1999 

4ª Eleição Geral: 
13.03.2003 

 
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA  

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES  
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago)  MS 1128 1. Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza MA 1411 2. Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata  ES 3256 
Luiz Otávio PA 3050 4. Alberto Silva PI 3055 

PFL 5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. César Borges  BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena AL 3197 1. Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide RO 2391 
(vago) DF 2285 3. Eduardo Suplicy  SP 3213 

PSDB 5 
Sérgio Guerra PE 2385 1. Reginaldo Duarte CE 1137 
Antero Paes de Barros MT 4061 2. Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca  MS 1128 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 1 
(Vago)    1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB , PL  e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. (Vago)   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em  16.04.2004) 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) - Telefones: 311-4561 e 

311-5256 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/etica 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO  

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
Composição atualizada em 25.03.2004 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação  25.09.2003 

 
COMPOSIÇÃO 

 
SENADORES PARTIDO ESTADO RAMAL 

Vago    
Demóstenes Torres  Bloco/PFL GO 2091 

(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



D:\MULHER.doc 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko  
Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior  

PMDB 
Senador Papaléo Paes 

PFL 
Senadora Roseana Sarney (MA) 

PT 
Senadora Serys Slhessarenko (MT) 

PSDB 
Senadora Lúcia Vânia (GO) 

PDT 
Senador Augusto Botelho (RR) 

PTB5 
Senador Sérgio Zambiasi (RS) 

PSB 
Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) 

PL 
Senador Magno Malta (ES) 

PPS 
Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 

Atualizada em 16.04.2004 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Presidente nato:  Presidente do Senado Federal, Senador José Sarney 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado João Paulo Cunha (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador José Sarney (PMDB-AP) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado  Inocêncio Oliveira (PFL-PE) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Paulo Paim (BLOCO/PT-RS) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Luiz Piauhylino (PSDB-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Geddel Vieira Lima (PMDB-BA) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Severino Cavalcanti (PPB-PE) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Alberto Silva (PMDB-PI) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Heráclito Fortes (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Sérgio Zambiasi (BLOCO/PTB-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Renan Calheiros (PMDB/AL)  

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL)  

LÍDER DA MINORIA 
Senador Sérgio Guerra (PSDB/PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

      Deputado Maurício Randes  (PT-PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Edison Lobão (PFL-MA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Carlos Melles (PFL-MG)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Atualizado em 02.06.2004 
 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 
Telefones: 311-4561 e 311-4552 

sscop@senado.gov.br 
 
 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
• 1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
• Mandato estendido até 5/6/2004, conforme Decreto Legislativo nº 77/2002-

CN 
 

Presidente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO Vice-Presidente: JAYME SIROTSKY 
 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE CARVALHO 
NETO 

EMANUEL SORAES CARNEIRO 

Representante das empresas de televisão 
(inciso II) 

ROBERTO WAGNER MONTEIRO FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ 

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

JOSÉ ALBERTO FOGAÇA DE 
MEDEIROS  

SIDNEI BASILE  

Engenheiro com notório conhecimento na 
área de comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT MIGUEL CIPOLLA JR. 

Representante da categoria profissional dos 
jornalistas (inciso V) 

DANIEL KOSLOWSKY HERZ FREDERICO BARBOSA GHEDINI 

Representante da categoria profissional dos 
radialistas (inciso VI) 

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ORLANDO JOSÉ FERREIRA GUILHON 

Representante da categoria profissional dos 
artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias profissionais 
de cinema e vídeo (inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO 

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX) 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA 

Representante da sociedade civil  (inciso IX) ALBERTO DINES ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 
CARVALHO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JAYME SIROTSKY JORGE DA CUNHA LIMA 
Representante da sociedade civil (inciso IX) CARLOS CHAGAS REGINA DALVA FESTA 

Representante da sociedade civil (inciso IX) RICARDO MORETZSOHN ASSUMPÇÃO HERNANDES MORAES DE 
ANDRADE 

Composição atualizada em 27.04.2004 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
COMISSÕES DE TRABALHO  

 
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação  

(constituída na Reunião de 26/06/2002) 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Alberto Dines (Representante da sociedade civil) * 
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) * 

* Designados na 9ª Reunião de 2003 do Conselho de Comunicação Social 
 
02 - Comissão de Tecnologia Digital  

(constituída na Reunião de 26/06/2002, para atender à Consulta nº 1, de 2002-CCS, formulada pela 
Presidência do Senado Federal ao Conselho de Comunicação Social) 

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) – desde 14/10/2002 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) – desde 14/10/2002 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) – desde 14/10/2002 
 
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  

(constituída na Reunião de 02/09/2002) 
§ Regina Dalva Festa (Representante da sociedade civil) – Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
 
04 - Comissão de TV a Cabo  

(constituída na Reunião de 17/03/2003, para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
175/2001, e mantida para atender à proposta do Parecer nº 2/2003-CCS, aprovado na Reunião de 
07/04/2003, no sentido da realização de análise da situação da TV a Cabo no Brasil e apresentação de 
medidas e iniciativas com vista à solução dos problemas enfrentados pelo setor)  

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) 
 
05 - Comissão de Concentração na Mídia  

(constituída na Reunião de 07/04/2003, para análise da concentração e controle cumulativo nas empresas 
de comunicação social em pequenas e médias cidades brasileiras) 

• Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) – Coordenador  
• Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
• Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
• Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
• Alberto Dines (Representante da sociedade civil) 
• Ricardo Moretzsohn (Representante da sociedade civil) 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.05.2003 
Presidente: Deputado DR. ROSINHA Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral:  
Senador RODOLPHO TOURINHO 

Secretário-Geral Adjunto: 
Deputado ROBERTO JEFFERSON 

 
MEMBROS NATOS (1) 

Senador EDUARDO SUPLICY 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional do Senado 
Federal 

Deputada ZULAIÊ COBRA 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT – PTB – PSB)  
IDELI SALVATTI (PT/SC)   1. FLÁVIO ARNS (PT/PR)  
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 2. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB/SE) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. LUIZ OTÁVIO (PMDB/PA) 
ROMERO JUCÁ (PMDB/RR) 2. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 

PFL  
JORGE BORNHAUSEN (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
RODOLPHO TOURINHO (PFL/BA) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 

PSDB  
EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 1. LEONEL PAVAN (PSDB/SC) 

PDT  
JEFFERSON PÉRES (PDT/AM)                               Vago   

PPS    
MOZARILDO CAVALCANTI (PPS/RR) 1. JOÃO BATISTA MOTTA (PMDB/ES)   

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. PAULO DELGADO (PT/MG) 
PFL 

GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. PAULO BAUER (PFL/SC) 
PMDB 

OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 1. EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 
PSDB 

EDUARDO PAES (PSDB/RJ)  1. JULIO REDECKER (PSDB/RS) 
PPB 

LEODEGAR TISCOSKI (PPB/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PPB/SP) 
PTB 

ROBERTO JEFFERSON  (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 
PL 

OLIVEIRA FILHO  (PL/PR)  1. WELINTON FAGUNDES (PL/MT)  
PSB 

INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1. JAMIL MURAD (PCdoB/SP)  
PPS 

JOÃO HERRMANN NETO (PPS/SP) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 
 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Telefone: (55) (61) 318-8232   Fax: (55) (61) 318-2154 

cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 



 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

  
  

COMPOSIÇÃO  
  

Presidente: Deputado CARLOS MELLES 
  

Atualizado em 02.06.2004
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-4552 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/ccai 
  
  
  

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 
LÍDER DA MAIORIA 

Deputado ARLINDO CHINAGLIA 
(PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador RENAN CALHEIROS 

(PMDB-AL) 
LÍDER DA MINORIA 

Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ 
(PFL-AL) 

LÍDER DA MINORIA  
Senador SÉRGIO GUERRA 

(PSDB -PE)  
  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Deputado CARLOS MELLES 
(PFL-MG) 

  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador EDUARDO SUPLICY 
(PT -SP)  



PREÇO DE ASSINATURA
SEMESTRAL

Assi na tu ra DCD ou DSF s/o por te                                                                       R$ 31,00
Por te de Cor re io                                                                                                    R$ 96,00
Assi na tu ra DCD ou DSF c/o por te (cada)                                                          R$ 127,60
Va lor do nú me ro avul so                                                                                          R$ 0,30
Por te avul so                                                                                                             R$ 0,80

PREÇO DE ASSINATURA
ANUAL

Assi na tu ra DCD ou DSF s/o por te                                                                       R$ 62,00
Por te de Cor re io                                                                                                  R$ 193,00
Assi na tu ra DCD ou DSF c/o por te (cada)                                                          R$ 255,20
Va lor do nú me ro avul so                                                                                          R$ 0,30
Por te avul so                                                                                                              R$ 0,80

Ug 020055

Ges tão 00001

Os pe di dos de ve rão ser acom pa nha dos de Nota de Empe nho. Ordem de Pa ga men to pelo Ban co do Bra sil, Agên cia

4201-3 con ta nº 170500-8, ou re cibo de de pó si to via FAX (0xx61) 224-5450, a fa vor do FUNSEEP, in di can do a as si na tu ra pre ten di -

da, con for me ta be la de có di gos iden ti fi ca do res aba i xo dis cri mi na dos:

 Sub se cre ta ria de Edi ções Téc ni cas                                                                                         02005500001001-0

 Assi na tu ras DCN                                                                                                                       02005500001002-9

 Ven da de Edi ta is                                                                                                                         02005500001003-7

 Orça men to/Co bran ça                                                                                                                 02005500001004-5

 Apa ras de Pa pel                                                                                                                          02005500001005-3

 Le i lão                                                                                                                                            02005500001006-1

 Alu guéis                                                                                                                                       02005500001007-X

 Có pi as  Re pro grá fi cas                                                                                                                02005500001008-8

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES
PRAÇA DOS TRÊS PODERES S/Nº – BRASÍLIA – DF – CEP 70165-900

CGC 00.530.279/0005-49

Obs.: Não será re ce bi do che que via car ta para efe ti var as si na tu ra dos DCN

Ma i o res  in for ma ções  pe los  te le fo nes  (0xx61) 311-3772 e (0xx61) 311-3803 – Ser  vi ço  de Admi nis  -
tra ção  Eco nô mi co-Fi nan ce i ra/Con tro le  de Assi  na tu ras,  com Mou  rão ou So  lan ge  Neto/Wal  dir



EDIÇÃO DE HOJE: 178 PÁGINAS


